
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 754/2015 Maceió, 01 de dezembro de 2015

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.a para registro do contrato n° 62/2015, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
ASER SECURITY SERVIÇOS LTDA-EPP, que tem como objeto o licenciamento pelo período de 03 
(três) anos do antivírus KASPERSKY ENDPOINT SECURITY FOR BUSINESS SELECT, em uma 
quantidade de 400 licenças, com valor unitário de R$ 41,50 (quarenta e um reais e cinquenta 
centavos), totalizando em uma aquisição de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais).

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 24 de 
novembro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê qUe integra o Protocolo n° 8828/2015 -  CASAL 
- C.I N° 068/2015 -  GETIN- FIs. 01 a 186.

Atenciosamente,

Eng.o W ILD E CLECIO
Diretor Presidente
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Casal: ...... .....
OnopTíi: j Destino:

GETÍN I S j DEC'

!N" da Cl;

m í u n n

iData;

14/07/2015

Sm. Superiníendciúe,

£>■'■' função do vendmeslo da licençíi do ;n!:ivíi,is K j\5í 'ERŜ -yS v r Cnya uuo aCca;; 
eibeméticos que a CASAL mcorrerá, l;ace ae ex; iosiçíio j ela 3:.se;;cin dã auj :;n . ■ 
solicitamos a adesão a ATA. de RegiEtn:. de Preços Í8/2Í14 (SS í cí;:í enexo.

Da /ITA eio questão necessitamos a iquisição a.j iteiri i  ÍU;;C, iCimça rxiüvirus 
.CàSPCRSKí^-'ENDPOINT SECÜFÜTY FG r SUSlCcSC SeieC, em orne 
Quantidade cie 400 iicenças, com ,̂a!or utisíá io R;/ dCuO, truuniueudc em 
equisição de R$ 16,600,00, ccnforns niD ud; abaec;

•eu" Descrição Unicí (d :d  ' i a, t  r /"

! ücendaniento de 
j direito ds uso do 
I programas de 
i computador paio 
i período de 3 
I /Três) anos,
I marca Kaspersky 

_[ j Modelo: Seiect

C . m u:!'

u n 4 .0 0 "i :■

-oJcí-taínos para o aspecto da segurança da i:T;.'mi;[Çso v:|uí a Cm.:/-/], incorrerá ccrr 
cusênda. de nm aplicativo desse porte. e;ipondo oo ]'!,)o,ror Si áemas Uc udoavieçâo cou 
PMmuie, GSAíR roia de PagaHiento e iodos rii.itrc!' Or.:e:nrt . de roer cruj.cidádc -m r: 

C d S Ó , ii,
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MINfSTÉt! iO DA iWJCAÇííO
SECRETARIA DE EDUCAÇÀO.PRC I-I8SION AL E TECNO .ÓGICA 

INSTITUTO .FEDERAL DE EDUC. iÇAO, LIÊNCIA != TECNOLO 3IA GOIANO

ÂTÁ PEREGISTt: 3 PE PBECO ? N°. 01/20, 4

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 0E  PREÇOS ' 08/2014 ■ SRP)

PROCESSO MT 23216.000830/2013-31

v a l id a d e -, 12 (DOZE) m e s e s

Aos 15 (quinze) dias do mês da dezembro lis 20-1-I, o INfíUTUTO LEDERAL GOIANO, por 

intermédio daReitoriei. com.sede naRua 88 i f  .HO., Sn-;or Sul, íjoíânia-GÍ , inscrito no CNPJ sob o n° 

10.651.417/0001-78, neste alo representado pr.r seu Heitor S ibstirutc O  AüDEGIR GO.NÇA.Lí;S. 

brasileiro, casado,, professor,, residente e domii-iliàdo laa Goi .nia.-GO, cé lula de identidade civil n°.

11064891 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob ó ; “ 043..63.058-.;i0, noniead- • pela PortaÇa n“ 88, de 17 

de fevereiro de 2012, publicada no DOU em 22 tefevo.ieitp de 2012.

,Nos termos daLéi n° !0.520, de 2002, aô Decri to n° í.líO , de 2005, .à t.ei n° 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidér, ao Decreto rí” 3.722, de 20)1, ao Dr creio «'■ 7.P?2, de 2013, ao Decreto <f 

2.271, de 1997, à Itistrução Normativa SLTldvl ttOG r '' 2,/200'.'., lií,stru;:ão 9orm::i£iva S',..,TÍ/]VlPOG n° 

01/20-10, Decreto n ' 7-746, de.2012, à Lei Cenr deineiilar ii" LM, de 2006, ; subsidiananrefltó à Lei n” 

8.666, de 1993, e áS demáís nürmas legais correi -jtas;

Era .face da das.sifieação da.s propostas ápresent; das nc Pj-egão (Eietrôoict) para Registro de Preços 

n’’ t)8/20l4, conforme. .Atá de 08 de dezembro d-, 2014 ; horco!: gada em 1; de dezembrt- de 2014 peio 

R.tíitor SubstiUHo;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS pata a iventuil cond t-ação dos itens a segi ir eiencados, 

conforme espíicificaçdes do Termo de Reierênc; que passã a .-'ízer patie .bitegeaate des.a, tendo àdo, 

os referidos preços, ofcreddo.s pela empresa ASER SLCiURÍTT SERVIÇ OS LTDÂ - EPP. iascvita 

no C.NPI sob 0 n° 07,254.128/0001-20, com .se; e. na í- . ta ,Foão de Abrtu, ' 92 , F8, Lt. 24E, .Sala

.E61-6 Pav., Setor Oeste, CEP 74120-1ÍÓ, no M inicípiit de Gaünia - G'G, iieste .ato.repiesotitadâ pelo 

Senhor SÂMüEL A-liVES DE AZEVEDO ANDí .AVlE, p.aitadoi da Cédula de Identidade: a* 

5529424 S.SP-GO e CPF ir- 750912241-49, t uja pfsóos.Ki .f i ciáss fica Ia em prarr-dro lugar no 

certame para o Grupo (II.
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MINlSTÉUtO DA :-DUCA(;.'iO
SECRETARiA DE EDUCAÇÃO PBC.í̂ iEiSIOM VL E tECNO'.ÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 'JlÊNClA í- TECNOLC SÍA GOIANO

1 CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OH,JETO

].l objeto desta lieitáção é o Registro de proços para cveittua, aquisição de solução de 
antivírus para o Instituto Fedóral (joiano e órgãos panicipanbs, incluindo 
licenciamento da versão corporátiví,, serviços de nstalação, configuração, 
treinamento (transferência de ti cnõloçia.) e serviços i e suporte técnico para 
manutenção/garantia incluindo mnniton çãc e notificação, mediante as especificações 
técnicas, estimativas de quantitativos ; cond ções corstantes nes. t edital e abaixo:

LOTE 01

ITEM^;.'.' 'DESCRIÇÃO

-  I jI. ..;;unidade

SCRíSo , IRQdias

Implantação 
(instalação da versão 
mais recente do 
softwa,-e de solução 
antivírus, indumdo 
treinamento 
presenciai do grupo 
de até 15 servidores.)

......MàAütenção, SÚpprtèV,' MèS'

'4' .Mpòitpraríiento S ,  'Ç / - / n  r >>■ ' .ts-LÍr
’. ’i. ;, N Ãvií-içgçlè via JyÍQ.C.tjffey n <

í b . < »i

í Ir
i p l

í:m ’õòD,óó'i'' 728 óoo';oõ‘'' sbo""’ ,

f M S M i M m
i S S l t i i S i  " '

f!.$ 1.196.500,00

Tofa! Geral RS í ,196.500,00 (hurn mlllao 'leaío e noventa e seis mil 
quinhentos reais)

1.2 Ocorrendo alguma das hipóte.se.v prev. .tas iicij »-rigo.<. 20 e 2i do Ô icrCio ;tf 7.1)97., de 2013. 
será convocado os licitantes reinane:7C! ntes. cnnfor.m!; cadastro de re.<.e'va disponibilizado na 
Ata do Pregão Eletrônico registrado n-. Porta de. Conipraa dc Ot  erm) Frdcrr.l (artigo 1 i dc 
Decreto n" 7.892, de 201?), para fofnei'er os i«ns con- preços ',gu; is ao do licitante mais bem 
classificado.

1.3 A exi.stênciá de preços registrados rtài-. obrigii a Admiaistração a Sí.fna): as contratações que |
deles poderão advir, facuUando-se a :'ealiza;ãn de tlcitação cs); ícífica para n contratação d '’

o
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MIMÍSTÉHiODAÜDIÍCAÇmO
SEGi3,6TAR!A OE EDUCAÇ|i.O.PRCÍ'lSStOKAL £ TECHC .ÓQiCA 

INSTITUTO FEDERAL DÊ EDUCíiÇÃO, ÍIÊNOIA a TECNOl.O -ilA GOiANO

pretendida, sendo assegurada ao benoficiárido Re íistro a pref irência de fornecimento em 
igualdade de condições.

2 CIAUSULÂ segunda  -  DOS ÓRGÃ 3S PA R T rai' ANTES 

2.10  órgão gerenciador será o Iitólituto Fei:. eral G ■ >iano -  iieitoria.

1.2 São Participantes os seguintes órgãos

1.2.1 Instituto Federal de Goiás.

2.3 Poderá utilizar-se da Ata -de Registro, le Pnwos, ai da, qualotir-t órgão oi. entidade da
Administração que não tenha jiatílcipãdo dt certai r.e L.cita.: irio, media .le prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente coni rrovac;. vantagem e ■.esp ítadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas no Dearcto n ‘ 7,892 ie 23 de ja teiro de 20r.i, o na lzí.i n“.
8,666, de 1993.
2.3..1, Caberá ao fornecedor beneficiário dr Ata c e Regi.s-:ro ds Pi-eçc observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela ac àtação .ixt nS;i do iijfm eimdnto, desde que este 
forneeinienío tia.o prejudique as cbrigaçies pre.ientes ■(-. fu ura.s decommtes da Ata, 
a.ssurnidas coríi órgão .gerejiciádor e : .rgSos vartjcip!. ites.

2.3.2. As aquisições ou eoritrataçõe.? adicioi áis a ç i le. tie rei rre este iísi i nãó poderã.:> exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) ifos-quarsJtâÜvos registrados na Ata de Registro 
de Preços, para órgão gerenciador e r rgãos : art::cipt ites.

2.3.3. As adtísõe.s à Ata de Registro de i reços sln liini :adas, ,va t tiüidade, ao químuplo do 
quantitativo de cada item .regi.strado i a Ata tata.o ó.qtâo gerenci -.dor c órgãos partiaipintes, 
independente de inlineto de órgãos ni o part cáíianteí quceventu; Imcntc aderi:eiri.

2.3.4. Compete ao órgão não paiticipante os atos relati .-os à c..vbra tça. do cnmjirimento pelo 
fornecedor das obrigações contmtna nientc assumidas c a apl; laçSo, o teer ada a ampla 
defesa e ó contraditório, de evenii,.ais penálidadu.í decorre.nt s  do descumprimenro de 
cláusulas contratuais, em relação às : nas pitiprias c.ntratações, informando as oconências 
ao órgão gerenciador.

2.3.5. Após a autorização do órgão gererciadoi, o órgi.a não part cipaníe deverá efetivar a. 
aquisição üu contratação solicitada e-ín até' noventa rias, obterr. do o p.razo te  vigência da 
atà.

2.4. Todo órgão, antê.s de contratar com p forni: » d o r: •ígistrac--1, deve asse - urar-se que a contratação 
atende a .seus interesses, sobretudo quanto ; o.s vai ;res prat cados, com .trtne artigo 22 do Decreto 
n°. 7.S92 de 23 de janeiro de 2013.

3 CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNC IA D/>, A1?A í ' E RBGISI RO DE PREÇOS

3.) A Ata de Registro de Preços terá vi.çência de 12 (■ ose) mese;. a contar di. data de .sua 
assinatura.

4 CLÁUSULA QÜÂRTÀ -  DA ALTERAC ÃO D. t. ATA 'M REGIS' 'RO DE PREÇOS I
A  S

a
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MINISTÉFIO DA Í.DliCAÇ.kO
SECRETARIA DE EDUCAÇÜO PRC^ l̂SSIOh VL E TECNC .ÓGtCA 

INSTITUTO FEDERAL DE ÊDÜC;.\ÇÂQ, DIÉNCIA E TÊCNOLC 3IA GOIANO

4.1 Os preços .registrados poderão ser revistos s .‘n deco .líticia de e rentual redução dos preços 
praticado.? no rnercado ou de .fato que ; ieve o eusto dos serviços r a bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador prcmurvér as legod ações j ;nto aos fi rnecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea ‘'d” do ir çisô n  iacapu! do art. 6 5 1 a Lei n" 8.665, de 19®,

4.2 O preço regísOTdo poderá ser revisto e.Ji deçovência cie :ventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato jue eh  ve o c.sto do.s serviços qu bens registrados* 
cabendo ao órgão gerenciador cia .da prime ver as neccssái as negociações junto aos 
fornecedores.

4.3 Quando o preço inicialmente registirdo, per niotiv.v superveni mte, tornar-sc superior ao. 
preço praticado no mercado, o órgão :rencií dor de.v cá:

4.3.1 Convocar ,o fornecedor viiiindo i; nícgoc.içãO para '6011930 de preços e sira 
adequação ao praticado pelo nercac o;

4.3.2 Frustradaa negociação, o fói aecedo: scíá íilicrado do co iiproraisso ai-sumido; e

4.3.3 Convocar os demais fornecechres vi i.ar,do ij ’.ía! oportuni lade de negociação.

4.4 Quando 0 preço de mercado tom ar-e siipírio.r ac' preços re ;istrados e o fornecedor, 
mediante ■requerimento devidamente > ompre . .Tido, liii.o puder e  mprir o compromisso, o 
órgão gerenciador podei-a:

4.4.1 Liberar o fornecedor do cotipromii-so assiinüdo, .'.lem aplicação dí; penalidade, 
confirmando a veracidad.e iIds metives e: comprovan es apresentr.dcw, e ,se a 
comunicação ocorrer antes dc pedide de fornk^cimento; e

4.4.2 Convocar os demais fqfneced: tes visiaidaigi:.)! oportunidade de negociação.

4.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão wrenci-.dor deverá proceder â rívogação da 
Aia. de Registro de Preços, adotando as medidis cabív.úspara obí( tção da cont'atação mais 
vantajosa.

4.6 Havendo qualquer alteração, o órgão j; ;rendí dor enc aninhara có.ria atualizada dá Ata de 
Registro de Preços aos órgãos p.anicipat!';es, se. houver.

; CLAUSU1.A QUINTA -  0 0  CANCELARkENTCi DO R I‘.GISTRO

5.1 O fornecedor terá o seu registro cancílado, pçr intírmédio de processo ádmíni.strattvo 
espêcífico, assegurado o contraditório e i ampU defesa, -iiiando'

5.1.1 Não cumprir as condições da A,.a de .fi eglsfro. 1; Preços;

5.1.2 Não retirar a respectiva nota de snpenho dj instnime to equivaiente, ou não 
assinar o contrato, no prazo f Stabehiído pela Adarinis ração, sem justificativa 
aceitável;





5.2

MINISTÉIHO DA ímiCAÇ VO
SECRETARIA DE EDUCAÇÍ O PRC FISSfON VL E TECNC.ÓGÍCA 

INSTITUTO FEDERAL DE.EDUCAÇÃO, "lÉNClA 1': TECNOLC GIA GOIANO

5.1,3 Não aceitar reduzir o preçc registisdo., na «ipótese de.,:ie sê tomar superior àqueles 
praticados no mercado;

.5.1.4 Por razõc„s de interesse piíbr co, d e ' idaraen'. t motivada; e j«.st ificada i;

5.1.5 Não mantiver as condições i e habilitação cnrante a vis inciada Ata de Registro de 
Preços.

Sofrer .sanção prevista nos incisos III lu IV 4o canui jo  art. 8.7 i rLéi n” 8.66S. dê 1993. ou 
no arl . 7“ da Lei n° 3 Q.520, de 2002.

5.3 O fornecedor poderá solicitar o caneeJ.jment(-do seu registro de {reços na oco; têíicia de fato 
superveniente qae venha eomprometíi' a-psifeira ewsução con ratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior.

5.4 Em qualquer das hipóteses acima, c órgãt gerencirdor comuiioará o canxlamernü do 
registro do fornecedor aos órgãos parti- ipantef,»; hoirrer;

5.5 O cancelaniento de registros nas íiipót; ses ppivistas n;s itens .5.1. ., 5,1.2 e 5.1 6 acima, será 
formalizado por despacho do ótgão gerenciador, aísegUrado c contraditório e a ãmpia 
defesa.

6 CL.AStJL.\SEXTA-DACO!SítRÁTÂÇi,0

6,1 .A contratação com o fornecedor registrai .o, de acordo com a neressidadc do órgão, será 

formalizada por míennédio de instrumento coitratuá., emissla de nota le empenho de despesa, 

autoriza.ção de compra ou outro in.sirumemo síni.lai, conforme üsposto no ntigo 62 da í,ei n° S.666, 

de 19.93, tt obedecidos o;; requisitos jio Artigo 15 c’o Decreto n” 7,592. d e2015.

6.L í .4s condições de fomecimenlo consrant dc’ Termo de ReLuênoia ane :o ao Edital c da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em ;ada otntrataçi.') especlfíct no respectivo pedido de 

coiUratação.

6.1.2 0  órg.ão deverá asseguvar-sé de que o preip Tegiurado m. Ata penna- ece vantajoso, mediante, 

realização dc pesqui.sa de mercado prévia .ã contríi ação ..os tem. as do ajiigo 9“, inciso XI do Decreto 

n” 7.892, de 2013,

6.2 O órgão convocará a fornecedora com preço i.igi.straiic) ám Ata para, a a  ià comrataçio, no pfâzo 

de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a  retirada da .Nota, dé Empenho ô;, instruiiieni > equivalente, ou as.sina.»-

.L i

0^^
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MINlSTÉf 1 O DA i: Dtl CAÇ. .0
SECRETARIA DE EDUCAÇi'̂  O PRCJ-ISíJIONrl È TEGNO .QGtCA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDÜCi-ÇÃO,' ilÊMGIA J! TECNOLO', 51Â QOiANO

0 Contrato, se for o caso, sob pena de decai; do cireii» à ;cmtratação sem prejuísò das sanções 

previstas no Edital e na Ata de Registro de Prct;os.

6.2.1Esse prazo poderá ser prorrogado, por igral períado, po; solicitação iustificada d? fornecedor e 

.aceita pela Administração.

6.3Antes da assinatura da Àtã de Registro de P re»s ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante realizará consulta “online” ao SIÇ/i F e ao Cadasiré Mófmativ j de- Créditos não Quitados 

-CADIN, cujos resultados serão anexados áos tutos dc ptocesso.

6.4 A Contratada ficará obrigada a. aceitar, r s  meímas- cordições oon ratiiais., os «cféscimos ou 

supressões que se fizerem necessária, até o lini te de i Sfo. (yiste e cinco lor cento) do valor inicia) 

atualizado do contrato.

6.4. LAs supressões resultantes de acordo cetebririos en:,:e o,s coi.itratíintes p iderão exceder o limite de 
25% (vime e cinco por cento).

6.5 É vedada a subeontfaiação total ou parcial d; objétr i do colu.ato, ejicetc nas condições autorizadas 
no Termo de Referência ou na minuta de con rato.

6.6 A Contratada deverá manter durante toda a i xécuç ío da cot .tratitçío, e.  ̂compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de iiabilitição e qualificação c ágidas na licitação.

6.7 Durante a vigência da contratação, a fis-ializaçao será exercida por iiin reprvsentante ás 
Contratante, ao qual competirá, registrar eia rela.ório lo-ias as ocot ências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que Súrgiietu no ctirso áa-]•.'estação do i serviços, do tudo dando 
ciência à  Administração.

7 CLÁUSULA SÉTIMA -  DO RE AÍÜSTÊ

7.1 Os preços inicialniente Contratados poderão ssr reajustados, ipós o oern do de um ano da data da 
entrega da proposta, utilizando-se, para tanto, o ndictí Geial. d.. Preços de Mercado -  iriP-M/FGV, 
aplicanüo-se a .seguinte fórmula:

R= V g . - n .onde; 
F

R= Valor do reajuste procurado;
V= Valor constante da proposta:
1= índice relativo ao mês do reajustítmento; /  V

F= índice rcíativo ao mês da proposta \h \ \í U
/ í í
/  w li 5 f
í i /
1 w
\%
' \ \  ''

J 'A'
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MINISTÉI=IO OA :;.DUCAÇAO
SECRETARIA DE EDUCAÇ.i O PRC ?lSStO^ AL.E TECNC. .ÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUC.-iÇÃO, 'lÊNCIA :T£CNDL0 3!A GOIANO

?.{ No caso de atraso ou não divulgação do ín diçe di; reajustitnento, o l í  Goiano pagará à contratada 
a importância calçuiáda pela últinía variação ronhetada, liquidando ü d ferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo,

7.2 Caso 0 índice estabelecido para veajustami- ito vej iha a ser jxünío ou ( s qualquer Ibtma não possa 
iTiais ser utilizado, será adotado em stíbstituiçãi; o qüe vier a sc • deientiina !o pela legislação então em 
vigor.

7.3 Na ausência de previsão legal quanto ao; f; dice stibstitiitç, as priites e, egerâo novo índice crtlcial, 
para reajustamenlo do preço do valor rerailnesa: Jíe.

7.4 Fica a contratada obrigada a aprescntat mt .iiória Te câlciilo referente ,o reaju.starníaito de preços 
do valor remanescente, sempre que esto ócorrer.

7.5 O prazo para a Contratada solicitar o re.ijuste encerra-;.c na data ia prorrogação contratual 
subsequente à data em que se completou o cômpt:» do imsnegno tní iMò de 1 (um) arto, ou na 
data do euce.n'atnento da vigência do coiiírai a. casí não hajrprorrógaçt j.

7,5.! Caso a Contratada não solicite o reajus-e teimestivamínte, dento do prazo Eoinia fixado, 
ocon-erâ a preclusão cio direito ao reajuste

7.5.1.1 Sc a vigência do contrato tiver sido p 'prrogi da, novo reajuste so poderá ser pleiteado após 
o decurso de novo imerregno líiíniiro de í (om) mo, coritadt. na forma prevista neste 
Edital.

7.5.1.2 Caso, na data da prorrogação contfati al, ainda não tinha sido ditulgado o nevo íiidice de 
reajuste adoladti, a Contratada deverii soiidtiir a inserção de clá isula no termo aditivo de 
prorrogação qne resguarde o díreiti: fuíUr: ao re.iiu,sfe, a se> exercido tiio logo seja 
divulgado 0 novo índice, ,sob pena de preejus io,

7.6 Os novos valores contratuais decorrentes ijo reajv ste terãti suas vigêni ias iniciadas ob.servandm- 
se 0 seguinte;

a. A partir da data em que se completou o cômpuli ■ do in çTregnó iiúnimo de (íim) àr.o;

b. Em data futura, desde que acordada entre as paites, se n prejuí i o da cpiitagrm de periodicidade para 
concessão dos próximos reajustes futuros; ;

7.7 A decisão .sobre o pedido de reajuste dev: sér íslta no prazo máxiv -o de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da solicitação da f ontrat ida.

7.S Os reáju.stes serão formalizados por meio i.e apoííiliw-nento, exceto qt ando coincicircin com a 
prorrogação contratual, caso em que dcveriió ser f  >rmaliz»i los por adit mento ao coatrato.

8 CLÁUSULA OITAVA ~ DAS OBRIGAÇírES Da  CONT LATAÜA i - 5 .
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8.1 Fornecer gáraritia dos softwares fornecdos dti-anie z  '/igSncia do :onírato a partir da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definilivo '.or parU; da Conbratánte;

8.2 Pos.suir Centra] de Atendimento para iíoenun de chaiaados pela Contratante relacionado-s a 
garantia, comprometendo-^se a manter rt íjislro ( ssm.s ch binados;

8.3 Enviar ao Gestor do Contrato na Contn tante, até o 5° iia útil de '.ada mês, reiató.rio em que 
constem, a identificaç'So dos cliamados, u data e a hort. de .iiiício e té!,mint,v dos atendimentos, 
descrição dos serviços exeGUtados;

8.4 Entregar, a suas expensas. todos os itent e sòfl vvare, i.nduindo lice iças, iieees.sário.s à perfeita 
in.stalação e funciona,rnento da solução;

8.5 Efetuar o treinamento e arcar com todos !. s cu-stos fclatitxts a ek;

8.6 Efetuar o pagamento de todos os impostcs, taxa s e demu, s Obri.gaçô< s ftscms incidentes ou que 
vierern a i.ncjd!r sobre o objeto do eontra::-');

8.7 .Apresentíir Notas Fiscais/Faluras content: 3 a- distri.mtnaç io exau e i: s respectivos quantitativos 
de bens e serviços prestados, com os vak'.es coriratados:

8.8 Manter sigilo, sob pena de responsabilii.ade, s:ibrc tot*'-) e qualqutr assunto de- interesse da 
Contratante ou de terceiros de que toniar conhecimento em ('.azfv dn execução contratual, 
devendo orieníar seiis empregados neste sentido;

8.9 Prestar as inibiinaçôes e os esclarecimer.tos qte vsnhí-.n a ser soi citados pela Ccatraianíe, 
atendendo de imediato às reclamações;

S.lOFornecer os matutais técnicos do usuá. io e de refererda atitaíi;:ados, contendo todris as 
info.rmnções .sobre os produtos e Inslíuções pai-a iv.stalação, c-nifigoração, operação e 
administração (quando aplicáveis) em português;

8.11 Ofertar as licenças de software na modaliiíadfc d(; aso p a | «tuo.

S .lllnstalar a última versão disponível úa sol.çtío anivíru.s, hcnologar e dar suporte 
técnico (help dssk).

8.13 Ministrar o  treinamento ao grupo de « :é 15 i quinze) profissiomis, .sendo sérvidore.s da 
CONTOATANTE.

8.14 Fornecer sem ônus para a CONTRi'.TAÍ^rH todas as stvalií jçòe.s do software que 
ocorrerem durante o período do contrirto. Eisas awtilizações áeveiHo ser enviadas 
automaticamente e sem custos extras para a COl-TRAT: a,NTE, ass m  que forttJ! lançadas 
no mercado.

8.15 Resolução de quaisquer dúvidas í.tbre c softwate por pant tía CONT.KAT.AMTE 
através dê Chat, e^mail, telefone.

/I
/) i 
' &
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8.16 Responsabilizar-se pelos ernargoi wabaiTistas, prívidendárics, fiscais e 
comerciais resultantes dâ execução do (.onlravo..

8.17 Mímter, durante toda a vigêr.cia do cont- ato, era ' ompatibiliciade com as 
obrigaçõe.? assiimidas, todas as condições de iiabíliUçao e íjuali ícação exigidas por lei e 
neste Termo de ReferÊncia.

8.18 Entregar a configuração/espedlxaçãc imedi dameme sapetior ao constatiVe na 
proposta apresentada, caso a mesma veriha a i;er desciintinü&da j elo fabriçarite, sem ônus 
adicionais ao CONTRATANTE;

8.1:9 Concluir os serviço.s, de entreg.i da Heença'.mstalação da solução antivírus e 
treinamento dos servidores da CÒNTílATAIíTE no prazo m átim o de 30 (trinta) dias, 
contados da a.ssinatura do contrato, assi:' i diviiiido:

8.19.1 Licença/instalação do softw ire: 5 (c.mco) dias.

8.19.2 Treinamento: início Ité 5 (cinco i dias após a entrega da 
licença/instalação, que, deverá ser agenlado no Instituto FedeM  de Goiás, na 
Goordenação-Gerai de Gestão de Tc:noíoi;in da Informação.

8.19.3 O descumprimcitto dti prato e.ciin:; sujeitará a CONTRAT.4D.4, a 
critério da .CONTRATANTE, às pr aalidades pre .'islãs em C' 'ntrato e explicitadas no 
Edital desta licitaçao.

8.19.4 Responsabilizar-se pe’a cnticga e cxecuçfo <j js serviços dentro dos 
prazos determinados pela CONTOA' 'A.NTH.

8.20 Respoíisabilizar-se pela perfi.ita er.scução dos servi -.os contratados, como 
também por quaisquer danos ou prejuíeas que vier t causai à CONTRATANTE ou a 
terceiros, em decorrência do não eumpriii ento das obrigações assi niidai3 ne.ste ajuste.

8.21 A CONTRATAl)A será responsáv-íl por aplicaç-ío -..as vacinas aplicáveis, 
gestão de patches, é garantir o funcionâmento da niesnii i de acordt com a SLA s deiuiidas 
no tsnno.

8.22 Manter a qualidade dos sen' ços contratados durant. toda a execução do 
contrato.

8.23 Refazer,, às sUas expeiísas, todo -e q. alquer tr-balho realizado em 
desconformidade com as determinações da CONTiA TA NTE ou, ainda, os que 
apresentarem defeitos, vícios ou incorreçü is.

í m
k

u

\ \ \
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8.24 Manter, durante a vigência do Contrato, odas as c mdiçoes de habilitação e 
qualificação técnica apresentadas no prócessí licitai ório, coinpr.tíveis com as obrigações 
assumidas neste Contrato.

8.25 Manter cópia atualizada dás fontes do,5 sof wares «m dcal seguro e acessível à 
CONTRATANTE, em caso de diss; Jução da empresa, falí tieia ou qualquer outra 
circunstância que obrigue a CONTEA fAD-d reque cr adminis rativa ou ddicialmente 
a utilização dos arquivos de segurança; eposi udos.

8.25,1 Quando da assinaturi. do cmtrato CONTR.mTADA deverá informar 
por escailo o local e a fomia que m; ntèm o software e suas f mies depositados.

8.26 Não transferir a outrem, no todt; oü em parte, o coniraíi, sem prévia e expres.sa 
anuência da CONTRATANTE.

8.27 Dar entrada na fatura/notá fiscal. >ata p igamen: > dos servi ;os prestadc.is.

8.28 A CONTRATADA deve garantir o .sigil o c a  in i iolabiiidac e das iiifon: jações a que 
eventualmente possa ter acesso como cci ídiçãc para a [uestaçíio cos serviços. Os tennos e 
condições estão estabelecidos no Tenr ;) de (ionfide; cialidade, anexo aesie Termo de 
Referência e que deverá ser assinado pe,.,) reprc.sentant;'. çontratad >.

9 CLÁUSULA NONA - DAS QBRlGAÇÕf S DA GÒNTll ATANTE

9.1 Proporcionár todas as facilidades ptvu que á CONTRATAI Á possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições cciitratuai.,.

9.2 Acompanhar, fiscalizar, conferir e avalí ir os serviços «.bjeto do F,dital,. por 
intermédio do representante da Administvtção designado pilo Reitor do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiís.

9.3 Expedir a ordem de fornecimento,

9.4 Efetuar pagamento do seiõdço t ser f imiecid: pela COF TRATADA..

9.5 Prestar as infonnáçõe.s e os esclaf iciraeni'is, solicitaro.S pela CONTRAD.A 
para a ,Rel execução do contrato.

9.6 Solicitar o reparo, a coiTeção, t remoção, a 'fcconsiíUç o ou a subs.íituiçãô do 
objeto do contrato' «n que se verificarern ncios, defei.tç s oü incoiP -ções.

9.7 Atestar a notas físcais/fatun s coiiespondéntcs à í lecuçio dos serviços 
prestedos, por intermédio do .setor competente.

Página 10
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9.8 Fornecer à CONTRATADA todas as InfOi snações ne :essárias pata viabilizar a 
execução dos serviços.

9.9 Disponibilizar infraestrutura necçsiária paia implanU ;lo da solução.

9.10 Para o treinameavo á C 9NTBATAN)'E deveri providenciar sala, os 
equipamentos neces.sários como computado:, data íhow, tela de projeção e acasso à 
internet.

9.11 Colocará à dispósiçãô da i. iO N T^ .ATAll.A , lun cot tato direto no Setor de 
Tectiologia da Inform ação.

.10 CLÁUSUL.4 DÉCIMA -  DO PAGAMEMTO

1,0.1 O prazo para pagamento será de até 15 (l■.■uinze) diaü, co. tados a pai Ir da «ata da apresentação 
da .Nota Físcal/Fatura pela Contratada.

10.1.1 Os pagamentos decorrentes de dispfcsas cujos Vr lores .nãc i ltrapas,sem e montante de 
R$ 8,0.00,00 (oito nál reais) deverão ser efeCuad-JS at> prazo !e até 5 (cinco) dias fiteis, 
contadc.s dá data da apresentação da .No .a F.iscaltFatura, nos termos do att. .5", § 3”, da 
Lei n". 8,666, dfc 1993,

10.2 O pagamento será efetuado conforme cri; nograi sia. llsicí'-financeiro descrito no ANEXO I do 
Termo de Referência.

10.3 O “atesto” fica oondicionado à verificaçã; da ccnformid; de da Notr. FiscalfFatuni apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento 'ias ob:''gaimes issuminas.

10.4 Havendo erro na apresentação da Notf Fisc li/Faturí. on dos é rcumentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a. liquúMção da, de: pesa, o pagamento ficará 
pendeulé até que a Contratada providencie as me íidàs sari^doras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a coaiprovíição àe reíjulai: zaçãa da ; ituaçãc, não acarretando 
í]ualquer onu,s para a Contratante.

10.5 Nos terraos do artigo 36, § 6°, da .Instruçâ; Nomufiva SITUMPOG i “ 02, de 30/C4/200S, será 
efetu.ada a retenção ou glosa iio pagamnitd, pmporeiciiüi à ÚTegí latidade verificada, sem 
prejuízo das sançõeS'cabíveis, caso se oonsi wè quo a Conti utada:

10,5,1 Não produziu os resultados acord; dos;

10.5.2 Deixou de executar as tividades conliatadas, o.u não as executou cOm a 
qualidade míni.ma exigida;

10.5.3 Deixou de utilizar os serv. ços e lacursos, rumanos ex gidos gara a execução do 
serviço, ou utilizou-os com quálidacte ou çuamidac s inferior à lemi^dadíi,,

i
I I>í 1 i
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10.6 Antes do pagamento, a Contratante verilc.ará, po/roeiu de cotisul a eletrônica, a reguiaridadc 
do cadastramento da Contratada no SíCAF t /ou nos sites oficia s, espedalmente quanto à 
regularidade fisCal, devendo seu resultatio sér inpressii autçnticaco e Juntado no processo de 
pagamento.

10.7 Quando do pagamento, será efetuada a r ítetíçâ ) tributária previ.sia la legislação aplicável, nos 
termos da Instrução Normativa n° l,23'i,.de 11 de janeiro de 20 L'., da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.

10.7.1 A Contratada regularmente optar te pe1< Simples Nacional, nstituído pelo artigo 12 da 
Lei Complementar n° 123, de 1006, i;ão sofrirá a retençio quanto au.s impostos e 
contribuições abrangidos pelo rt ferido mgime, em relaçãc ã.s siias receitas próprias, 
desde que, a cãda pagamento, ipresenie a dtdaração de que trata o artigo 6'’ da 
Instrução Normativa RPB 1.374, de 11 de janc jo  de 2012

10.8 O pagamento será efetuado por meio dts Ordem Bancásia de Créd to, mediante depósito em 
conta-corrente,. na agência e estábelecimfnto bsiieáfiò i.tdtcado pel; Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente.

10.9 Será considerada data do pagamento ó dl: em qi e COnst; • como emi ida ã ordem bancária para 
pagamento.

10.10 A Contratante não se responsabilizará por qua quer despesa qiie. > enha a ser efetuada pela 
Contratada, qUe porventiua não teiília sidoicordasla i:.o contrato.

i 0. li  Nos casos de eventuais atrasos de pagante ito, desde que >i Coiitratad i não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor dev.do deverá se- acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados désde a.data limite previs a para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taXa de 6.;ó (scir por ceuo) ao ano aplicando-.ss a seguinte 
fórniula:

EM = I x N x V P
EM = .Encargos Moratórios a sérc n aoresndos ao vak .• originariamente devido 
í = índice de atualizaç.ão.firanceira, cíilciiliido segunde a fórmula:

1 = (6/.100) 
365

N = Número de dias eritre a data limite pi évista para o pagamento e a data. do
efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em .-í traso.

11 CLÁUSULA .DÉCIMA PRIMEIRA DÓ CONTROLE LA EXECUÇ.ÃO »A  
ÇONIRATAÇÁO

) líl O acompanhamento e á fiscalização do ol:;eto desta Liciti ção serão e tercidos por meio de um
representante (denominado Fiscal) e um aiibstit.iío. des' gnados peli, CQ|X^TRAT ANTE. aos / f y ^

UÍJj  w
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quais compete acompanhar, fiscaítear, confeir àv;iiar a execução do objeto, be.m como 
diániír e desembaraçar quaisquer duvitkís e pindênciar que surgir ro, deíermin aiido o que for 
necessário à regularizaçSo das faltas, fúhas, jrobleme; ou defeito ;■ observados, e os quai,s de 
todo darão ciência à CONTRATADA, uonforiiie detennina o art, U, da Lei n ' 8,666/1993, e 
suas alterações.

11.2 Não obstante ser a CÓNTRATAkDA a inica e exclusiva responsát íl pela execução do objeto, 
a CONTRATAdSTE reservâ-se o direíti; de, som que ;e qualquer forma restriija a plenitude 
dessa responsabiiidaríe, exercer a mais ârapla e ;x>mp!et: físcalizaçã ).

ll.BCâbe à CONTRATADA atender ppintamCite e dentro do p azo cstipuiedo quaisquer 
exigências do Fiscal ou do substítufõ iti ;rehte5 ao objeto do Contt lío, sem que disso decorra 
qualquer ônus extra para a CONiRAT/bNTE, tão iniplivindo essa atividade de 
acompanhamento e fiscalização qualrruer e;;clit>ão ou rediiçã: da responsabilidade da 
CONTRATADA, que è total e inestriti em iflação ifO objeto e>:5cutado, inclusive perante 
terceiros, respondendo a mesma por qualqi or falta, falha, pr< blema, irregularidade oü 
desconformidadc observada na execução lo Cònttato.

11.3.1 A atividade de fiscalização não resultsrá, tan pouco, a em nenhuma hipótese, em 
corresponsabilidade da CONTl.-ATAtirE oc. de seus agentes, prepostos e/ou 
assistentes.

I. 1,4 Os equipamentos, ferramenta.s e iriaigiiai.; utdizí.dOí!, be u  como à e; scução do objeto, deverão
estar rigorósarnente deiVtro das normas vij pntes t das esp scificações istabelecidas pekw órgãos 
competentes e pelo Instituto Federal f  oiano, sendo què a iitol lervância de.sta condição 
implicará a sua recusa, bem coiito a sua devidí adeqin ;ão/,sub-stiu ição ou refàr.irnento, sem 
que caiba à CONTRATADA qualquer tip > de re daniaçã■; Oü indeniz. ção.

II, 5 As decisões e providências que iiltrapassem a competência do Fiscal do coitlrato serão 
encaminhadas à autoridade .competente; da tlONTR/t.TANTE p ua adoção das medidas 
convenientes, co.nsoánte disposto no ,§ 2", io art. f>7, da Lti n° 8.665/S3.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGÜNDA -  D a S IN'-RAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

12,1 Comete infração administrativa, nos teirnps da Lei jd 10.520, • e 2002, do .Decreto n" 

3.555, de 2000 e do Decreto ri'’ 5.450, de 2005, a licitante/Adjüdicatííia que, no decomer da 

licitação:
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12.1.1 Não assinar a Ata de Registro de Pieços, n.io retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando ccínvocatia ílcntto do praz; de validade da proposta 

ou da Ata de Registro de Preços;

12.1.2 Apresentar documentação falsii;

12.1.3 Deixar de entregar os documentos erigidos í;.o certame;

12.1.4 Não mantiver a sua proposta óentrq tle pra^c de validade;

12.1.5 Comportar-se de modo inidônso;

12.1.6 Cometer fraude fi.scal;

12.1.7 Fizer declaração falsa;

12.1.8 Ensejar o retardamento da exe,;;ução do certa oe.

12.2 A licitantc/Âdjudicatária que cometer qualqtrir das infrações clscriminadaí; no .subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade cf.ií e crímin il, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valoi e.stima io do(,sJ ite n(s) prejudioaclofis) pda  

conduta do licitante;

a.Inipedimenio de licitar e de contratar coffi a U rião e dcscredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; ‘

12.2.1 .A penalidade de multa pode ser aplicada CUrfmlativíjnente.corn as demais sanções.

12.3 Comete infração administrativa, aindá, nos termos da. Lei tf' 8.1.66, c'e 1993, da l,ei n° 

10.520, de 2002, do Decreto n“ 3.555, de 2000, e da Decrtío n” 5.450 de 2005, a Contratada 

que, no decorrer da contratação;

12.3.1

12.3.2

12.3.3

12.3.4 

12.3..5

Inexecutar total ou pareialmente o contratr;

Apresentar documentação faisa;

Comportar-se de modo inidónco;

Cometer fraude fi.scal;

Descuinprir qualquer dos deveres e lencados^ l^d ita l, na Ata de Registro de
\  \  M . \
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Preços ou no Contrato.

12.4 A Contratada que Cometer qualquer clis ínfiuções discriihinad; s no subiten acima ficará 

sujeita, .sem prejuízo da responsabilidade crvíl e c iteünal, às segiiinti s .sanções:

a. Advertência por faita.s leves, assim enter elidas como aquelas que ,ião acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b,1 Moratória de até 0,5% (zero vírgula :inco p o r cento) por d:a d.e atraso injustificado 

.sobre o valor da contratação, até o limite de 20 (v íite ) dirs:;

b.2 Compensafória de até 10% (dez p o r íen to) sobre 0 \talor tota! do contrato, no caso de 

inexecução total ou parciàl da obrigação assuiT.ida, pc-lsndo ser cumulada com a muita 

moratória;

b. Suspensão de licitar e impedimento de cintratar com órgão ou en idade da Âdrninisíração 

Pública, pelo prazo de até dois anos;

c. Impedimento de licitar e contratar com a União c descredendarnen o no SICAF pelo prazo 

de até cinco anos;

d. Declaração de inidoneidade pará licitai ou •;on;rat&:: com a .Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinriltes d a  punição ou ate que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que apliccn a  pen.-.Hdade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos rausadas:

12.4.1 A penalidade de multa pode le t aplicada '.umulativa nente cora as demais 

sanções.

12.5 Também ficam sujeitas às penaiidac:.» de suspemão de lie tar c impedimento de

'—'
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MINISTÉino 0A S:DUCAÇÁO
s e c r e t a r ia  d e  EDUCA.ÇÁO PRC-ISSIÒts AL E TECNC .ÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUC. iÇÃO. '..'.láNCIA E TECNOLC 5IA GOIANO

contratar com o órgão Jicitanle e de declara jão dt inidon: idade, pre’ istas no subitem anterior,

as empresas ou profíssioneds que, em razão do contraio decorrente sta licitação:

12.5.1 Tenham sofrido condenações defrsitivas por pt-^ticaiein, } or meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos;

12.5.2 Tenham praficado atos ilícitos visatsiio a frustrar os objetivos ía licitação;

12.5.3 Demonstrem não possuir idoneidad'; para to h trau rc o m  a i,dministração em virtude 

de atos ilícitos praticados.

12.6 A aplicação de qualquer das p taaíidaies pr: vistas reriizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditôri.a é  a ainp:ia defesa, obser 'ando-se o procedimento 

previsto na Lei n® 8.656, de 1993, e subsidia-iame! ite lía L ; i n® 9.784. de 1999.

12.7 A autoridade competente, na aplicaçãi: das sanções, evarácm  . onsideraçãc. a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo ria pen;. bem co n o  o dano causado à 

Administração, observado o princípio daprtiporcicualidadvt,

12.8 As multas devidas e/ou prejuízos cauiadps t. Coíitra ante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, õ.i deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for Q caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobr idos judiciilraeme.

12.9 Caso a Contratante determine, a m«];à deverá ser «colhida i o prazo máximo ds 05 

(cinco) dias, a contar da data do recebir.iento ‘.ia coit.unicação t, .iviada pela autoridade 

competente.

12.10 As penalidades serão óbrigatoriamente •egisliadas nc SICa F.

12.11 As sanções aqui previstas são indepenclentes entre si, pódéndo si r aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem piejufzo tle outras medidas abíveis.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAT DlSl -OSlÇC KS GERA.15

13.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo lis .Referência. J  ^

'í 0

\ í \
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MSNISTÉfiiO DA EDUCAÇ Ao
SSCRETARIA DE EDUGAç AO PRCfiSSlO^.AL E TÊCNC :.ÓG1CA 

INSTITUTO PÈDERAL DE EDUG.AÇÂO, :i,êi4CIA íH TECNOLO 3IA GOIANO

13.2 Integram esta Ata, independentemente Je trar.ijcriçSo, j Edital e /  nexos do Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços a*. 08/2014 e a oroposta da erit; xesa.

13.3 Nos casos omissos apiicar-se-ao as ctisposiç íes cou; antes tia t  si n*. 10.520, de 2002, do 
Decreto if . 5.450, de 200.5, do Decrete n,T 3.055, de IIJOO, do De reto n“. 7.892, de 2013, da 
Lei n*. 8.078, de 1990 - Código de Dfevesa dó Consunüdor, do Decreto ri*. 3,722, de 2001, da 
Lei Complementar n“. Í23, de 2006, e df- Le.i n‘. 8.666, de 1993, sui sidiarianieníe.

13.40 .foro para díri.rair questões relativas a presente,Ata i.erá o da Se ;ão Judiciária do Estado de 
Goiás - Justiça Federal, cotn exclusão de qualquer otitr.r

Goiânia - GO, 15 de deánibro de 2014

lÈ H ífjí.
Representante do JF ^ ía n o

C lü u d e c ir  Gonçal^^

i2»a-.iiilu iía. i .
Repres'; atanfê  da Ei apresa

r O V .2 S 4 . l2 l  /O O O 1"20^

ASE4 SECURITY .íERVIÇOS-IPP
RUA m  SEABREU, d* ISI,

SEiORC í STE‘ Cí:P ^«1r0-d8

6 O'IâN‘A-0 'O ,J

0
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Propo:ita C omen‘iaI

Ao
INSTITUTO FEDERAL GOIANO

Em Referência Pregão Eletrônico 08/2014.
Processo de n° 23216.000830/2013-31

A empresa ASER SECURITY SERVIÇOS LTDA - EP)̂  , CKPJ sob < N°: 07.254.128/0001-20, com 
endereço em Goiânia, Rua Joao De Abreu N° 192 Qd.F8 Lt.24 S.da B •• Setor Oeste - Goiânia - Go Cep- 
74120-110, através de seu representante legal que abaixo subsc eve, tendo examinado a solicitação de 
orçamento, vem representar e submeter à apreciação du prei .os ab-ixo;

Nome da Empresa licitante: ASER SECURITY 
Nome do Representante: Samuel Alves de Azevedo Andrac 3 
Razão Social: ASER SECURITY SERVIÇOS LTDA -  EPP 
CNPJn°: 07.254.128/0001-20
Endereço: Rua Joao De Abreu N° 192,Qd.F8 Lt.24 Sali; B - üetor < (este ■ G )iânia - Go Cep-74120-110
Telefone: +55 (62) 3088-5817 | Fac-símile: +55 (62): 1088- 5817
E-mail: Samuel.andrade@aser.com.br
Banco: Itaú | Agência:0656 | Conta Corrente: 26265-6
Nome: “Responsável por assinar o contrato”: Samuel Alvss de /Lzevedo /tndrade
RG: 5529424 SSP-GO | CPF: 750.912.241-49 j CNH: 05631488180
Validade da Proposta: 60 Dias.

Sobre a Aser:
A Aser Security atua desde 2004 no ramo de Segurança da Informação of 3recendo soluções compatíveis 
com a realidade de cada cliente, objetivando otimizar recun os pré-existentjs, adequar a T.I. aos objetivos 
do negócio e implantar os princípios do melhoramento wntínuo.

Nossa Missão:
Fazer com que cada cliente se sinta, e seja, especialmi; nte t-em atendido. (>ue o resultado desta satisfação 
seja o reconhecimento da qualidade da empresa. E que esta qualic.ide se tr:msforme no principal cartão de 
visitas. Para novos clientes e colaboradores.

Equipe Técnica:

Donizete Junior -  Responsável pelo NOC - “Certificadtj Kaspersk} em Ane ;o.”
Samuel Alves -  Responsável pela Licitação -  “Certificado dc Vend js em Ar.exo”

A Aser Security possui ainda 10 Analistas responsáveis .nelo nonitoramento “Segue Fotos em anexo.”

Rua João de Abreu N'-192 Ala Terru - Sa 5s. G í, Vi B • Ea ) d.> A:‘j;í B'.,:, 
Setor Oeste - Gosâr a - GO  ̂CE M." jO '■ ‘0 

+5 5 (62) 3088-5817 | cont3toiPasar.com br i *eí com.tn

mailto:Samuel.andrade@aser.com.br




Preços:

Item Produto Unidade

Qtd. Estimada
Qtd.

Estimada
Total

Vir. Médio 
Unitário(R$)

vir. Total 
Estimado 

(RS)
II

GOÎ ílNO
IF

GOIÁS

]

Licenciamento de direitos de uso 
de programas de computador, pelo 

período de 3 (três) anos, Marca;
Kaspersky | Modelo: Select 

“Segue em anexo a certificação de 
vendas”

Licença 5.000 6.000 11.000 41,50 456.500,00

i
I

2
I

Implantação, com a instalação da 
versão mais recente do software de 

solução de antivírus, incluindo 
treinamento presencial do grupo de 

até 15 servidores.
“Segue em anexo a certificação 

Técnica”

Serviço 1 1 2 10.000,00

(

i
20.000,00 1

i1

3

Manutenção, Suporte Técnico, 
Monitoramento e Notificação via 

NOC, “Noc, estabelecido em 
Goiânia, no endereço comercial, 
aonde segue foto em anexo do 

estabelecimento.” (Mensal)

Serviço 36 36 72
'
i
L

10.000,00 720.000,00

VALOR TOTAL; R$1.196.500,00 “Hum cinto e loventa o seis mil e quinhentos reais,”

Condições Comerciais
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Declarações;
1. Declaramos que atendemos todos os requiíi.tos de hab'ütação e que nossa proposta está em conformi
dade com as exigências deste Editai;
2. que inexistem fatos supervenientes impeditr.os para a í.ua habili ação neste certame;
3. que a empresa nâo utiliza mão de obra direta ou indiret? de menores, conforme art. 7°,
XXXIIiCF/88, Lei n°. 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n‘'. 4.358, de 2002.
4. Declaramos que nossa proposta foi elaborada de õrma independente, conforme a Instrução Norma
tiva n°. 2 de 16 de setembro de 2009, da Secretaria Je Logística e ' ecnoiogia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Nos preços cotados já estão incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual, tais como as des
pesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer OLíros c je incidam na contratação do objeto, conforme 
anexo deste Edital.

Goiânia, 08 de Dezembro de 2014.

ASER SECl nRíl Y SERVIÇOS LTDA -
S; muel Alvcsidé Azevedo Andrade 

AtcnU.>niej3to ao Governo 
(62) 30tt8-5iOí'7 (62) 9336-5096 

RG: 5S29424 SSP-GO

Rua João de Abreu N" 192 Ala Term - Se i sGLHB-f-H ' L 
Setor Oeste - Go.Arjr. ■ C;'.' ■' ; ' í ' . /4 . ' ;n 

■'.•55 (62) 3028-5817 j contríroiS-VisCi.c-SErí L;' j .vi:,:r íu .;.vr
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PECIAJS LTDA-EPP no valor total de R$75.979.00; CNPJ 
N*15.318.549/0001-04-D&S MADEIRAS E MATERIAL DE CONS
TRUÇÃO LTDA no valor total de R$23.754,00; CNPJ 
N°15.746.037/0001-30-GABR1ELA DO NASCIMENTO RODRI
GUES no valor total de R$2.876,00; CNPJ N“15.779.491/0001-98 - 
ALPHA ELÉTRICA ATACADISTA LTDA-EPP no valor de 
R$65.700,00; CNPJ N°17.401.803/0001-50-INDÚSTRIA E COMÉR
CIO ELLE EFFE LTDA-EPP no valor total de R$2.878,52; CNPJ 
N‘*18.087.041/0001-22-PEDRO VENTORIM-ME no valor total de 
R$33.270,85; CNPJ N°19.034.490/000l-75-M .DE F. COLE-ME no 
valor toral de R$10.667,58; CNPJ N"19.225.144/000l-74-JUME'S 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA-EPP no valor total de 
R$15.193,34; CNPJ N"20.240.470/0001-30-R.A.C. CUNHA-ME no 
valor total de R$37.071,40; CNPJ N*’65.313.538/0001-OO-PRESTO- 
BAT LTDA-EPP tio valor total de R$45.780.00: CNPJ 
N^4.648.593/0001-33-J.BlLL COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉ
TRICOS E HIDRÁULICOS LTDA-ME no valor total de 
R$14.97l,00 e CNPJ N*78.327.863/Ü001-65-COMÉRCIO E FERRA
MENTAS CAMINHAUTO LTDA-ME no valor toiaWe R$482,OO.Os 
itens 67 e 290 foram cancelados cm virtude do preço encontrar-se 
acima do e.stitnado pela Administração. Totali7.ando o valor global da 
Ata em R $1.191.435,9820.

LUSINERIO PREZOTTÍ

(SIDEC ■ 16/12/2014) 158426-26406-2014NE800002

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNOA  
E TECNOLOGIA DE FARROUPILHA

E X I RATO DE C O M H A IO  N ' .)»2014 - EASG 1S8127

N®Proce.sso; 23243000130201407.
INEXTGIBILIDADE N° 3/2014. Contratante: INSTITUTO FEDE
RAL DE EDUCACAO. -CIÊNCIA E TECNOLOGIA FAR. CNPJ 
Contratado: 04196645000100. Contratado : IMPRENSA NACIONAL 
-Objeto: Prestação de .serviços de publicação dos atos administrativos 
e institucionais no Diário Oficial da União. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93, art. 25 e art 26. Vigência: 10/11/2014 a 09/11/2019. Valor 
Total: R$750.000,00. Fonte: 112000000 - 2014NE800017. Data de 
Assinatura: 10/11/2014.

(.SICON - 16/12/2014) 158127-26420-2014NE800017

CAMPUS PANAMBI

RLSUI.TADO DE JULGAM ENTO  
PREGÃO N'' 7/2014

Sagrou vencedor do certame a empiesa LN Distribuidora e 
Comercio Lida - ME CNPI 07.848.730/0001-96 dos grupos 0I,no  
valor de R$ 182.486.00. grupo 02 no valor de R$ 73.437,00; gnipo 03 
no valor de R4 2 1.872,50. Gnipo 04 no valor de R$ 95.092,00; grupo 
05 o  valor dc R$ 70.294,50. grupo 0 6  no valor de R$ 138.438.00. o  
item 07 o  vLOR DE r$ 11.399,00. item 14 no valor DE r$ 5.725,00; 
item 23 no valor de r$ ll.388 ,00  e e item .30 no valor de R$ 5.695,00. 
Valor total da Ata R$ 615.827,00

ROSANB AREND  
Pregoeira

(SIDEC - 16/12/2014) I58505-26420-2014NE800029

CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL

R ESULIA DO  m  .IUI.GAMENTO  
CONCORRÊNCIA N*» 1/2014

Homologação a emprega Ca rape S erv i^ s de De.sing Ltda, 
its 01 E 02 do pre.sente edital, em consonância com o  previsto nos 

.tfspectivos projetos.

ALEX RODRIGO BRONDANl 
.Administrador

Dias; 16/12/2014 . 17/12/2014 E 18/12/2014 

(SIDEC - 16/12/2014)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA FLUMINENSE

IÍX’I'RAI(J.S DE TERMOS AOmVO.S

TERMO ADITIVO tT  98/2014 - UASG 158139 
Número do Contrato; 7/2013.
N® Processo: 23044004394/2012.
PREGÃO SISPP N® 112/2012. Contratante; INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCACAO. -CIENCIA E TECNOLOGIA FLU. CNPJ Con
tratado: 04635778000128. Contratado : FERTHYMAR EMPREEN
DIMENTOS E -PARTICIPAÇÕES LTDA. Objeto: Pre.stação de ser
viços de limpC7a, con.servação e apoio administrativo nas depen
dências do Campus Campos Centro e  da UPEA do IF Fluminense. 
Fundamento l.ega]: Pregão eletrônico n® 112/20l2VigêncÍa:
14/01/2015 a 1.3/01/2016. Data de Aasinatura: 03/12/2014.

(SICX)N- 16/12/2014) 1581.39-26434-2014NE800001

TERMO ADITIVO N® 88/2014 JASG V. 
Número do (Contrato: 10/2014.
N® Processo: 23318003511/201:. 
PREGÃO SISPP N® 35/2014. C.wtratanU 
DE EDUCACAO, -CIENCIA li TECNO 
tratado; 32075640000157. Conti<>ado : E( 
INDUSTRIAIS -PERFECTOR 1TDA  
obra de reforma de fediamento c.a passan 
adequação do depósito de triager.i e  colet 
pos Centro do IF Fluminense. Fçntkment 
n® 035/2014Vigência: 25/11/2014 a 29/01 
25/11/2014.

INSTITL .O FEDERAL 
1..0G1A FLU. CNPJ Con* 
OIPEL EQ nPAMENTOS 

ME. Objeto; Execução dc 
Ia de acesso do bloco A e 
de lixo dc Campus Cam- 

t L e ^ ;  Pr.^gão Életrônico 
2015. Data de Assinatura:

(SICX)N -  16/12/2014) 158139-2 Í434-2011NE800001 

JASG Ü 8139TERMO ADITIVO N® 99/2014 
Número do Contrato: 11/2013. 
N® Processo: 23044004020/201:. 
PREGÃO SISPP N® IU /201Z  
DE EDUCACAO, -CIENCIA li 
tratado: 09583222(XX)159. Conü:. 
E -EMPREENDIMENTOS LTC» 
viços de limpeza, conservação u 
cias do Campus Quissamã do ' 
Pregão Eletrônico n® 111/2012’ 
Data de Assinatura; 03/12/2014

Mtratant-.: INSTITl .O  FEDERAL 
TECNOLOGIA FLU. CNPJ Con- 

a d o : IN HOTEP CC»VSTRUCOES 
\ .  - ME. Obj«o: Pi-ntação de sev- 
apoio ac núnistraçãc las dependên- 
F Flumiien.se Fund mento Lega): 
igência: (.-1/02/2015 i  31/01/2016.

(SICON - 16/12/2014) 158139-:!',1434-20UNE80000I

TERMO ADITIVO N® 97/2014 JASG lf8139  
Número do Contrato: 23/2011.
N® Processo: 230440000887/201 .
PREGÃO SISPP N® 13/2011. C<.ntratant<: INSTITL iO  FEDERAL 
DE EDUCACAO, -CIENCIA li TECNOLOGIA R I ' .  CNPJ Con
tratado: 04635778000128. Clonfatado : FSRTHYMA:: EMPREEN
DIMENTOS E -PARTICIPAÇÕES L'TDA Objeto: Pi estação de .ser
viços de limpeza, conservação  ̂ apoio administrat.-o nas depen
dências do Campus Bom Je.su.; do Itab:|x>an:i do Fluminense. 
Fundamento Legal: Pregão eletrônico n® 13/2011 Vigência: 
01/01/2015 a 31/12/2015. Data de Assina ura: 03/12U014.

(SICON - 16/12/2014) J58l39-2«434-20l «NE800001

AVISOS Dl- IJC IT/ ÇÃO  
PREGÃO N® 231/:tOI4 -  U VSG 158i: !>

N® Processo: 23317003513/2014 . Objeto: Prcgüo Ele:'ôníco - Aqui
sição de Lixeiras, vaso de ciment.i para pk ntas <- outro- Total de Itens 
Licitados: 00007. Edital: 17/12/2014 de (8h 00 às I7li59. Endereço: 
Rua Doutor Siqueira 273 Parqub Dom B< rco CAMPCiS DOS GOl- 
TACAZES • RJ. &itrega das IVopc^tas: & partir de 17/12/2014 às 
OSMX) no site www.comprasnc.gov.br.. .4bemira das Ropa^tas. 
14/01/2015 às lOhOO site www..:-»mprasnc;.gov.br.

(SIDEC - 16/12/2014) 158139-:'^434-201- N’E800001

PREGÃO N® 236f 014 -  U4.SG 1581-’

N® Processo; 23317003301/^14 Objeto: P r ^ io  Elcí-ônico - Aqui
sição de Guilhotina e  Outros Totnl de Iter • Licjtados X)007. Edital: 
17/12/2014 de 08h00 às 17h59. ’mdercço Rua Dout<»r Siqueira 273 
Parque Dom Bosco CAMPOS Di >S G01T.6CAZES • .11. Entrega das 
Propostas: a partir de 17/12/20M às Ĉ hOO im site ./ww.compras- 
mx.gov.br.. Abertura das Pro;: )sta.s: l-VOl/2015 -i : llbOO site 
www.compra.snet.gov.br.

URSULA M--.RIA SOiJUrS FAR.V RJBEIRO 
Adroin .̂tradorj

(SIDEC - 16/12/2014) I58139-2ç434-201-NE8t)0001

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCrA 
E TECNOLI5GIA GOIANO

EXTRATO DE CONTRATO N" 30/UM4 .  t'A;iiJ 158124 

N"® Proces-so: 2321600052320143 .
PREGÃO SRP N® 7/2014. Conií iante; Ib STITUTO FEDERAL DE 
EDUCACAO. -CIENCIA E  TEC -JOLOG) A GOI. Ch .'J Contratido; 
76535764000143. Contratado : O S.A. -O t|elo: Picst.i 3 o  de ser/içí> 
telefônico fixo comutado por nri io de envoncamenc<• E l, com dis- 
ponibilização de ramais DDR z ser exec itado no 1) Goiano. }-'un 
damento Legal: Lei 8.666/93 . ' Igência: ■5/i:/2014 i 14/12/2015. 
Valor Total: R$29.910.00. Fonte: 1120000)0 - 2014K :800357. Data 
de Assinatura: 15/12/2014.

(SICON - 16/12/2014) 158I24-L 407-201INESOOOOI

® ™ ãTO DE KElilST«OÍIJBT-Rf.ÇVS:

!|Í@®sKp23?í!0SejoííJí i
;(^^j^R.egistrDjde preços ^an  
sandn .tlviirJer niA,-eNi;díuk‘S 
;Q̂ eî adoi#Insciu*võ̂ Fede{â 

:Réa '̂^de  ̂Pí̂  
ÍèftraaT dlll5/l2tf014^” Í4/12/2* 
ivai®; t̂òí^WAôfR$':i:t96.s; 
|>I/»I4jt(r̂ i28A)l»1-20,?A.-;

tótàĴ RSf 1 ?19«'i
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http7/www.in.gtwJs^teikádafeJwril. 
pelo código 00032014121700055

I.OO ê fcéofÃî J 
ÍRISemí íBMervioi 
50OM

) antivírus, vi-
íáâáojflàrgí̂
a.raeses.-Vi-' 

j Jirt5/l2/20!4.i 
i.iíuXo; ARP; n* 
■ güda

RESULTADO D E  JUIG A M EN IX )
PREGÃO N” 8/2014

Sagrou-se vencedor deste certame, o  .seguinte fomecedor: 
07254128/0001-20 ASER Security Serviços Ltda-EPP, Grupo 01. 
Item 01 R$41,50; Item 02R $10.000,00; Item 03 R$10.000,00; Valor 
Global da Ata R$ 1.196.500.00. Ata Homologada em 15/12/2014.

VIVIANE IZÍDORO Fí?.RRnRA 
Pfcgocira

(SIDEC - 16/12/2014) t58124-26407-2ÜI4NE80ÜÜÜI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE GOIÁS

EX TRATO DE CON'TR.AIt) N® 39/2014 -  UASG 158153 

N® Pn)ces.so: 23372001320201468.
DISPENSA N® 10/2014. Contratante; INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCACAO. CIENCIA E TECNOLOGIA DE. CPF Contratado: 
44114672753. Contratado : VIVIANE GODOl DE CARVALHO - 
Objeto: Aquisição de imóvel situado à Rua 7,% lote 52, Qtí. 101. 
Setor Central, i .^  Município de Goiânia - GO, com matrícula n® 
108.671. do Ri.gisiro de Imóveis da 2* Circurucrição Imobiliária 
local, para abrigar parte das instalações do Câmpus Goiânia do Ins
tituto Federal di' Goiás. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência; 
16/12/2014 a 15/12/2015. Valor Total: R$440.000,00. Fonte: 
U2Ü03000 -  2014NE800826. Data de Assinatura; 16/12/2014.

(SICON - 16/12/2014) 158153-26429-2014NE80Ü357

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO^ CIÊNC!A 
E TECNOLOGIA DO MARANHAO

CAMPUS CAXIAS

E X T R A m  DE CONTIL4TO N" 4/2014 UASG 15S456

Proce.sso n« 23249031320201416. PREGÃO SRP 5/2014. Con
tratante: INSTnUTO  FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E 
TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado: 08685574000152. Contrata- 
do: ROYAL OROANIZACOES LTDA - ME -Objeto: Contratação de 
empresa especializada emorganizaçâo e realização de eventos con- 
form eespccifica0es, e.stimativas de con.sumo c exi-gências constantes 
na Lista de Serviços do 'íer-mo de referência para o  IFM A - Campus 
Caxiâ-s. Fundamento Legal; l,ei 10.520/02 c 8.666/93. L)e-crero 
3.555/00 e 5.45tV05 e 7.892/13. Vigência: 17/U /2014 a l6/ri/?.Ci5. 
Valor Total: R$39.000.00. Fonte: 312915153 - 2014NF.800165 Fome; 
n200tDO00 - 2O14NE800I72 fonte; 112000000 - 2014NE800-93 
Fome: 112000000 -2014NE800198. Data de .Assinatura: 17/U/2014. 
(SICON - 16/12/2014) 158I28-26408-2014NE800258

EXTRATO U..i ÍE R M O  ADITIVO t/2014 - UASG 1284r><.

Contrato n* 5/2C12. Proce.sso n’ 23249005963201234. PREGÃO SRP 
N« 102/2010. ('xmtratante; INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA
CAO. -CIENCÍA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado: 
0480390000012:;. Contratado ; A 3 E3 ARQUITETURA E CONS
TRUÇÃO -LTD A - EPP. Objeto; Prorrogação de prazo de vigência 
doContraio 5/20)2 que trata da prestação de ser-viços de arquitetura 
e  engenliaría, re-!erente àelaboração de projetos básicos e  executivos 
deediEcaçÔes novas e  teformas. projetos de urba-tiiza^o e  de in- 
ftBCStrjtura para atender o  IFMACampus Caxias. Rjndamcnto l-egal: 
Lei 10.520/02 e  8.666/93. eDecreto 5.450/05. Vigência; 03/07/2014 a 
03/10/2014. Valor Total: R$1,00. Fonte: 112000000 - 2í)l3NEX00239. 
Data de Assinatura: 02/07/2014.

(SICX)N - 16/12/2014) 158128-26408-2014NE800258

CAMPUS CODÓ

EX i R A IO  ÜI; TERM O ADITIVO N" 2/2014 -  UASG 1SS293

Contrato n’ 1/2013. Processo n* 23249027055201218. PREG.\Ü  
SISPP N* 20/2012. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDU- 
CACAO, -CIENOA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado: 
0744:61400015};. Contratado : MAHCRO SERVIÇOS DE LIMPE
ZAS E -COMERCIO EM GERAL LTDA. Objeto: O  termo aditivo 
tem como objetivo repactuação do contrato n- 0 0 1 ^ 1 3 , referente a 
prestação de s«-íviços de forma continuada. Fundamento Legal- 
8666/93 . Valor Total: R$26.020,02. Fonte: 112000000 - 
2014NE80CKX)1. Data de Assinatura; 28/11/2014.

(SICON - 16/12'?014) 1.58293-26408-2014NEK001.U

EDITAI. 3 . DE 10 DE DfcZfcMEKO l)K 201 í  
PROCES.SO SELETIVO PÚBI.fCO  SIM PLIFICADO  

PARA CXJNIRATAÇÃO DE PROFESSOR SU ItSl íT l.T O

O Direior-Geral em Exercício do Campus CodO, no uso de 
suas üíribuiçõc.s egais e estatutárias, torr.a público que estarão abeiias 
às inscrições paia o Proces.so Seletivo Simplificado destinado à con
tratação temporária de Professor para o  Magistério do Ensino Básico, 
Técnico c Tecnológico - Lei n* 12.772/2012, nas termos do art. 37, 
inciso IX da Constituição Federa! de 1988, da Lei n- 8.745/93 e suas 
alterações, na relação dada pela Lei n- 12.425/2011 e dos Processos 
ns." 23249-007178.2014-13 e 23249.015802.2014- 11., de.stinado ao 
provimento de 02 (duas) vaga. em regime de 40 (quarenta) horas

E.:cumenro assinn o digitalmente confo.nne MP n" 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
Infrau.strutura de Chaves Públicas Bra<;i]eira - ICP-Brasil.

http://www.comprasnc.gov.br
http://www.compra.snet.gov.br




i- t ■

► KASPERSKY EMDPOINT 
SECURITY FOR BUSINESS
Select
Ferramentas para capacitar uma equipe de trabalho móvel, garantir 
a conformidade com políticas de segurança de Ti e bloquear 
maiware.
0 nível ‘Select’ da Kaspersky inclui implementação e proteção de dispositivos móveis por 
meio do Gerenciamento de Dispositivos Móveis (MDM) e do aotimaiware para dispositivos 
móveis. Ferramentas de controle de endpomts (da Wtíb, de dispositivos e de aplicativos) 
ajudam sua organização a impor políticas ae TI, mantendo protegidos os elementos 
essenciais de seu ambiente de Tt.

As Funcionalidades 
de Proteção e 
Gerenciamento 
de Que Você 
Precisa.

A Kaspersky criou avançados 
recursos corporativos em 
níveis progressivos de 
ofertas, mas a tecnologia é 
descomplicada e 
simples para empresas de 
todos os tamanhos.

Qual o Nível 
Certo para Você?

•CORE
•SELECT
• ADVANCED 

•TOTAL

RECURSOS INCLUÍDOS:
• ANTIMALWARE 
" FIREWALL
• PROTEÇÃO ASSISTIDA EM NUVEM VIA 

KASPERSKY SECURITY NETVÍORK
• CONTROLE DE APLICATIVOS
• LISTAS BRANCAS DE APLICATIVOS
• CONTROLE DA WEB
■ CONTROLES DE DISPOSITIVOS 
‘  PROTEÇÃO DE SERVIDORES DE ARQUIVOS
• GERENCIAMENTO DE DISPOSITIVOS 

MÓVEIS
• SEGURANÇA DE ENDPUINTS MÓVEIS 
(PARATABLETSESM ARTPHONES)

PRINCIPAIS RECURSOS:

AVANÇADO ANTIMALWARi: DE E.VDPOIMTS
O superior mecanismo de verifica ;ão da '• aspersky i pera em vários nívass do sistema 
operacional, eiirnínando íor almerile c iriai '/are. Com a Kaspersky Security NetWork 
baseada em nuvem, os usu Sríos licam pr-.. tegido$ ert tempo rea! contra novas ameaças.

FERRAMENTAS FLEXÍVEIS DE CONTROI. £ GRANUl AR
Baseado ern nuvem, um P íp t c o  d t-  dados .Se apiU;aTi'. os e sites categorizados em seguros 
e inseguros ajuda o administrado • a defir.ír e impor í olíticas para aplicativos e navegação 
na Web, enquanto controie: granolaíss garantem pi. 3 apenas di.spositivo.s específicos 
possa.m ser conectados ac-i computador rs  da rede.

SEGURANÇA EIMPLEMENÍAÇÃt' EFlCtt '!TE DE Dk IPOSITIVOS MÓVEIS PARA 
SMARTPHONES E TABLETf.
A segurança de dispositivo': móveis base: da em ag« ntesestá dispopível para óísoosilivos 
Android™, BiackBerry®, Syrnbian ti Windi: ws® j. As políticas e os softwares de 
dispositivos móveis podenr. ser i i T .p i a  ner lados tom segurança por conexão sem fio 
nesses dispositivos e em cTSposilivos 105• usando o kaspersky MDM.

VERIFICAÇÃO DE VULNERr.BlUC ADES
Ajustado Dara indicar vulni: rabilidacies d.n hardviarf e software que poderíam estar 
expostas a ataques.
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j RECURÍiOS DE SílGURANÇA PARA DISPOSITIVOS 
WíÓVEISi

Tí iíN O LC pÀ S  ANTíf.lALWARE INOVADORAS
A ;.o:’-ibin-^ào dc dét^cção baseada em assinaturas, proativa 
e-iss stid-fem nuvem resulta na proteção em tempo real. 0 
navegador .seguro e c antispam aumentam a segurança.

IMPLEMENTAÇÃO COM PROVISIONAMENTO POR CONEXÃO 
SEM FIO
A bapacidade de pré configurar e implementar aplicativos de

FERRAMíNTAS ANTiRROUBO REMOTAS
Vuriticaçíio do Chip. iloqueio. Limpeza e Localização Rei.'.otos 
evTam o :: cesso nãc autorizado a dados corporativos, caso um 
dispositivo ntóvel se ’a roubado ou perdido.

CONTROI. E DE APLICATIVOS PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS
Monitora os aplicatir os instalados em um dispositivo móvel do 
acorco com politicaí de grupo predeflntdas. Inclui um grupo de 
V  plicativ: s Obrigatc 'ios",

SUPORTE PARA DISi^OSITIVOS DE FUNCIONÁRIOS
0  '> aplica vos e de.dt s corporativos são isolados em 
c(>ntéineiiis criptografados transparentes para o usuário. 
Esses o a : os podem ser apagados separadamente.

RECURSOS DE PROTEÇÃO DE ENDPOINTS:

ATUALIZAÇÕES FREQUENTES E PROTEÇÃO 
BASEADA EM ASSINATURAS
Métodos tradicionais baseados em assinatura.s 
comprovados para detectar ameaças de maiware.

ANÁLISE DE COMPORTAMENTO EXECUTADA PELO 
INSPETOR DO SISTEMA
Oferece proteção proativa contra ameaças que ainda não 
foram registradas em bancos de dados de assinaturas.

PROTEÇÃO ASSISTIDA EM NUVEM
A Kaspersky Security NetWork (KSN) responde a ameaças 
suspeitas muito mais rápido do que os métodos 
tradicionais de proteção. O tempo de resposta da KSN 
a uma ameaça de maiware pode ser de apenas 0,02
segundos!

SISTEMA DE PREVENÇÃO DE INVASÕES BASEADO EM .
HOST (HIPS) COM FIREWALL PESSOAL

Regras predefinidas para centenas dos aplicativos mais 
u.sados reduzem o tempo gasto na configuração do tírewal:.

CONTROLES DE ENDPOINTS:

CONTROLE DE APLICATIVOS
PariTuts que os adminlsti adores de TI definam políticas pam 
permiti:, bloquear ou restringir aplicativos (ou oalegorlas de 
aoiicat.ivos),

CONTROLE DA WEB
Significa que os controles de navegação baseados no endpoiirt 
seguem o usuário, quer tde (íst.eja ra rede corporativa ou ern 
trânsito,

CONTROLE DE DISPOSITIVOS
Permite que os usuárias definam, programem e imponham 
DOliticas de dactos para arniazeparrientr,',s removiveis e outro.s 
controles de dispositivos periféricos, conectados a USB ou 
qualquer outro tiou de barramento.

LISTAS BRANCAS DINÂMICAS
As reputacõe.s de aiquivosfornecidas eni tempo real pela '
Kasperçkv Secí irity NetWork garantem que os aplicativos 
aprovados estão isentos cie maiware, ajudando a maximizar a 
produtividade do usuèiio.

A  Ú N iC A  V ER D AD E IR A  PLATAFORIVIA DP. S EG U R A N Ç A  DO M ER CAD O

Um Único C onsole  de Gerenciam ento

Em uma 'única exibição’, o administrador pode ver e ,gerenciar to fo o cenái io da segurança: máquinas 

virtuais, com putadores físicos e dispositivos móveis.

Uma Única P lataform a de Segurança

A Kaspersky Lab desenvolveu nosso console, nossos módulos de seguranr a e nossas ferramentas 

internamente, em vez de adquiri-ios de outras em presas. Isso significa que os m esm os programadores que 

trabalham na m esm a base de código desenvolveram tecnologias que conv jrsam e trabalham juntas. Isso 

resulta em estabilidade, políticas integradas, relatórios úteis e ferrameritat intuitivas.

Um Único Custo

Todas as ferram entas são de um único fornecedor, entregues em uma única instalação. Você não precisa de 

um novo processo de orçamento e uma nova justificativa para alinhar seus riscos de segurança com suas  
m etas em presariais.

'iv;-.' .• ~~'r ' I  ~ vii~iiirriin m~MniiijWíWiÉiMi':i
NEiVI-TODOSOS.RECURSOS.ESTAO^ISP.ONiVEIS!EMirODASH 

Para óbíer aèiãihès,witíw55^lSsB5í^ic^coi^
K£S6S/Ve:sèo0.2/MN 13Aílobal

© 2013 Kaspersky Lab ZAO.Ttdos os direitos reservados. As mercas registradas e marcas de serviço s3c proprieda l.r (K- ncos re.'.r*ectíyos prcorietát is.
Wiodowsê marca re^suada da Mir̂ osott Corporation nos Estados 1'nidos e em outros países. Andtoiií é narca com̂  ctai -to Oco. ie, )nt. 4 marca co erúa>
Bia^Berry é de propriedade da Research In Motion Limited, está registrada nos Estados Urtídose pode ? r regist'0 (•: ndonte ott t: :er regi$i*ada em. itros 
países.
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ESTADO DE A LAGOAS
COMPANHIA DE SAN EAMENTO DE Al AGOAS

Rua Barão de Atalaia. 200 Centro Maceió-Alac oas 
Telefone:';82)3:í15-86'-:>

A O O

Ofício N“ /2015-CASAL

Maoíió,__ de de 2015.

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços do -nstitiito Federal Goiano -  Ata de Registro de preços n® 
01/2014,Pregão Eletrônico N°. 08/2014-SRP -  PROCESSO N°2:!216.00( 830/,2013-31

Instituto Federal Goiano

Responsável: Reitor Professor Doutor Vicente Pereira de Almeida 

CNPJ: 10.651.417/0001-78

Endereço: R 88 ESQ. Cl 88-D SETOR SUL GOiA/JIA (}0 74.085-010 

Telefone: (62) 3605-3603/3604

Senhor Reitor,

Manifesto o interesse da Companhia de Saneamento de Alagoas - C\SAAL em fazer o uso da Ata de 
Registro de Preços a Ata de Registro de Preços do instituto Federal Goi ano -  Ata de Registro de preços n° 
01/2014,Pregão Eletrônico N®. 08/2014-SRP -  Pí íOCEiSSO N®23216 000830/2013-31 nos termos do 
inciso I e i! do artigo 29 do Decreto 7.892/2013 qui! entmu err, vigor no dia 25 de Fevereiro de 2013, bem 
como revogou os Decretos 3.931 e 4.342. Com o fin de adquirir, nas coni ições e especificações contidas na 
a i3  supsa os seguintes equipamentos, que atendem is necesisidrides dest a:

Item ÚQ interesse
Ttem: 01
Descrição: Licenciamento pelo período de Ci3 (tnis) anos do KASPERSKY 
EMDPOINT SECU R ITY  FOR BUSIN ESS Seiect
Quantidade: 400 
Valor unitário: R$ 41,50 
Valor Total: R$ 16.600,00

Informações sobre o contratante:
Razão Sociai:'Companhia de Saneamento de iMagcas - CA SA A L  
CMPJ: 12.294.708/0001-81
Ende;-2ço; Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceic/Al, CEF '.: 57020.510 
Responsável Wi1derQ,e^’̂ á íc lp ^ ,e A ü n s , ir 
Telefone; 082 3315 86 1 2 ............................ ...

y\tenc!Osameníe,

Wilde Clecio Ealcao cie J' lencar 
Diretor Pres dente
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Baráo de Atalaia, 200 Centro Maceió-Alagoas 
Telefone: 182)3315-8612

i lO >

Ofício N“ /2015-CASAL

Maceió,__d e , de 2015.

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços do Instituto Federal Goieno -  Ata de Registro de preços n® 
01/2014,Pregão Eletrônico N®. 08/2014-SRP -  PROCESSO N®2C216.00( 830/2013-31

Aser Secutitv Serviços LTDA

Responsável: Samuel Alves de Azevedo Andrade
■'.t

CNPJ: 07.254.128/0001-20

Endereço: Rua Joao de Abreu n° 192 QD .F8 Lt.ZÍ Saliíi B- Setor Oeste-Goiânia -GO 
Cep:74.120-110

Telefone: (62)3088-5817 •
) ,  '

Senhor Fornecedor, :•

Manifesto o interesse da Companhia de Saneamento de Alagoas - Ç \SAAL ern fazer o uso da Ata de 
Registro de Preços a Ata de Registro de Preços do Instítiito Federal Goiino -  Ata de Registro de preços n" 
01/2014.Pregão Eletrônico N®. 08/2014-SRP -  PROCESSO W»23216 000830/2013-31 nos termos do 
inciso I e II do artigo 29 do Decreto 7.892/2013 que entrou errl vigor no dia 25 de Fevereiro de 2013, bem 
como revogou os Decretos 3.931 e 4.342. Com o firr;i de adquirir, nas condições e especificações contidas na 
ata supra os seguintes equipamentos, que atendem ès necessidades desta;

item de interesse
Item: 01
Descrição; Licenciamento pelo período de 03 (três) anos do K A SPERSKY
ENDPOINT SEC U R IT Y  FO R BU SIN ESS Select
Quantidade: 400
Valor unitário: R$ 41,50
Valor Total: R$ 16.600,00

Informações sobre o contratante:
Razão Social. Companhia de Saneamento de Alagoas - CA SA A L  
CNPJ: 12.294.708/0001-81
Endereço: Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AI, CEF .: 57020.510

Telefone: 082 3315 8612 

Atenciosamente,

Wilde Clecio Alcâo de /Uencar 
Diretor Pres dente



¥



I N S T R U Ç Ã O  d e  p r o c e s s o

l r c T ^ t o c i s s õ ~
- Ã Q S o i l é í ; '
N°PROTOtomT^^N t-Ku I ocni 0-

JlZi ^  ? - ^ ír ^

r ?  j -  (---------------T T - ^ — -  ^  í d t  f ^ C x D ,  ,
■f e W e  5 . T & 7 T  T ~ —

Cĵ
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 

Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 401/2015 - DP Maceió, 23 de julho de 2015.

A Sua Senhoria o Senhor
SAMUEL ALVES DE AZEVEDO ANDRADE
ASER SECURITY SERVIÇOS LTDA.
Rua João de Abreu, 192 -  Qd. F8, Lote 24, sala B 
CEP 74.120-110 -  GOIÀNIA/GO

Setor Oeste

Assunto: Adesão a Ata dé Règiístrb de Preços n° 01/2Ò14, Pregão Eletrônico n° 08/2014—SRP 
Processo n° 232l8;ÒÒÒ830/20i3-3l dò Ihséièuto Federal Gpiâhò

Prezado Senhor,

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, vem atrâvés do presente, manifestar o interesse em fazer o 
uso da Ata de Registro de Preços rio ôi/2014. Pregão Eletrônico n° 08/2014-SRP -  processo N° 23216 
000830/2013-31 nos termos do incisO vI e II do Artigo 29 ;dò Decreto 7.892/2013 que entrou em vigor no dia 25 
de fevereiro de 2013, bem como revõgoü os Decretos 3.931 e 4.342. Com o fim de adquirir, nas condições e 
especificações contidas na ata supra os seguinfês equipamentos, que atendem ás necessidades desta 
Companhia:

ITEM 01

Descrição: Licenciamentò pelo período de 03 (três) anos do KASPERSKY ENDPOINT SECURITY FOR BUSINESS 
Seiect
Quantidade: 400 
Valor Unitário: R$ 41,50 
Valor Total: 16.600,00

Informações sobre o Contratante!
Razão Social: Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL 
CNPJ/MF: 12.294.708/0001-81
Endereço: Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro, Maceió/AL, CER 57.020-510 
Responsável: Wilde Clécio Falcão de Alencar 
Telefone: (82) 3315-3055

Atenciosa mente.

Engo WILDÉCLECI 
Diretor Presidente

LCAO DE ALENCAR

acmp...

GEPLAN-047-C





PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAtRE

NÔ è ÓU RAZÃO SOCIAL 00 DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DUDESTINATAIRE

s k -  S f í M j e i  s a u m . x E v / m
ENDEREÇO / ADREGSE

, ,Q ,Í>Ã 7 M .  fii I 4 , 9 í2', O i  £ 8  l Â

' (

CEP 1 CODE POSTAL C\DADE 1LOCALITÊ ' ,

C o j . f t W í i f t .......................... ..... ,

UF PAIS/PáYS

(5 io | g ) e A 5 , )  c , , , ,
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION

0 |jÁ U 1  IV  H 0 1 / J C i S  -  'b f j ü i o Q Í

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LBNVQI 
rn  PRIORITÁRIA / PR/OR/W/RE
1 | ems

i 1 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÊ

ASSINATURA DO RECEDEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTBUR

' I j   ̂ c -d .

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATiON

NOME LEISIVEL DO REÇEBEDDR / NOM LISIBISVU RÉCEPTBUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECESeOOR / ÓRGÃO £-J<PEDIDOR

RUBRICA E MAT. DO EMPREC 
SIGNATURE DE L’AGENT

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 
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S E C U R I T Y

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Oficio n° 01/2015 -  Resposta ao Oficio 401/2015 DP 

Ao Senhor
Eng9 Wilde Clécio Falcão de Alencar

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços -  ARP 01/2014 do Pregão Eletrônico SRP 
n°08/2014 do Instituto Federal Goiano.

Prezada Senhor,

Atendendo sua solicitação em aderir à Ata de Registro de Preços numero 01/2014 do Instituto 
Federal Goiano, para contratação de Licenças de Antivírus nas seguintes condições:

Item Produto Unidade Qtd. Preço Unit Preço Total

1

Licenciamento de direitos de uso 
de programas de conputador, peb período 

de 3 (três) anos. Marca; Kaspersky j 
Modelo: Select

Licença 400 R$ 41,50 R$16.600,00

VALOR TOTAL.: R$16.600,00 "dezesseis mil e setecentos reais.'

Através desta autorizamos a adesão a Ata de Registro de Preços 01/2014, Aquisição de 
Licenças de Solução de Segurança Corporativa -  Antivírus, esperamos atenderas 
expectativas da Companhia de Saneamento de Alagoas, quanto as licenças de Antivirus.

Atenciosamente. 

Goiânia, 12 de Agosto de 2015.

(62)3088-5017 (62)9336-5096 
RG 5529424 -  SSP-GO

Rua João de Abreu N° 192 Ala Terra - Salas 61/63 B - Edifício Aton Business 
Setor Oeste - Goiânia - GO / CEP: 74.120-110 

-»-55(62) 3088-5817 | contato@aser.cotn.br { www.aser.com.br

i .-T T

mailto:contato@aser.cotn.br
http://www.aser.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 

Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO 400/2015 - DP Maceió, 23 de julho de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Professor Doutor VICENTE PEREIRA DE ALMEIDA
Magnifico Reitor do Instituto Federal Goiano
R. 88 esquina com 88-D Setor Sul
CEP 74.085-010 -  GOIANIA/GO

Assunto; Adesão a Ata de Registro de Preços n® 01/2014, Pregão Eletrônico n® 08/2014—SRP 
Processo n® 23216.000830/2013-31 do Instituto Federai Goiano

Senhor Reitor,

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, vem através do presente, manifestar o interesse ern fazer o 
uso da Ata de Registro de Preços n® 01/2014, Pregão Eletrônico n® 08/2014-SRP -  processo N® 23216 
000830/2013-31 nos termos do inciso 1 e II do Artigo 29 do Decreto 7.892/2013 que entrou em vigor no dia 25 
de fevereiro de 2013, bem como revogou os Decretos 3.931 e 4.342. Com o fim de adquirir, nas condições e 
especificações contidas na ata supra os seguintes equipamentos, que atendem ás necessidades desta 
Companhia:

ITEM 01

Descrição! Licenciamento pelo período de 03 (três) anos do KASPERSKY ENDPOINT SECURTTY FOR BUSINESS 
Select
Quantidade; 400 
Valor Unitário; R$ 41,50 
Valor Total; 16.600,00

Informações sobre o Conitratante;
Razão Social: Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL 
CNP3/MF: 12.294.708/0001-81
Endereço: Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro, Maceió/AL, CER 57.020-510 
Responsável; Wilde Clécio Falcão de Alencar 
Telefone: (82) 3315-3055

Atenciosa mente.

Engo WILDE 
Diretor Presidente

ENCAR

acmp...

GEPLAN-047-C
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO

OFICIO N ° 49 /20I5/PRO AD /Reitoria/IF Goiano
Goiânia, 29 de ju lho  de 2015

A Sua Senhoria o Senhor 
Wilde Clécio Falcão de Alencar
Diretor Presidente-Companhia de Saneamento de Alagoas 
Maceió-AL

Assunto: Autorização de Adesão a ata de registro de preços

Prezado Diretor,

t

Em atendimento à consulta desse órgão, fe ita  por  intermédio do OFICIO n° 
400/2015 -DP de 23 de ju lho  de 2015, autorizamos a utilização da A ta  de Registro de Preços 
referente ao item: 01 (400 unidades) do Pregão Eletrônico n° 08/2014, gerenciada p o r  este 
Instituto Federal Goiano.

Lembramos que, de acordo com o Decreto 7.892/2013, cabem aos fornecedores 
beneficiários optar pela  aceitação ou não do fornecimento.

Atenciosamente,

Tânia Márcia pe 'Freitas m ontes  

Pró-Reitor Substituto de Administração

B
INSTITUTO FEDERAL
ínÜANÜ

INSTITUTO FEDERAL GOIANO 
REITORiA 

Caixa Postal SO 
74.001-970 -  Goiânia -  GQ 

55-62-3274-2003 -  gabinete@ ifgoiano.edu.üi
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
RUA BARÃO DE ATALAIA, 200
CENTRO
M AC EIÓ /AL
CEP: 57.020-510

A/C SR.WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCÃR
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10.651.417/0001-78^  
INSTITUTO FEDERAI DE EDUCAÇÃO, 

aêNOA E TECNOLOGIA GOIANO
RUA 88 ESQ. C / 88-0, N" 310, QO. F37 
LTS. 32 A 36 ST. SUL - C£P 74085-010 

G O IÂ N ÍA -G O  ^

T â n ia  M a n d a  d e  F r e ta s  M o n te s
Pró-Reitore Substituta de Aúninistração 

Porta ria  IF G o iano  n° 73 
D . O . U ,  de  0 2 . ü 6 , 2 0 0 9
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Casal

Protocolo n° 8828/2015 
C.IN° 68/2015-GETIN/SUDEO

A
C.P.L,

Com base na solicitação da G ES U P /S U D EO , através da C.l n° 68/2015 (Protocolo 
8828/2015) corroborada pela instrução processual e jurídica á s  fis. 60 usque 61, 
parte integrante do presente processo, AUTORIZAMOS a adoção de providências 
para adesão da C A S A L  à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS referente ao Pregão 
Eletrônico n° 08/2014 -  SRP do Instituto Federal Goiano, visando o 
licenciamento de direito de uso de programas de computador, pelo período de 03 
(três) anos, marca K A S P E R Y  (modelo Select), com investimento global de 
R$ 16.600,00 (dezesseis cKíl seiscefííosTeais). Em ,o20/ o ?  /2015.

C A REng° W ILDFÇLECIO F! 
Diretor Presidente

/acpm...

GEPLAN 021C





Page 1 o f 1

Data: 26/08/2015 15:22 (agora)
Assunto: Documentos
Anexos: DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO.pdf (553 KB)

Boa tard e ,

So lic itam o s o s d o cu m e n to s listad o s em  an exo  , n e c e ssá r io s  para  d ar  
continu id ad e ao  C o n tra to .

I
Att,

N athália M edeiros S ilve ira
C o m issã o  P e rm an e n te  de L ic itação  - C P L
(0 8 2 )3 3 1 5  3 0 9 4  /  3 3 1 5  3 0 9 1

t

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 26/08/2015

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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AUTENTIGAÇAO • Cartório Indio Artiaga • Setor Oeste • Rua 
original. DOU FÉ. Ooiãnia, 04 de Dezembro de 2014. 
AUTENTICAÇÃO. Selo Digital n«0204141027091402607521 
Confirme a Autenticidade do selo no site: http://extrajudici

FICO que esta cópia á reprodução fiei do 
ROBSON FERREIRA RAMOS, ESCREVENTE

http://extrajudici
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7^ ALTERAÇAO CONTRATUAL 
A SER  SECU RITY  SERVIÇO S LTDA- EPP  

CNPJ: 07 .254.128/0001-20
CAM ILA P IR E S  M ILHOM EM , brasile ira, so lteira, em p resá ria , portadora da

Cédula  de Identidade n .°  4 0 3 5 7 5 1 , expedida pela DGPC -  GO  
e CPF n °. 0 2 3 .1 9 0 .8 5 1 -2 2 , nascida em  Goiania -  G O , aos 
0 7 /0 4 /1 9 8 7 , residente e dom iciliada a Rua 12, n ° 479  Apto.
1 3 0 2 , Condom ínio Ed. V ersa illes, Seto r O este , Goiânia -  GO ,
C EP  7 4 .1 4 0 -0 4 0 ;

Única sócia da em p resa  A S E R  S E C U R IT Y  S E R V IÇ O S  LTD A- EP P , inscrita no 
CNPJ sob 0  n .°  0 7 .2 5 4 .1 2 8 /0 0 0 1 -2 0 , com seu  contrato social devidam ente  
registrado e arqu ivado na Junta Com ercial do Estado  de G o iás - JU C EG , sob. o 
NIRE 5 2 2 0 2 1 7 1 1 9 4 , em  se ssã o  de 01/0 3 /2 0 0 5 , reso lve de com um  acordo e na. 
m elhor form a de direito proceder a a lteração  contratual de acordo com as  
clausu las seg u in tes:

C la u su la  p rim eira

A sócia  CA M ILA  P IR E S  M ILHOM EM , já  qualificada  
anteriorm ente, possuidora de 2 0 5 .0 0 0  (D u zen tas e C inco Mil) quotas no valor . 
unitário de R$ 1 ,00  (um  real) cada , cede e tran sfere  n este  ato 1 0 0 %  de su e s  - 
quotas para o sócio ora adm itido S r. V ERO N A LD O  MOURA O L IV E IR A  
JU N IO R , brasile iro , solteiro, em presário , portador da C édula  de Identidade n .°  
455 8 7 8 1 , expedida pela D G PC-G O , e CPF n °. 0 0 5 .3 8 7 .5 6 1 -3 6 , nascido em  
Goiânia -  GO aos 18/0 1 /1 9 8 4 , residente e dom iciliado a Rua T -4 4  QD. 25  
L.24 -26  APART -  8 02  COND -  ED R ES ID  A LG A RV E, S e to r Bueno, Goiânia -  
GO, CEP 7 4 0 0 0 0 0 0 .

Após a transferência  de cotas, o capital social ficará distribuído  
da seguinte form a:

S ó cia N .° Q uotas R$ %
VERON ALDO MOURA O LIV E IR A  JUN IOR 2 0 5 .0 0 0 2 0 5 .0 0 0 ,0 0 100%

TO TA L 2 0 5 .0 0 0 2 0 5 .0 0 0 ,0 0 1 0 0 %

P a rág ra fo  único

A sócia retira-se  da sociedade paga e satisfe ita  em seu s  
h averes, pelo que dá ao sócio rem an escen te , geral e rasa  quitação. O sócio  
rem an escen te , por seu  lado assu m e totalm ente o ativo e passivo  da sociedade, 
ficando a sócia  retiran te , livre e d esem b araçad a de q u aisq u er obrigações, 
se jam  de que n atu reza  for ligada a sociedade.

C la u su la  seg und a

Em  virtude da presente a lteração , nos term o s do Art. 1033, 
IV , Código Civil 2 0 0 2 , o sócio rem anescente  se  com prom ete a regularizar o 
quadro societário  da em p resa  no prazo de 180 d ias, sob pena de sanções

.......... ............. ...... .............................  .............. .................. ................. .......................... .................... .........  1
E-mail: hebert@somacontabilidades.com.br

cna ram n insc M O Ori DV 11 Dfi/nR -  ^ptnr Sni Nascente -  Goiânia -  Go - Telefax: 62 3942-4472

mailto:hebert@somacontabilidades.com.br




previstas em  lei.

C la u su la  te rce ira

A socied ad e p assa  a se r  adm inistrada pelo sócio VERON ALDO  
MOURA O L IV E IR A  JU N IO R , que assin a  iso ladam ente e representa ativo e 
p assivam ente , ju d ic ia l e  extra judicia lm ente com  os p oderes e atribuições de 
adm inistrador, autorizado  o uso do nom e em p resaria l, vedado , no entanto, em  
atividades e stra n h a s  ao in teresse  social ou assu m ir obrigações se ja  em favor 
de qualquer dos co tistas ou de terceiros bem com o o n erar ou alienar bens 
im óveis da so cied ad e sem  a autorização dos outros sócios.

O sócio  adm inistrador declara sob a s  p enas da Lei, que não 
está im pedido de e x e rce r a adm inistração da so cied ad e, por Lei especial, ou 
em  virtude de co nd enação  crim inal, ou por se  en co n trar sob os efeitos dela, a 
pena que ved e , a inda que tem porariam ente, o ace sso  a carg o s públicos ou por 
crim es fa lim entar, de p revaricação , peita ou suborno, co n cu ssão , peculato, ou 
contra a econom ia popular, contra o sistem a financeiro  nacional, contra  
norm as de defesa  de concorrência , contra a s  re laçõ es de consum o, fé pública e 
a propriedade.

C la u su la  q uarta

O sócio adm inistrador tem  direito a um a retirada m ensal a 
título de pró-labore, que é fixado anualm ente por acordo entre os sócios, 
respeitando sem p re  o s lim ites da Lei.

C la u su la  quinta

Fica n este  ato alterado o objetivo em p resaria l para prestação
de Serv iços e m :
• Portais, p roved o res de conteúdo e O utros S erv iço s de Inform ação na 

In tern et (C N A E: 6 3 .1 9 -4 -0 0 ) ;
A ssistên cia  T é cn ica ; M anutenção; Conserto  e Reparo em  Com putadores e  
Equipam entos d e  Inform ática  (CN A E: 9 5 .1 1 -8 -0 0 ) ;
Serv iço s Com binado de Escritório e Apoio A dm in istrativos (CN AE: 8 2 .1 1 -  
3 -0 0 );
D esenvo lv im ento  e licenciam ento de prog ram as de com putador 
cu sto m izáve is (C N A E: 6 2 0 2 -3 /0 0 );
D esenvo lv im ento  de program as de com putador sob  encom enda (CN A E: 
6 2 .0 1 -5 -0 0 ) ;
D esenvo lv im ento e licenciam ento de program as de com putador não- 
cu sto m izáve is (C N A E: 6 2 .0 3 -1 -0 0 );
Aluguel de m áq u in as e equipam entos para escritó rio s (CN A E: 7 7 .3 3 -1 -
00);
Reprodução de softw are em  qualquer suporte (CN A E: 1 8 .3 0 -0 -0 3 ); 
Suporte técn ico , m anutenção e outros serv iço s em  tecnologia da 
inform ação (C N A E: 6 2 .0 9 -1 -0 0 );
8 5 9 9 -6 /0 3  Tre in am en to  em  inform ática (C N A E: 8 5 9 9 -6 /0 3 ).

E-m ail: h e b e r t (3)so fn aco n tab ilid ad es .co m .br
R i in  N  o  n d  i f O A / o r  — C ô t-A r  C a !





C la u su la  sexta

P erm anecem  inalteradas a s  d em ais c láu su las contratuais. 

C la u su la  sétim a

A vista  da m odificação ocorrida co nso lid a-se  o Contrato Social 
que passa  a te r  a red ação  dada em  sua consolidação.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SO CIAL  
A SER  SECU RITY  SERVIÇO S LTDA- EPP  

CNPJ: 07.254.128/0001-20

VER O N A LD O  MOURA O LIV EIRA  JUN IO R, brasileiro, solteiro: 
empresário, portador da Cédula de Identidade n.° 4558781, expedida pela DGPC-GO. e 
C P F  n°, 005.387.561-36, nascido em Goiânia -  GO aos 18/01/1984, residente e 
domiciliado a Rua T -4 4  QD. 25 L .2 4 -2 6  APART -  8 0 2  COND -  ED R ES ID  
ALGARVE, S e to r EJueno, Goiânia -  G O , C EP  7 4 0 0 0 0 0 0 .

Único sócio da em p re sa  A S E R  S E C U R IT Y  S E R V IÇ O S  LTD A- EP P , inscrita no 
CNPJ sob 0  n.o 0 7 .2 5 4 .1 2 8 /0 0 0 1 -2 0 , com seu  contrato social devidam ente  
registrado e arq u ivad o  na Junta Com ercial do Estado  de G o iás - JU C EG , sob. o 
NIRE 5 2 2 0 2 1 7 1 1 9 4 , em  se ssã o  de 0 1 /0 3 /2 0 0 5 , reso lve de com um  acordo e na 
m elhor form a de d ireito proceder a consolidação contratual de acordo com as  
clausu las se g u in te s :

C la u su la  prim eira

A so cied ad e gira sob o nom e e m p resa ria l: A S E R  S E C U R IT Y  
S E R V IÇ O S  LTD A- EPP„

C la u su la  segunda

O en d ereço  da sed e é : Rua João de A breu , N° 192, Qd. F8, Lt. 
2 4E , Sa ia  B61 -  6PAV, S e to r O este , Goiânia -  G O , C E P : 7 4 .1 2 0 -1 1 0 .

\ P a rág ra fo  único. O prazo de duração  da sociedade e
indeterm inado e  o inicio d as ativ idades da sed e se  deu em  01 /0 3 /2 0 0 5 .

C la u su la  te rce ira

/\ sociedade tem  com o objetivo prestação  de Serv iço s em :

E-m ail: h eb ert@ so m aco n tab ilid ac les .co m .b r
n..-» M o OH n*) I ¥ nA/np -  ^nl M?»Qrontp — -  fín • Telefax; 62 3942*4472

mailto:hebert@somacontabilidacles.com.br




m c n
A so cied ad e tem  com o objetivo prestação  de Serv iço s em : 

Portais, p rovedo res de conteúdo e O utros S erv iço s de Inform ação na 
In tern et (C N A E: 6 3 .1 9 -4 -0 Ò );
A ssistência  T é cn ica ; M anutenção; Conserto  e Reparo  em  Com putadores e 
Equipam entos de In form ática  (CN AE: 9 5 .1 1 -8 -0 0 ) ;
Serv iço s Com binado de Escritório e Apoio A dm in istrativos (CN A E: 8 2 .1 1 -  
3 -0 0 );
D esenvo lv im ento  e iicenciam ento de program as de com putador 
Gustom izáveis (C N A E: 6 2 0 2 -3 /0 0 );
D esenvo lv im ento  de program as de com putador sob encom enda (CN AE: 
6 2 .0 1 -5 -0 0 ) ;
D esenvo lv im ento  e licenciam ento de program as de com putador não- 
custo m izáve is (C N A E: 6 2 .0 3 -1 -0 0 );
Aluguel de m aq u inas e equipam entos para escritó rio s (CN A E: 7 7 .3 3 -1 -
00);
Reprodução de softw are  em  qualquer suporte (C N A E: 1 8 .3 0 -0 -0 3 ); 
Suporte técn ico , m anutenção e outros se rv iço s  em  tecnologia da 
inform ação (C N A E: 6 2 .0 9 -1 -0 0 ) ;
8599-6/03  Tre in am en to  em  inform ática (C N A E: 8 5 9 9 -6 /0 3 ).

C lau su la  q u arta

O capital Social é de R$ 2 0 5 .0 0 0 ,0 0  (D u zen to s e Cinco Mil 
R eais), d ivididos em  2 0 5 .0 0 0 ,0 0  (D uzentas e Cinco Mil) quotas de R$ 1 ,00 (um  
real) cada um a, tota lm ente subscrito e integralizado em  m oeda corrente do 
país, e assim  d istribu ídos:

Só cio N .° Q uotas R$ o/o

VERON ALDO MOUFIA O L IV E IR A  JUNIOR 2 0 5 .0 0 0 2 0 5 .0 0 0 ,0 0 100%
TO TA L 2 0 5 .0 0 0 2 0 5 .0 0 0 ,0 0 1 0 0 %

P a rág ra fo  único
A responsab ilidade de cada sócio é restrita  ao valor de su as  

cotas, m as todos respondem  solidariam ente pela integralização do capital 
social.

C la u su la  quinta

A s co tas do capital social são  ind iv isíveis perante a sociedade  
e não poderão s e r  ced id as, transferid as ou a lien ad as por qualquer form a em  
direito perm itido se m  o prévio e exp resso  co n sen so  dos dem ais sócios, 
cabendo a e ste s , em  igualdade de condições, o direito de preferência na 
aquisição d as m e sm a s ressa lvand o , todavia, no concurso  com terceiro , a 
gualdade de co n d içõ es quanto a preço, prazo e form a de pagam ento.

C la u su la  Sex ta

R i i A  N O O r l

E-mail; hebert@somacontabilidacles.com.br
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A socied ad e é adm inistrada pelo VERO N ALD O  MOURA 
O L IV E IR A  JU N IO R  q ue assina iso ladam ente e representa ativo e 
p assivam ente , jud icia l e extrajudicia lm ente com os poderes e atribuições de 
adm inistrador, auto rizado  o uso do nom e em p resaria l, vedado, no entanto, em  
atividades e stra n h a s  ao in teresse  social ou assu m ir obrigações se ja  em  favor 
de qualquer dos co tistas ou de terceiros bem com o o n erar ou alienar bens 
im óveis da so c ied ad e  sem  a autorização dos outros sócios.

C la u su lã  Sétim a

O sócio  adm inistrador tem  direito a um a retirada m ensal a 
títuJo de pró-labore, que é  fixado anualm ente por acordo entre  os sócios, 
respeitando se m p re  os íim ites da Lei.

Clausulla o itava

O prim eiro  exercício  social in iciou-se em 0 1 /0 3 /2 0 0 5 ' e 
terminou em  31 de dezem bro de 2005 e os exercíc io s segu intes iniciam -  se  
no dia 01 de jan e iro  e term inam  em  31 de dezem bro de cada anò 
correspondente, sendo os lucros ou perdas reg istrados em  conta própria e 
distribuídos aos sócios na proporção de su as quotas.

Clausulla nona

A sociedade não entra em  d isso lução e conseqüentem ente em  
liquidação, por retirada , m orte, falência ou incapacidade de um dos sócios, 
desde que os re m a n e sce n te s  queiram  com ela p rosseguir.

O correndo um d e sse s  even to s, o sócio  que falecer, for 
declarado falido, interdito, incapaz ou que d e se ja r  retirar - se , recebe se u s  
haveres m ediante balanço geral que então se  efetivará  e pago ao sócio  
retirante, se u s  herd eiros n ecessário s ou rep resen tan tes legais, não só o capital 
com o, igualm ente , os lucros ou quaisquer outros h ave res em  06 (se is)  
parcelas m en sa is , iguais e su ce ss iv a s , vencendo -  se  a prim eira delas 30 
(trinta) d ias ap ó s o encerram ento  do balanço geral previsto ,

F*arágrafo prim eiro
Na hipótese de m orte de sócio, os se u s  herdeiros podem , 

optar entre a sua participação na sociedade ou o recebim ento do capital 
aplicado e d em ais h a v e re s  na forma do que se  acha estabelecido  no "caput".

P a rág ra fo  segundo
Além  dos caso s previstos a sociedade não se  extinguirá a não 

er por m utuo co n sen so , desinteligência g rave , entre  se u s  m em bros que  
im peça seu pleno prosseguim ento ou, por d eterm inação  legal, em caso de 
dissolução, cab e ao s só cio s, de com um  acordo, d esig n ar aquele que irá cuidar 
de sua liquidação.

E-mail: hebert@somacontabilidades.com.br
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m  czi
P a rá g ra fo  te rce iro
Eim caso  de liquidação da socied ad e, os ativos deverão ser  

utilizados para p ag ar todas a s  d ividas da so cied ad e e o rem anescente , se  
houver, se rá  rateado entre  os sócios em  proporção ao núm ero de cotas que  
cada um possu ir.

C la u su la  décim a

R essa lvad o  o disposto em  Lei esp ecia l, integralizados a s  cotas, 
poderá se r  aum entad o  ou reduzido o Capital Social m ediante a correspondente  
m odificação do contrato .

C la u su la  d écim a prim eira

A m aioria dos Sócios, rep resentativa  de m ais da m etade do 
Capital So cia l, pode exclu ir da Sociedade, sócios que puserem  em  risco- a 
continuidade da Em p resa .

P a rág ra fo  único
A exclu são  prevista na clausu la ac im a, se rá  determ inada em  

reunião ou assem b lé ia  convocada para e sse  fim , e , que se ja  certificado o 
acusado para que o m esm o possa exerce r o direito de d efesa .

Clausulla décim a segunda

A assem b lé ia  ou reunião dos sócios d eve  realizar se  uma vez  
por ano, nos quatro m ese s seguintes ao term ino do exercício  social, que será  
todo dia 31 de dezem bro  de cada ano, para procederem  à elaboração do 
Inventário , do B alanço  Patrim onial e do Balanço de R esu ltados Econôm icos, 
cabendo aos só cio s na proporção de su a s  cotas, os lucros ou perdas apuradas.

Clausulla décim a te rce ira

O Sócio  adm inistrador declara sob as penas da Lei, que não 
está im pedido de ex e rce r a adm inistração da socied ad e, por Lei especia l, ou 
em virtude de condenação  crim inal, ou por se  en co n trar sob os efeitos dela, a 
pena que ved e , a inda que tem porariam ente, o acesso  a carg os públicos ou por 
crim es fa lim entar, de prevaricação , peita ou suborno, co n cu ssão , peculato ou, 
contra ã econom ia popular, contra o sistem a financeiro  nacional, contra  
norm as de defesa  de concorrência, contra as re lações de consum o, fé pública e 
a propriedade.

O s ca so s  om isso s ao presente instrum ento serão  seguidos pela 
Lei d as S/A  n ,°  6 .4 0 4 /7 6  e pelo N CC/2002, ficando eleito o foro da com arca de 
Goiânia, estado de G o iás, para solução das m esm as, por m ais privilegiadas 
que outras se ja m .
_________ ____________ ___________________________________________ ______ ________________________ __ ______________ ^ .................. _____.......... ............................ ...................... ............. ............ .. 6

E-m ail: hebert@ som aG ontab ilidacles.com .br
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E por esta rem  ju sto s  e com binados ass in am  o presente em  03  
(três) v ia s  de igual teo r e form a, para registro e arquivam ento  na junta  
Com ercial do Estad o  de G oiás.

Goiânia -  G O , 06  de JUnho de 20 1 4 .
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SECRETARIA MUNICIPAL DA INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS
DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICA;

ALVARÁ DE LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO N.: 05030/2014 - SEMIC
Tendo em vista o cumprimento das exigências do Codlgo de Posturas de Goiania, conforme Termo de vistoria Fiscal, 

Processo N. S8140902 e concedido o presente Alvara.derl«ocal'Ízacao e Funcionamento a:
.RAZAO SOCIAL
Endereço
Setor
Ãtividádés
Ramo

ASER SECURITY 3BRV1COS LTDA- EPP 
R JOAO DE ABREU N. 192
SÈT OESTE ,;?<
PRESTACIONAL , ..>, • » t
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUtROS SÈRVI^S DE INFORMACAO INTERNET; 
R6PÁRACA0 E MANUTENCAO DE COMP^>^RÊS E DB -]^ÜlPAME^S jPBRIFERICpS;A^^ 
COMBINADOS DE ESGRITORIO E APÕíè ADMINISTRATIVO; DESENVOLVIMEOTO É ‘ LICENCIAMEN 
Tp DE PROGRAMAS I |>R CUSTOMIZAVBIS; DESENVOLVIMENTO DE PRÓGRÁMAS DE C
COMPUTADOR' EOB ̂ COMENDA; [ÉISENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COM 
PUTÁbOR NAO-odSTÓMlZÁVEIS, rEtUUTRi^ ATXVÍDWES^I^^ U^.-DO S0L0<:

inscricao dò Caè: 218071S 
QD.MF8 LT. 49.E COMPL. SALA B61 -6PAV 
Denominacao : ASER SECURtTY

Observações

Area Total Ocupa<^em m2: 50,0/ certif. de>
Horário de Funçilbnamento: Dlásxl^is: 0'6:00 jíí' 18ú

. do CÒi^-^ie Bombeiros: 91580/14 
Sabadòs: 08:00 as 13:00 ' Domingos

Alvara Sanitario No.: 
.... as .. — feriados.:

ianla, 29 de Dezén^ro dé 2014.

D i r R ^ r ^ l ^ e  ,Li{^f<de Atiy. Econômicas

Este Alvara dévera permanecer no estabelecimento em local vieivel e tera validade enguwto nàeUBe^izériflcar i^danca de ramo e nao 
ocorrerem alteracoea nas çat^cteristicas essenciais constantes neste documento. (Art. 112 > Lei Con^lementar oi4, de 29/12/92).

pm&'̂ OEGOI

PISFEf‘OECOl

P R E F E I T U R A  D E  G O I A N I A P R E F E I T U R A  D E  G O I A N I A CÕD. 1SSS78/SEMIC
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24/08/2015

S e c re ta r ia  d e  F in a n ç a s
C a d a stro  de A tiv id ad e  Eco n ô m ica  - C A E

Consulta Situação do Contribuinte

Situação do Contribuinte

N° Inscrição Municipal 2180715

C.N.P.J. /C.P.F. 07.254.128/0001-20

Razão Social ASER SECURITY SERVIÇOS LTDA- EPP

Natureza Jurídica SOCIEDADE EMP. LIMITADA

Data de Abertura 01/03/2005

Data Deferimento da 
Inscrição 03/05/2005

Situação ATIVO

Situação da 
Estimativa NÃO ESTIMADO

Simples Nacional SIM 01/07/2007

Substituto Tributário NAO

Escrita Contábil SIM

Isento/Imune NAO

Voltar

https;//www.goi ania.go.gov.br/sistemas/sccae/asp/sccae00010r2.asp 1/1
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PODER JU D IC IÁ R IO  
JU S T IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASER SECURITY SERVIÇOS LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.254.128/0001-20 
Certidão n°: 123027826/2015 
Expedição: 24/08/2015, às 11:35:38
Validade: 19/02/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ASER SECURITY SERVIÇOS LTDA - E PP (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n “ 07.254.128/0001-20, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br




24/08/2015 C E R T ID Ã O  NEGATIVA  D E  DÉBITO S (ISSQN/TAXAS E  M ULTAS)

ra^EIfURA
OEGOtANlA

Prefeitura de Goiânia
Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (iSSQN/TAXAS E  MULTAS)

N° da Certidão 
Finalidade

2.847.625-5
CONCORRÊNCIAS

Inscrição Cadastral 218.071-5
Nome
CPF/CNPJ
Endereço

Atividade 
Início Atividade

ASER SECURITY SERVIÇOS LTDA- EPP 
07.254.128/0001-20
R JOAO DE ABREU 192 SALA B61 6PAV QD: F8 LT: 49E
SET OESTE
PRESTACIONAL
01/03/2005

Certificamos que nesta data não consta débito amigável ou ajuizado referente a 
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, Taxas e Multas em nome do contribuinte acima 
identificado.

Reserva-se à Fazenda Pública Municipal o direito de cobrar posteriormente débitos 
constatados, inclusive no período desta certidão.

GOIANIA(GO), 24 DE AGOSTO DE 2015

Validade 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO

A validação dos dados desta certidão poderá ser feita na página da Prefeitura de Goiânia 
(http://www.goiania.go.gov.br), no serviço "Certidões".

RESP. P I  CERTIDÃO: 999999737 MMLINK03 USUÁRIO INTERNET

https://www.goiania.go.gov.br/asp/certldao/cer02.asp 1/1
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24/08/2015 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

R E P U B L IC A  FED ER A T IV A  DO B R A S IL

CADASTRO  NACIONAL DA PESSO A  JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAO
07.254.128/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/03/2005

NOME EMPRESARIAL
A SER  SECURITY SERVIÇOS LTD A  - EPP

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
A SER  SECURITY

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
95.11- 8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
82.11- 3-00 - Serviços com binados de escritório e apoio administrativo
62.02- 3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de com putador customizáveis 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de com putador sob  encomenda
62.03- 1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de com putador não-customizáveis 
18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
85.99-6-03 - Treinamento em Informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO 
R JO AO  DE ABREU

CEP
74.120-110

BAIRRO/DISTRITO 
SETO R  O ESTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@ ASER.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

NÚMERO COMPLEMENTO
192 Q UADRAF8 LO TE 24E S A LA  B61-6PAV

MUNICÍPIO UF
GOIANIA GO

TELEFONE
(62) 3088-5817

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/03/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 24/08/2015 às 11:34:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Voltar

Preparar Página 
para Impressão

http://wwvi/.recei ta.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2
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Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N» 13143341

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

CNPJ
07.254.128/0001-20

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c

4c. 4c. 4t. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c

4(. *■ 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4e. 4c. 4c. 4c. 4c

4c. 4c. 4c. 4c. 4e. 4*. 4e. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c

♦  . >N. 4í. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4e. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c

3k. 4c. 4c. 4c. 4t. 4e. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c

]|c. 9f:. 4c. 4c. 4c. 4c. 4t. 4e. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4í. 4c. 4e. 4e

3|C. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4t. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alínea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 
IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 
constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-648-2900 ou pela 
INTERNET, no endereço: http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.583.195.349 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 24 AGOSTO DE 2015 HORA: 11:35:16:5

http://www.sefaz.go.gov.br




24/08/2015

BRASIL Acesso à informação

Emissão de 2° via de Certidão

Participe I Serviços Legislação  ̂ Canais\ ii

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASER SECURITY SERVIÇOS LTDA - EPP 
CNPJ: 07.254.128/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n̂  8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ri2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:34:02 do dia 13/08/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/02/2016.
Código de controle da certidão: A991.91D8.6DFA.D2CE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta I Preparar p a9 ina 
I para im p r e s s ã o

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=07254128000120&Sen... 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=07254128000120&Sen
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IMPRIMIR

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07254128/0001-20
Razão Social: a s e r  secu r tty  s er v iç o s  l t d a  epp

Nome Fantasia:ASER SECURTTY
Endereço: R JOAo  d e  a br eu  192 q d .fs  l t .24E s a l a  b / s e t o r  o e s t e  /

GOIANIA / GO / 74120-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/08/2015 a 09/09/2015 

C ertificação  Número: 2015081102273733727729

Informação obtida em 24/08/2015, às 11:35:12.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15393984&V/\RPessoa=15393984&VARUfr=GO&VARIns... 1/1

https://Www.si%5e.caixagov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?//ARPessoaMatriz=15393984&VARPessoa=15393984&VARU%5eGO&%5e
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15393984&V//RPessoa=15393984&VARUfr=GO&VARIns
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C a S a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 8828/2015. 
C.l. n° 068/2015

Á  G EP LA N  (D E O RD EM )

Solicitamos C lassificação Orçamentária.

Maceió/AL., 02 de Setembro de 2015.

Atenciosamente,

athália Medeiros Silveira 
Estagiária - C P L/C A S A L





w ,
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROTOCOLO:

8.828/2015
N® FOLHA:
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Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Pedro Bezerra da Silva Filho" < pedro.bezerra@casal.al.gov.br>
Data: 03/09/2015 14:56 (agora)
Assunto: Solicitação de Compras

Boa T a rd e ,

S o lic itam o s a S o iic itação  de C o m p ras no va io r totai de R$ 1 6 .6 0 0  e va io r  
unitário  de R$ 4 1 ,5 0  , do P ro cesso  n °  8 8 2 8 /1 5 , C .I  0 6 8 /2 0 1 5  - G E T IN . Sen d o  
e ssa  n e ce ssá r ia  para que p o ssa m o s d ar co n tin u id ad e a co n tra tação  com  a 
e m p re sa  A se r, que irá iicen c ia r o a n tiv iru s K A S P E R S K Y  EN D P O IN T S E C U R IT Y  
FO R  B U S N IE S S  (S e ie c t) .

A tt,

N atháiia  M edeiros S iive ira
C o m issã o  P erm an e n te  de Lic itação  - CPL.
(0 8 2 )3 3 1 5  3 0 9 4 /  3 3 1 5  3091

, - j

http;//expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php ozmuois

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:pedro.bezerra@casal.al.gov.br




COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Pirâmide

SO LIC ITA Ç Ã O  D E COM PRA S

Requisitante: PEDRO BEZERRA 
Solicitação: 00016638 a 00016638 
Emissão: a 
Liberação: a 
Situação Solic.: Todas

Item Requísitante Valor Unit. Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. Valor Total 

Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00016638 Emissão: 03/09/2015 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 03/09/2015 Liberada: SIM
Solicitantc: PEDRO BEZERRA DA SILVA FI Liberação: 03/09/2015 Usu. Libera.: PEDROBSF
Un.Comp.: PADRAO CONTRATO Valor Total; 16.600,00
Entrega:

1 PEDRO BEZERRA 41,50 400,00 16.600,00 0,00UND 0,00 UND
3949 -  D I R E I T O  DE USO SOFTWARE /L ic e n c ia m e n to  do d i r e i t o  de u so  do p ro g ram a  de c o m p u tad o r, K a sp e rsk y  
o s e l e c t
GETIN -  G E R E N C I A  D E TECNOLOGIA 

DA I N F O R M A Ç Ã O

Classincação: ATIVO INTANGÍVEL , DIREITO DE USO , SOFTWARE
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 1100000 - SOFTWARE; Plano Orçametário: 36 -  O RÇAM ENTO DE COM PRAS ; Saldo Conta: 0 .00

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





®.
C S S alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 8828/2015. 
C.l. n° 068/2015

Á A S J U R (D E  O RDEM )

Encam inham os o Contrato n° 62/2015, para análise e aprovação deste setor. 

Maceió/AL., 09 de Setembro de 2015.

Atenciosamente

Nathália Medeiros Silveira 
Estagiária C P L/C A SA L





À Adv. Manuella Almeida,

Para Análise e Instrução Jurídica.

Laís Lima d'é'Souza Leão 
Assessora Jurídica





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 882^ 015  
Interessada: GETIN

À GETIN (Sr. Pedro Bezerra da Silva Filho -  Gerente de TI)

Em diligência:

A fim de complementar a instrução processual, recomenda-se as seguintes 
diligências:

^  Juntada do Edital do Pregão Eletrônico;
Adequação das cláusulas da Minuta do Contrato n° 6 ^ 0 1 5  aos termos do Edital e da 
Ata de Registro de Preços;

^  Elaboração de Planilha de Custos.

Após o cumprimento, retorne-se à ASJUR para posicionamento jurídico.

Maceió, 18 de Setembro de 2015.

/i/m^
MANUELLA ALMEIDA S. DE MORAES GALINDO

Advogada - OAB/AL 11.196 
ASJUR/CASAL





Processo n“: 8828/15 
Interessado: GETIN
Assunto: Aprovação do Contrato n° 62/5015.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Remeteu-se para análise e aprovação jurídica o Contrato n“ 6 ^ 0 1 5 , sob adjudicação 
decorrente do Pregão Eletrônico n“ 08/2014, com fundamento na Lei Federal n® 10.520/2002, Lei 
Complementar n̂  123^6, subsidiariamente pela Lei n̂  8.666^3 e suas alterações estabelecidas nas 
Leis Federais n̂  8 .8 8 ^ 4  e 9 .6 4 ^ 8 .

0  instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. Assim, 
considerando sua legalidade, conclui-se pela aprovação, que para tanto rubricamos, a fim de que 
surta seus efeitos legais, nos termos do artigo 38, Parágrafo Único, da Lei ns 8 .6 6 ^ 3 .

Maceió/AL, 25 de Setembro de 2015.

MANUELLA ALMEIDA ifo E  MORAES GALINOO
ADVOGADA /ASJUR/CASAL 

OAB/ALN2 11.196

MARIANA RAYSSA S. DE OLIVEIRA ROCHA.
ESTAG lÁR 1A/ASJ U R/CASAL
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Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: contato@aser.com.br
Data: 29/09/2015 14:32 (agora)
Assunto: Contrato no 62/2015 - Empresa ASER Security Serviços Ltda -EPP
Anexos: CONTRATO N 62.2015 - EMPRESA ASER SECURITY SERVIÇOS LTDA.pdf (4.5 MB)

P rezad o s S e n h o re s ,

E sta m o s e n ca m in h a n d o  o C on trato  n °  6 2 /2 0 1 5 , ce leb rad o  en tre  a C A S A L  e a 
Em p re sa  A se r  S e cu rity  S e rv iç o s  Ltda - EPP , para  a ss in a tu ra  do S r . S a m u e l 
A lv ez  de A ze ved o  A n d rad e . A ss in a r  em  0 2 (d u a s )  v ia s  e ru b ricar to d as a s  fo lhas  
e d e vo lve r para  q ue o s  S e n h o re s  D ireto res da C A S A L  a ss in e m . A p ó s a ss in a tu ra  
e n v ia re m o s a v ia  orig inal para a Em p re sa .

G eriu ce
C o m issã o  P erm an e n te  de L ic itação  - C P L  
(0 8 2 )3 3 1 5  3 0 9 4  /  3 3 1 5  3 0 9 1

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes 29/09/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:contato@aser.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes




Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 8828/2015 

C.l. ne 068/2015

AASJUR,

Devolvemos o presente processo, tendo em vista, a GETIN, representada por Pedro Bezerra da Silva, suprimiu os 

seguintes Parágrafos;

PARÁGRAFO QUARTO: Possui Central de Atendim ento para abertura de chamados pela Contratante relacionados 

a garantia, com prom etendo -se  manter registro destes chamados;

PARÁGRAFO QUINTO: Enviar ao Gestor do Contrato na Contratante, até o 5° dia útil de cada mês, relatório em  

que constem a identificação dos chamados, a data e a hora de início e térm ino dos atendim entos, descrição dos 

serviços executados;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Disponibilizar para a contratante a última versão da solução antivírus, 

hom ologar e dar suporte técnico (help desk);

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Ministrar o treinamento ao grupo de até 15 (quinze) profissionais, sendo 

servidores da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Resolução de quaisquer dúvidas sobre software por parte da CONTRATANTE através 

de Chat, e-mail, telefone.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO: Concluir os serviços de entrega da licença/ instalação da solução antivírus e treinam ento  

dos servidores da CONTRATANTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, assim 

dividido;

• Licença/ instalação do software 5 ( cinco) dias.

• O descum prim ento do prazo acima sujeitará CONTRATADA, a critério da CONTRATANTE, às penalidades 

previstas em contrato e explicitadas no Edital desta licitação.

• Responsabilizar-se pela entrega e execução dos serviços dentro dos prazos determ inados pela 

CONTRATANTE.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO; A  CONTRATADA será responsável por aplicação das vacinas aplicáveis, gestão 

de patches, e garantir o funcionam ento da mesma de acordo com a SLAs definidas no term o.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: M anter cópia atualizada das fontes dos softwares em local seguro e acessível à 

CONTRATANTE, em caso de dissolução da empresa, falência ou qualquer outra circunstancia que obrigue a 

CONTRATADA requerer administrativa ou Judicialmente a utilização dos arquivos de segurança depositados. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Quando da assinatura do contrato a CONTRATADA deverá informar por escrito o 

local e a forma que mantém o software e suas fontes depositados.

Diante do exposto, solicitamos uma nova análise com as alterações propostas, voltando, se for o caso.

Em, 19/10/2015

Atenciosam ente,

lima Amaral Almeida 

CPL/CASAL





f
Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo nS; 882Ç/2015
Intèréssada: GETIN
Assunto: Análise do Contrato 6 ^ 0 1 5

ACPI.

Restituímos os autos com a aprovação das alterações sugeridas pela GETIN e a aposição de 
rubrica em todas as páginas do instrumento contratual.

Maceió/AL, 20 de Outubro de 2015.

ti.MANUELLA ALMEIDA S.*DE MORAES GALINDO
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL





Duía aljerL r* da sessão púfiiica 08 de ciesH-m 
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MIWiSTÉRSC: DA Ê.OUCAOÃO
SECRETARIA DE EDÜCACÂÜ PRO-ISSiC;JAL £ TE )HOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO

EDITAL DO PREGÃO ELi rR Ó ldC O  N” 08/2014 
P R O C E S S O  2  í 2 U  0 0 0 8 W 2 Õ I 3 - 3 1

O ÍNSTITÜTO FEDERAL GOIANO toma pÓKiiico para Cimhecime ito dos inieressados que na daía, 
horário e iocal indicados fará realizar licitação na n:odaiíC.ide PREGÃO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo MEI':OR ’REÇO GLOBAL, confonne descrição 
contida neste Edital e seus Anexos. O procedime. lío lidtaíór obedec :rá à Lei n°. 10.520, de 2002. ao 
Decreto n". 5.450, de 2005, à Lei n°. 8.078, de !990 Códi ;o de De. esa do Consumidor, a(.> Decreto 
n", -L722, de 2001, ao Decreto n° 7.174, de 20 .0, a: Decreto n" 8. .86/2014, ao i3ecret.o 8.135, de 
2C13, ac Decreto n“. 7.892, de 2013, à Lei CoirreleiTicncar r ' ’. 123, dt 2006, e subsidiaviamente à l.,ei 

8.666, de 1993, ínstmção Normativa SLTI/MidOG !L’ 2, ('.e 11 d.e t utubro de 2010., M  n"̂  04/2010 e 
0 ., demais normas pertinentes e demais exigência.: previstas reste Edit il e seus Anexos.

compi-asnet. gov.br

i  .c..iv!mhaik'-*ífn d .  pro/.-'.i.i, > j  ;*■ ,i paitji;''da Ednal .« '■í*'.

■’ OA': -„^''.-t.S0'-..T ,tle a .1 It < c h m ujod., l i l

1 DO OBJETO

1.1 O objeto desta licitação é c Registro di pre/oS: p; ra eveatial s q m c k à Q  de sohíçâe de
andv íras  para o Instiiuto .Federai Clctant e orgios pa3.ticipaníes, incluindo 
licenciamento da versão corporativa, ser-iços d ; instaieção, configuração, 
treinamento (transferência de tec íologiiú t serviçí s de suporte técnico para 
manutenção/garantia inciuindo moriitorap-So e Ruíiíica( ao, mediiuite as sspedficaçòes 
técnicas, estimativas de quantitativos econdinões c.instantes neste editiil e seus anexos.

• .2 ,A licitação será subdividida em GRUPOÍ!, conl'o:rne abola oo istame do Termo de Referência, 
facuJtando-se ao licitante a participação em qi: aittcí giupe ü/lote for de seu interesse, deverá, porém, 
oferecer proposta paia todos cs itens que com: loern ;?.,da! rupo cm pae pretende competir.

1.2.1 O critério de julgamento adotado se á o i:i.et3os preço giobai por grupo, observadas as 
ex,igências contidas neste Edital e sei. s Anexos q..anto is tspecificaçdes tío objeto.

1.3 ínteg.ram sste Edital, para ícdos os- fins .: efei os iegoimes anexos:

1.3.1 ANEXO I - Termo de Referência;

PáMr.o





MINISTÉRIO DA tOUCACÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO

1.3.2 ANEXO II -  Minuta Ata de Registro de Preços;

1.3.3 ANEXO ÍIÍ - Minuta do Contrato;

1.3.4 ANEXO IV -  Modelo Anexo Carta Proposta.

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.10  órgão gerenciador será o Instituto Federal Goiano -  í  eitoria.

2.2São participantes os seguintes órgãos:

2.2.1 Instituto Federa! de Goiás-

2.3 Poderá utilizai-se da Ata de Registro de Preços, ;,inda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame liciíatório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas no Decreto n“. 7.892 de 23 de janeiro de 2013, e na Lei n“.
8.666, de 1993.
2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da .Ata <le Registro de ITeços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitaçãc- ou íião do íomecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esl.e item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativ(.:S registrados na Ata de Registro 
de Preços, para órgão gerenciador e órgãos particijrantes.

2.3.3. As adesões à Ata de Registro de P eços são hmitadas, na totalidade, ao quíníuplo do 
quantitativo de cada item registrado na Ata pajra c órgão ge enciador e órgãos participantes, 
independente de número de órgãos não pariicipanies que eventualmente aderirem..

2.3.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assuniidas e s aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidí des decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às s las própnas contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador.

2.3.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o ótgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ala.

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor regssti .ido, devt , assegurat-se que a contratação 
atende a seus interesses, sobretudo quanto aos vatores r  'aticados conforme artigo 22 do Decreto 
n°. 7.892 de 23 de janeiro de 2013.
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO

3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃÍ í

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados p(írtencí;ates ao ramo de atividade relacionado ao 
objeto da licitação, conforme disposto nos respecPvos atos constitutivos, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e estiverem 
previamente credenciados perante o sistema eletiônico, em situação regular, por meio do Portal 
Comprasnet, para participação de Pregão Eletrônico.

3.2 Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1

3.2.2

3.2.3

Com falência, recuperação judicial, concordata ou tnsolvência, judicialmente decretadas, ou 
em processo de recuperação extrajudicial;

Em dissolução ou em liquidação;

Que estejam suspensas de licitar e impedidas de conlratar coro o IF Goiano;

3.2.4 Que estejam impedidas de licitar e de contratar, con; órgão ou entidade pública, seja Federal, 
Estadual ou Municipal, quando a penalidade de suspensão tiver por base o Artigo T  da Lei r® 
10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;

3.2.5 Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 
8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

3.2.6 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratai com a Administração Pública;

3.2.7 Que estejam reunidas em consórcio, sejain controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

3.2.8 Estrangeiras que não funcionem no País;

3.2.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n® 8.666, 
de 1993.

3.3 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

4 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETílÔNICO

4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave le idenb ficação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no Po.rtal Compirasnet, conforme procedimento 
da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, r e 11 de ouSubro de 2010.

4.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica .esponsabilidade legal do licitante ou seu 
representante legal e presunção de sua capac dade técnic a para reí^iização das transações inerentes 
ao Pregão eletrônico.

4.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é di,; sua respo/isabilidace exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu represe ntante não cab ;ndo ao provedor do sistema ou 
ao órgão promotor da licitação responsabilid ide por eve ituais da los deconentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros.
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4.4 A perda da senha ou a quebra de sigiío dev ;rão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso.

4.5 O licitante será responsável por todas as trar;saçõ(;s que ;"orem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.6 Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável peio ônus deí .Dirente c a perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sist ma oa d  ■ sua desconexão

5 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 A  participação no Pregão dar-se-á por meio da digiiação da senha privativa do licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusi'amente por meio do sistema 
eletrônico, a partir da data de divulgação dc Edital no ,;ítio wwv .comprasnet.gov.br até a data e 
horário da abertura da sessão pública.

5.1.1 Até a abertura da sessão pública, os licitantes jioderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada.

5.2 Como requisito para a participação no Pregão, o licitanle deverá declarar, em campo próprio dc 
sistema eletrônico:

a. que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade cora 
as exigências deste Edital;

b. que inexistem fatos supervenientes im; editi\ os para a sua habilitação neste ceitame;

c. que a empresa não utiliza mão de o rra direta ou indireta de menores, conforme art. 7°, 
XXXIIICF/88, Lei n°. 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n°. 4.358, de 2002.

d. Que declara à Elaboração Independente de Iboposía, confoi me a Instrução Normativa n”. 2, 
de 16 de setembro de 2009, da Secre aria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento t Ges ão

e. Declarará, durante a fase de cadastramento das pn postas, se o serviço detiver 
certificado CERTICS válido (caso o c:.Dmprasnet esteja aoaptado);

5.2.1 O licitante microempresa ou empresa de pequeno po: te e a cor perativa de que trata o artigo 34 
da Lei n“. 11.488, de 2007, deverão informai tal coidição no ato do envio da proposta, por 
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, sob pena de não usufruir do 
tratamento diferenciado previsto na Lei í ompi ernenttir n“. 123, de 2006.

5.2.2 O licitante microempresa ou empresa de pec ueno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, d.i Lei Complementai- n° 123, de 2006, não poderá 
usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma portanto, não deverá declarar 
sua condição de microempresa ou empresa de oequeiio porte n 3 sistema Comprasneí.
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5.2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital.

5.3 O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
campos relativos a:

5.3.1 Valor unitário do item e global do grupo na proposta, em algarismo, expresso em moeda 
corrente nacional (real), de acordo cony os preços praticados no mercado, considerando as 
quantidades constantes do Termo de Referênda,

5.3.1.1 No preço cotado deverão estar incluído;; todos os custos decfrrrentes da execução contratual, 
tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na 
contratação do objeto, conforme anexo deste Edital.

5.3.2 Descrição detalhada do objeto ofertado, contendo as seguintes informações;

5.3.2.1 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (se-senta) dias corridos, a contar da data da 
sua apresentação.

5.3.2.2 A relação dos materiais e equipamentos uue serão utilizados na execução dos serviços, 
indicando o quantitativo e sua especificação;

5.4 A apresentação da proposta implica plena, aceitação, por paite do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, beni como obriga.'oriedade do cumprimento das 
disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades ad .‘.quadas à pe.rfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.

5.5 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custcis variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmcnte em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto qusndo oconer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da L^i n^ 8.666 de 1993.

6 DA ABERTURA DA SESSÃO

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de .sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital

6.1.1 No decorrer da sessão pública, caso o sistema seja de.sco;iectado para o Pregoeiro, mas 
permaneça acessível aos licitantes, os lances continuarão ser.do recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados.

6.1.2 Quando a desconexão do Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão na forma eletrônica será suspensa e remiciada í-omente após comunicação aos 
participantes, no endereço eletrônico utib.?ado jiara d vulgaçãc





MINiSTÉRíC; DA E.OUCACÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROEISSIGNAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAOÃO, ClÉNCLs E TECNOLOGIA GOIANO

7 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, descíassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelec’dos neste Edital, que sejam omissas, apresenteir: 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julganiento.

7.1.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2 Â desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.3 As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na 
internet.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.

7.6 O critério de classificação das propostas deverá ser o de MENOR PREÇO GLOBAL POR

GRUPO, considerados os serviços descritos neste TR, observados ôs quantitativos, especificações e

preços máximos aceitos pela Administração;

8 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1 Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando, então, os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meáo do sistema eletrônico.

g. 1.1 O lance deverá ser ofertado pelo O G R Ílí^^

8.2 O licitante será imediatamente informado t o recebimento de seu lance no sistema e do valor 
consignado no registro.

confomeiInstruçaciNoiTnativall ;oes;
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S.3.2.2 Na hipótese do suhiieni anterior a oeotrêneia . ĉ̂ ;i'I■-;«islrada em eainjio próprio ilo 

Msteina (IN IH. 04/10/1 í)

8.4 Os licitantes somente poderão oferecer lances infenores aos últimos por eles ofertados e 
registrados pelo sistema.

8.5 Não serão aceitos dois ou mais lances de n,.esmo valor, prevalet.endo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

8.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.

8.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da pregoeira.

8.8 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.9 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar lances, valerá o último lance j or ele ofertado, para efeito de ordenação 
das propostas.

8.10 Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa - ME - ou 
empresa de pequeno porte - EPP -, ou de coojreraüva en<.uadrada no ai'tigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007 - COOP será observado o disposto l os artigos 44 e 45, èa Lei Complementar n° 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204, de 2007.

8.10.1 O Sistema de Pregão Eletrônico iden.tifica:iá eir coluna própria as ME/EPP e COOP 
participantes, fazendo comparação entre os valores do licitante com menor preço e das demais 
ME/EPP/COOP na ordem de classificação, desde que a primeira colocada não seja uma 
ME/EPP/COOP.

8.10.2 Nessas condições, as propostas que se er:,contrarem r a faixa dc até 5% (cinco por cento) acirna 
da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada e

. 0 licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá n direito ce encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente abaixe da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo Sistema, contados após a comunica, ão automática para tanto.

8.10.3 Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COC'P participantes que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.
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8.10.4 Caso sejam identificadas propostas de li átantes MF-EPP/COOP empatadas, na faixa dos 5% 
(cinco por cento) de diferença para a pri meira colocada, o Snitema fará um sorteio eletrônico 
entre os licitantes, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 
encaminhamento da oferta final de desen;pate, confoime subitens acima.

8.10.5 Havendo êxito neste procedimento, o Sistema disponibilizará a nova classificação de 
fornecedores para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 
apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 
prevalecerá a classificação inicial.

8.10.6 Somente após o procedimento de desempate fictíci), quando houver, e a classificação final 
dos licitantes, será cabível a negociação de preço jurxo ao fon ecedor classificado em primeiro 
lugar.

8.11. Encerrada a etapa de convocação das microemprei.as ou empresas de pequeno porte, será 

realizada a convocação das empresas que na forma definida pelo- Poder Executivo Federal para 

exercerem o direito de preferência (para bens s serviços de informática e automação - art. 5° do 

Decreto n° 7.174/2010).

8.11.1 Serão convocadas pelo pregoeiro as empresas cujas proposta?; finais estejam situadas até dez 

por cento acima da melhor proposta válida, (Inciso II do art. 5° do Decreto n° 7.174/2010);

8.11.2 A aplicação do exercício do direito de preferência (iguala a melhor proposta) na ordem 

disposta nos incisos I a IV, do ait. 8“ do Decreto n° 7.i74 de 2010 seiá posterior ao Decreto n° 6.204-, 

de 2007, que trata de benefícios a micro empresas e empresas de ]iequeno porte, e implicará em nova 

ordem de classificação dos licitantes;

8.11.3 Aplicação das regras de preferência previstas no subitem anterior, poderá resultar em nova 

ordem de classificação de ofertas;

8.11.4 Caso haja licitantes que se declarem portadores de um ou t.e dois certificados, aplica-se a 

seguinte ordem de classificação;

1° - Tecnologia no País + Processo Produtivo Básico 4 Micro e Pequena Empresas;

2° - Tecnologia no País + Processo Produtivo Básico;

3° - Tecnologia no País + Micro e Pequenas Empresas:

4° - Tecnologia no País;

5“ - Processo Produtivo Básico + Micro e Pequena Empresa;

6*" - Processo Produtivo Básico;
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8.11.5 Para fins de comprovação do atendimento ao PPB -  í^rocesso Produtivo Básico, para obtenção 

de preferência da contratação prevista no art. 5° do Decreto n'' 7.174/2010, o licitante detentor 

da melhor proposta deverá apresentar dorumento comprobatóiio, conforme legislação.

8.12. Apurada a proposta finai classificada em primdrc lu^ar, a pregoeira poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante paia que seja obtido melhor preço, observado o critério 

de julgamento, não se admitindo negociar condiç/íes d.-ferentc;s daquelas previstas neste Edital.

8.12.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.

9 CRITÉRIOS APLICAÇÃO MARGEM DE PREFF.RÊNCLA (DECRETO N" 8.186 DE 

17/01/14)

9.1 Conforme Decreto n° 8.186 de 17/01/2014, fica estabelecida a aplicação de margens de preferência 

normal e adicional para aquisição de licenciamento de uso de programas de computador e serviços 

correlatos, conforme percentuais e descrições do Anerso 1 em licitações realizadas no âmbito da 

administração pública federal, para fins dos disposto no <rt. 3“ dr Lei 8.666/93, e com vistas à 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

9.2 As margens de preferência normal e adicionai serão aplicíidas para os serviços que:

í -  Sejam desenvolvidos ou prestados no País p:?r pessoa jurídit.;a constituída em conformidade 

com 0 art. 1.126 ao art. 1.133 do Código Civil, instituído pela Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, constantes do Anexo I, classificados seg;undo a Nomerclatura Brasileira de Serviços, 

Intangíveis e Outras Operações que Produzam V ariações no Patrimônio, instituída pelo Decreto 

n° 7.708, de 2 de abril de 2012; e

II -  Tenham recebido o certificado de que trata a Pon iria n” 5:15, de 18 de junho de 2013, do 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, como insultado de desenvolvimento e inovação 

tecnológica e serviços correlatos associados presPidor. pelas t tulares dos direitos de licença 

daqueles programas de computador e serviços correlatos assim certificados, na forma do art.3'’ da 

Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, e do art. 5” do D.;creto n° 7.174, de 12 de maio de 2010.

9.3 O licitante deverá declarar em campo próprio do coraprasnet na fase de cadastramento das 

propostas se o serviço detiver certificado CERTICS váiid :i (caso o sistema do comprasnet esteja 

adaptado) e apresentar o documento que comprove o Ceidficatío jantaraente com os documentos 

exigidos para habilitação.
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9.4 O serviço cujo licitante não apresentar junto aos docui» ntos exib idos para habilitação a cópia da 

publicação do certificado CERTICS será conside rado como ; irviço estrangeiro para fins do Decreto n” 

8.186/2014.

9.5 As margens de preferência de que trata o subitem 9.1 serão calculadas sobre o menor preço 

ofertado de serviço estrangeiro, confonne a fórmula e condiç ies abaix x

PM = PE X (1+M), sendo;

PM = PREÇO COM MARGEM

PE = MENOR PREÇO OFERTADO DO PRODUTO MANl JFATUR \DO ESTRANGEIRO 

M = MARGEM DE PREFERÊNCL\ EM PERCENTUAí:.

Código Descrição Margem de 

Preferência

Margem de 

Preferência 

Adicionai

1.1103.2200 Licenciamento de direitos de aso de programas de 

computador

0% 18%

1.1502.10.00 Serviços de projeto, desenvolví.nent ri e instalação de 

aplicativos e programas não peisonalirados (não 

customizados)

0% 18%

1.1502.20.00 Serviços de projeto e desenvolvina nto, : daptação e 

instalação de aplicativos personalizado ; (cust imizados t

0% 18%

[
1.1508.00.00 Serviços de manutenção de aplicadvos e programas. 0% 18%

a. O Preço ofertado de serviço nacional será considerado menor que PE, sempre que seu valor 

for igual ou inferior a PM; e

b. O preço ofertado de serviço nacional sen i considerac n maior cue PE, sempre que seu valor for 

superior a PM.

9.6 Âs margens de preferência previstas não serão aplicadas caso o preço mais baixo ofertado seja de 

serviço nacional.

9.7 Caso o licitante da proposta classificada em primeiro lug *r seja inr.bilitado, ou deixe de cumprir as 

obrigações previstas no art. 2° ou art. 3°, deverá ser re.ilij-adí a reciassificação das propostas, para fins 

de aplicação das margens de preferência.
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9.8 Caso a licitação tenha por critério de julganfònto o menf)r preço lo grapo ou lote, as margens de 

preferência só serão aplicadas se todos os itens que compõem o grupo ou lote atenderem à regra do 

Decreto n° 8.186/2014.

9.9 A aplicação das margens de preferência não excluirá a r-fígociaçãti entre o pregoeiro e o vencedor 

da fase de lances, prevista no §8° do atí. 24 do Decreto n° 5.450/2005.

9.9 A aplicação das margens de preferência não excluirá o direito de preferência das microempresas e 

empresas de pequeno porte, previsto no art. 44 e 45 da Lei Cc-mplementar n° 123/2006.

9.10 A aplicação das mai'gens de preferência fi.cará condic.onada ao cumprimento, no momento da 

licitação, do disposto no §9° do art. 3° da Lei n° S.666/93.

9.11 Caso 0 portal de compras do governo federai não estivei; adaptado para o disposto no subitem 9.8, 

será utilizado o método de cálculo do valor global que contemple, individualmente, o im.pacto da 

aplicação da margem sobre cada item, conforme subitem 9.5

ÍO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a f< se de julgamento da proposta.

10.1.1 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 
observadas as exigências contidas nesUí Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto.

10.1.2 Os preços não poderão ultrapassar o valor unit áiio máximo de cada item definido no Termo de 
Referência.

10.2 A pregoeira examinará a proposta classificada em prmeiro lugar quanto à compatibilidade do 
preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto.

10.3 O licitante detentor do menor preço deverá iraediatimente encaminhar sua proposta, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor, po meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico.

ÍO.4 Se for o caso, o pregoeiro exigirá que o licitante provisoriament=; classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, para a verificação da compatibilidade com a>. especifi(;ações, do Termo de 

Referência e consequente aceitação da proposta, no local a ser indic ido e dentro de 05 (cinco) dias 

corridos contados da solicitação.
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10.4.1. No caso de não haver entrega da amostríi ou ocoiter .itraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo pregoeiro, ou havendo entrega de am.ostia fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.

10.4.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração s erão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica : esponsá\ el pela análise.

10.4.3. Os licitantes deverão colocar à disposiçãi.' da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais imp<--essos em língua portuguesa, necessários 

ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

10.4.4. Será considerada aprovada a amostra que atender aos seguintes critérios:

10.4.4.1. Qualidade;

10.4.4.2. Prazo de validade;

10.4.4.3. Conformidade da descrição do produto em rdação ao Termo de Referência.

10.4 Será desclassificada a proposta final que:

10.4.1 Contenha vícios ou ilegalidades;

10.4.2 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de 
Referência;

10.4.3 Apresentar preços finais superiores ao vator máximo estabelecido neste lídital;

10.4.4 Apresentar preços unitários superiores àíjueles constantes do apêndice I do TR;

10.4.5 Somente em condições especiais, devidameníe justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os preços cotados exceder o 
limite de que trata este subitem.

10.5 Também será desclassificada a proposta iInal que:

a. Apresentar preços manifestamente inexequívei i, assim considerados aqueles que, comprovadamente 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes d i contrateção pretendida;

b. Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em elação ao preço.

10.5.1 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados, desde que não contrariem, 
instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta.

10.5.2 Se houver indícios de inexequibilidade oa proposta àe preço ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuad diligênc a, na forma do §3° do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de comprovaçÉo de sua exequibilidade, podendo adotar, 
dentre outros, os seguintes procedimento::
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10.5.2.1 Questionamentos junto à prupone/nte prira a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos castos com indícios de inexequibilidade;

10.5.2.2 Pesquisas em órgãos públicos cru empresas orivadas;

10.5.2.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou 
com a iniciativa privada;

10.5.2.4 Pesquisa de preço com fomeceaores dos insumos uti izados;

10.5.2.5 Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;

10.5.2.6 Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 
pesquisa;

10.5.2.7 Estudos setoriais;

10.5.2.8 Consultas às Secretarias de Fazenda Federaç Distritai, Estadual ou Municipal;

10.5.2.9 Análise de soluções técnicas escolhidas e/oii condições excepcionalmente favoráveis 
que o proponente disponha para a prestação dos serviços;

10.5.2.10Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

10.5.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as ;irovas oú os indícios que fundamentam a 
suspeita.

10.5.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente 
pela análise da planilha de custos, não sendo possí vel a sua imediata desclassificação, será 
obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade <; exequibilidade da proposta.

10.6 Havendo necessidade de analisar minuciosaniente i s documentos apresentados, a pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário pi.ua sua continuidade.

10.7 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for acei ável, ou for desclassificada, a 
pregoeira examinará a proposta subsequente, e, asfiim sucessivaniente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao Editd.

10.7.1 Nessa situação, a pregoeira poderá negociar com o li-itante pa.a que seja obtido preço melhor.

10.8 No julgamento das propostas, a pregoeria poderá s.-nar erro;; ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, regislrad.-.- em. ata e acessível a todos, atribuindo- 
lhes validade e eficácia para fins de classificação.

10.9 Aceita a proposta classificada em prirneii o lugar, o li: itante: de /erá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma detemúnada neste Edital.

Página 1.3





MINISTÉRIO DA EíDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO

11 DA HABILITAÇÃO

11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o T>regceiro verificará, o eventual, descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto í existe icia de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante: a consulta aos seguirtes cadastros:

1 -  SICAF;
2 -  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.põri aldatfanspaiencia.gov.br/ceis);
3 -  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos ( e Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

11.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante.

11.1.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoe ro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.

11.2 Não ocorrendo inabilitação, o licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar 
deverá comprovar, no prazo máximo de 02 (duas) hí.iras, a contar da solicitação no sistema 
eletrônico, sua condição de habilitação, por meie de fa.; número (62) 3605-3603/3604 ou do e- 
mail licitacao@ifgoiano.edu.br. com posterior encanúnh imento co documento pertinente por via 
postal ou similar no prazo máximo de 03 (trê:;) dias.

11.2.1 Ocorrendo também a solicitação de docuinentos de habi itação complementares, deverá 

comprovar no prazo máximo de 02 (duas) horas, a paitir ia soiici ação do pregoeiro no sistema 

eletrônico, pelos meios informados no subitem 11.2.

11.2.1 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração, ou por meío de publicação em órgão da 
imprensa oficial.

11.3 Para a habilitação, o licitante deverá apresenta* os do: :umentos a seguir relacionados:

11.3.1 Relativos à Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b. No caso de sociedade empresária ou i;;mpresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatui o ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercia da respectiva sedt, acompanhado de documento 
comprobatório de seus adminislradoies;
b.l. Os documentos acima deverão estar acompanhaios de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;
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c. No caso de sociedade simples: inscrição tio ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sita secie, acoi npanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;

d. No caso de microempresa ou empresa de pe-queno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
artigo 8° da Instrução Normativa n°. 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio -  DNRC;

e. No caso de cooperativa: ata dç fundação c estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

g. No caso de exercício de atividade q-ie assirn o exija; ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo ó- gão competente;.

11.3.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas J arídicas;
b. Prova de inscrição no cadastro de co:atribuintes municipal ou estadual, se for o caso, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante pertinei;.te ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante certidão conjunta negativa de 
débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da Urdão;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Munidpil ou Estadual, se for o caso, do 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ram ) de atividade e compatível com 
o objeto contratual;

e. Prova de regularidade perante a Seguridac.ie Social mediante certidão negativa de 
débitos, ou positiva com efeitcis de negativí, relativos às contribuições 
previdenciárias e às de terceiros;

f. Prova de regularidade relativa ao Fuado de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regulavidad;' do F1 íTS;

g. Prova de inexistência de débitos .<nadin .plidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhista i (CNDT), ou certidão positiva 
com efeitos de negativa.

11.3.2.1 Caso 0 licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de 
pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n°. 11.488, de 
2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de ser.inabilitado,

11.3.3 Relativos à Qualifícação Econômico-Fiitiancríra:

Página 1,5





MINISTÉRIO DA EiDUCAOAO
SECRETARIA DE EDUCACÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação Judicial, ou de 
execução patrimonial, confon ie o caso, expedid; pelo distribuidor da sede do 
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos d-; 60 (sessenta) dias contados da 
data da sua apresentação;

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis io último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua si:,bstitiiição çor balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficia' s quandt. encerrados há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta;
b.l. O balanço patrimonial rleverá estai assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidarnenle registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade;

b.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 
balanço de abertura ou cópia do livro diário c ontendo o balanço de abertura, 
inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

b.3. No caso de licitação para forr-ecimeato de bens para pronta entrega, não se 
exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de 
balanço patrimonial do último exercício social; 

b.4. Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-finançeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n°. 
5.764, de 1971, ou de uma declaração sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscal izadoi

b.5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 
(um), resultantes da aplica^ção das fórmulas aba xo, com os valores extraídos de 
seu balanço patrimonial úu apurados mediante consulta on line, no caso de 
empresas inscritas no SICAF;

LG =

SG =

A t i v o  C i r c u l a n t e  í- R e a l i z á v e l  a  L o n g o  P r a z o  

P a s s i v o  C i r c u l a n t e  + F x i g í v : l  a  L o n c  o  P r a z o

A t i v o  T o t a l

P a s s i v o  C i r c u l a n t  e  + í x i g í v ^  l  a  L o n c  o  P r a z o  

A t i i ' 0  C i r c u l a n t e
LC =  ■

P a s S iV O  C i r c u l a n t e

b.6. O licitante que apresentar .mdices econômicos iguais ou inferiores a I (um) em 
qualquer dos índices de I.íquidsz Geril, Solvência Geral e Liquidez Corrente 
deverá comprovar que possui t patrimônio lícuido) equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor total estimado da ( antrataçãa ou do item pertinente.

11.3.4 Relativos à Qualificação Técnica:
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a. Comprovação de aptidão para o desempenho de tividadei: pertinentes e compatíveis em 
características, quantidades e prazos coi i o objeto liesta licittção, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de atestados ds capacidade técnica fornecidos por pessoas junríicas 
de direito público ou privado:

a.l. A(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar ao mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade 
Técnica, fornecido por pessoa jurídica de di: eito publico or privado acompanhado de suas 
respectivas notas fiscais e contratos (cu dccumei ;o equivalente), que comprovem que a 
proponente prestou serviços de fomeciiiieníc de Teenças d 3 software Antívirus de forma 
satisfatória, instalação, configuração e s"uporte tá;ni( j  no software fornecido, em contratos de 
no mínimo 12 (doze) meses de duração.

a. 1.1 Para fins de comprovação de habilitação técni» a será aceito o somatório de atestados de 
capacidade técnica. Não serão aceitos atestados emitidos pela própria licitante ou por 
fabricante ou representante do(s) software(s) ol ertado(s) na proposta;

a.2 Se for o caso, deve também a licitante apresentot docume ntos complementares, sob pena 

de não habilitação:

a.2.1 Caso a licitante usufrua da aplicação cie preferência referente ao Decreto t f  
7174/2010, a comprovação do aíendimemo ao PPB dos bens de informática e 
automação ofertados será feita mediante apresentação do documento 
comprobatório da habilitação à fmição dos incentivos fiscais regulamentados pelo 
Decreto n° 5.906, de 26 de setembro de 20(i6. ou pe|o Decreto n° 6.008, de 29 de 
dezembro de 2006. A comprovação p;'evistí será fei.a:

í  - eletronicamente, por meio de consvilta ao sitie eletrônico oficial do Ministério 
da Ciência e Tecnologia ou da Superintendência tia Zona Franca de Manaus - 
SUFRAMA; ou

II - por documento expedido para esia finalidade pelo Ministério da Ciência e 
Tecnologia ou pela SUFRAMA, i nediaiite sclicitaçãt ■ do licitante.

a.2.2 Caso a licitante atenda a regra de cirígem de que trata o art.2” do Decreto n'̂  8.186 

de 17/01/2014 para aplicação de margem de preferência, deverá apresentar também; 

a.3.1 Cópia da publicação do Certificado CERT'CS, na forma do §3° do art.8° da Portaria 

n° 555, de 2013, do Ministério da Ciência Tecn' logia e h lovação. 

a.3.1.1 O serviço cujo licitante não ap:.-esent r junto los documentos exigidos para 

habilitação a cópra da publicação do certificado CERTICS será considerado como serviço 

estrangeiro para íins do Decreto n“ 8,186 de 17/01/2014.
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11.4 A comprovação dos requisitos de habilitação i,srá ex gida do licitante de acordo com o vulto e 
a complexidade de cada grupo.

11.4.1 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que esti\'er concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumiilativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da ap .icação d;:.s sanções cabíveis.

11.5 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer
dos documentos exigidos para a habilitação, ou apreser.tá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovaçãs) da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte e cooperati vas enquadradas no artigo 34 da Lei n°. 
i 1.488, de 2007. .

11.5.1 No caso de inabilitação, a pregoeira retomará o procc dimento a partir da fase de julgamento da 
proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação.

11.6 Para fins de habilitação, o pregoeiro poderá obter cerrtidões da órgãos ou entidades em.issoras 
de certidões por sítios oficiais.

11.7 O licitante que já estiver registrado no SIC.̂ vF, ei.i situação regular, ficará dispensado de 
apresentar os documentos abrangidos pelo referido cadastro, que estejam dentro do respectivo 
prazo de validade, conforme o caso.

11.7.1 Na hipótese de algum documento que já conste do SICAF estar com o seu prazo de validade 
vencido, e caso o pregoeiro não logre êxito en, obter a certidão correspondente atra vés do sítio 
oficial, 0 licitante será advertido a encaminhar, no piazo de 02 (duas) horas, documento válido 
que comprove o atendimento às exigênci as de;te Edi al, sob pena de inabilitação, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regulariilade í-scal das microempresas e empresas de 
pequeno porte e das cooperativas enquadradas no art ,go 34 da Lei n°. 11.488, de 2007.,

11.7.2 A verificação se dará mediante consulta nn lin c, real., zada peh Pregoeiro, devendo o resultado 
ser impresso e anexado ao processo.

11.7.3 O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades L gais, a superveniência de fato impeditivo 
da habilitação.

11.8 Não serão aceitos documentos com indkaçãc de C*‘’íPJ difei mtes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.

11.8.1 Sob pena de inabilitação, todos os documentos aprisentados para habilitação, deverão estar 
em nome da licitante e, com o número do C!.NPJ e endereço da matriz, se a licitante for a 
matriz, e da filial se a licitante for a filial. Serão dispensados da obrigatoriedade de constar no
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nome e no número do CNPJ da filial aqueles .'ocumentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nom;. da matriz.

11.8.1.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matri.- e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FtvTS, quando fo- comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.

11.9 Havendo necessidade de analisar minucios,i.mentc os documentos exigidos, o pregoeirc 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e lorário p,ira a continuidade da mesma.

11.10 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

11.11 Constatado o atendimento às exigências de habili ação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.

11.11.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja raicroempresa cu empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n". 11.4S8, de 2007, havendo alguma restrição na 
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar do momento em que for deciarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efe;to de certidão negativa.

11.11.2 A prorrogação do prazo a que se refere p subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou 
prazo insuficiente para o empenho devidameni e justificados.

11.11.3 A declaração do vencedor de que trata este rubiten, acontec jrá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardanao-se os pra os de regularização fiscal para a abertura 
da fase recursal.

i i.l 1.4 A não regularização da documentação, uo prazo pie.visto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no t itigo 81 da Lei n°. 8.666, de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação.

1 i .12 Da sessão pública do Pregão divulgar-se- á Ata no sis: ema elefc ônico.

Í2 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA T'ENC?:D0EA

12.1 A proposta final do licitante declarado vencrtdor (leverá se - encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro ;io sist ^ma eleti.5nico.

12.1.1 A proposta final deverá ser redigida em. íngua porte ̂ piesa, da ilografaáa ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante egal.
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12.1.1.1 A proposta final deverá conter a indicação do bane númen, da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento.

12.2 A proposta final deverá ser documentadíi nos iutos (. será lev: da em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de event ual senção à Contratada, se for o caso.

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tds como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Í3 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fast; de regu.arização fiscal, caso o licitante 
vencedor seja microempresa ou empresa de peque-io porte ou coojierativa enquadrada no artigo 34 
da Lei n°. 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 
e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar rua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresevatarem contra razões em igual prazo, que começaiá a 
contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.1.1 A Pregoeira assegurará tempo mínimo de 20 (vinte) minutos para que o licitante manifeste
motívadamente sua intenção de recorrer. /

13.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito.

13.3 Cabe a Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão.

13.3.1 A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, peio Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existê' icia de motivação da intenção de recorrer.

13.4 O acolhimento de recurso, pela Pregoeira, óv* pela lutoridade competente, conforme o caso 
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis d.e aproveitamento.

! 3.5 Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentí das fora dos prazos legais.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOiUGAÇÃO

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado encedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou peía autoridad •; conspet ;nte, após a regular decisão dos 
recursos apresentados.

14.2 Após a fase recursai, constatada a reguluridade rios itos prabcados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatóiio.
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15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTF.O DF PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, o órgio ge::enciailor, respeitada a ordem de classificação e 
a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 
05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, nas condições estabelecidas.

15.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrògadc uma vez, por i;rual período, quando, durante o 
seu transcurso, for solicitado pelo licitanle convocado, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo órgão gerenciador.

15.2. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 dc Decreto 7.892 de 2013, serão 
registrados em Ata os preços e quantitativos dos lic;tantes qie aceitarem cotar os bens com 
preços iguais ao do licitante melhor classificado, segu ido a ore em de classificação, baseado na 
última proposta apresentada durante a fase conipetiti- a, que d» verá ser observada para fins de 
eventual contratação.

15.2.1 Será incluído na respectiva ata na forma de anexo, o legisüo dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante v«;icedor n i sequência da classificação do 

certame, baseado na última proposta apresentada durante a f  íse competitiva, que deverá ser observada 

para fins de eventual contratação.

15.2.2 O registro a que se refere o subitem anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos 

arts. 20e21.

15.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão :i cadastro de reserva será efetuada, na hipótese 

prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver n .cessidad'; de contratação de fornecedor 

remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 2(. e 21,

15.2.4 O anexo previsto no subitem 14.2.1 consiste nh ata c í realizai ão da sessão pública do pregão 

ou da concorrência, que conterá a informação di.)s licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais ao do licitante vencedor do cename.

15.3. É facultado à administração, quando o convoc.ido não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidos, sem prejuízo das co.minaçies previitas nesse edital e seus anexos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifií ação, pa a fazê-lo era igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

Página 21





MINISTÉRIO DA ElDUCAi^ÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROr ISSIC; JAL E TE.:N0LÓGIC A 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços craanto ne( essárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, coiii a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item (ns), as respectivas quantidades, preços regí: tradcs e de'>aais concições.

15.5. O órgão gerenciador providenciará assinatura e encaminhamenío de cópia da Ata aos órgãos e 

entidades participantes, até que seja adequado o portal de ( íjmpras c.o Governo Federal para fins de 

assinatura por certificação digital.

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE FREÇt »S

16.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 t, doze) neses, a contar da data de sua assinatura.

17. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO

17.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão 
à disciplina do Decreto n°. 7.892, de 2013, conforme p evisto n:. Minuta de Ata anexa ao Edital.

17.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados j)ela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que traía o § 1“ do art. 65 dá Lei iP 8.666, de 1993, sem prejuízo da possibilidade 
de alterações dos contratos eventualmente firmados;.

18 DA GARANTIA DO CONTRATO

18.1 Como condição para assinatura do Contrato, o licitante vendedor prestará garantia no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a notificação, em percential equivalente a 2% (dois por 
cento) sobre o valor global do contrato, podendo. <;>ptar por qui;tlqi;er das modalidades previstas no 
art. 56 da Lei n° 8.666/93, a saber:

I -  caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos
sob a forma escriturai, mediante  ̂ registro en: sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central dv Brasil ; avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo í»;íinistéjio da Farenda (inciso I do § 1“ do art. 56 
da Lei n“8.666/93). i
II -  Seguro garantia; e
III -  Fiança bancária.

18.1.Í Em se tratando de fiança bancária, deverá constar ;lo instruinento a expressa renúncia pelo 
fiador dos benefícios previstos nos arts. 827 e iGíi dc Código Civil.

18.1.2 Quando se tratar de caução em dinheiro deverá ela ser recol iida pelo licitante vencedor, no 
Setor Financeiro do IF Goiano.

18.1.3 A garantia prestada por rneio de fíanç i bancária ou seguro-garantia deverá ser renovada 
anualmente, no mesmo percentual estipulado r,o subitem 18.1, devidamente atualizada.
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18.1.4 A garantia responderá, também, pelas multas que porventura venham a ser aplicada à 
contratada.

18.1.4.1 Caso o valor da garantia seja utilizado err paga.nento dc qualquer obrigação, inclusive 
indenização a terceiros, a contratada se obriga a faze .■ a respectiva reposição no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação ;éita pelo IF Goiano.

18.1.5 A garantia recolhida deverá cobrir todo o período de vigência contratual pelo prazo de 36 
(trinta e seis) meses.

18.2 A garantia somente será liberada após o perfei :o e integral cumprimento do contrato.

18.3 A perda da garantia em favor do ÍF Goiano, eni decorrência de rescisão unilateral do contrato, 
far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial e sem prejuízo das 
demais sanções previstas no contrato.

18.4 A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximó de 10 (cez) dias, sempre que dela foremi 
deduzidos quaisquer valores ou quando houver alteração para acré :cimo de objeto.

19 DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

19.1 A contratação com o fornecedor registrado, de accirdo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instramento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666, 

de 1993, e obedecidos os requisitos no Artigo 15 do Decreto ii“ 7.892, ie 2013.

19.1.1 As condições de fornecimento constam do Tei-mo de Referência anexo ao Editai e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação es[ ecífica, no respectivo pedido de 

contratação.

i9.1,.2 O órgão deverá assegurar-se de que o prrço registraco na \ía permanece vantajoso, mediante 

realização de pesquisa de mercado prévia à contntaçã:i nos ermos du artigo 9°, inciso XI do Decreto 

n° 7.892, de 2013.

19.2 O órgão convocará a fornecedora com preço regist ado em Vta para, a cada contratação, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a letírad i da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena di decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no lídital e na A ta de Registro de Preços.
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19.2.1Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 

aceita pela Administração.

19.3 Antes da assinatura da Ata de Registira de Preços ou da eiiiissão da Nota de Empenho, a 

Contratante realizará consulta “online” ao SICAF t ao Cada áro Informativo de Créditos não 

Quitados - CADIN, cujos resultados serão artexado ? aos autc s do processo.

19.4 A. Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesma condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessária, até o limite < e 25% (' inte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.

19.4.1 As supressões resultantes de acordo celebrados entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento).

19.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do .lontrato, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de cor/rrato.

19.6 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualirlcação exigidas na licitação.

19.7 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando 
ciência à Administração.

20 BA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

20.1 A Ata de Registro de Preços resultante deste certame te rá validade de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de sua assinatura, sendo que o contrato porventura iecorrente dessa ata poderá ser 

assinado a qualquer momento, dentro do prazo de vigência da mesma.

20.2 O Contrato vigorará por 12 (doze) meses, c jntad os a pi ;:tir da dara de sua assinatura, podendo no 

interesse da Administração ser prorrogado por iguais suce: sivos peimdos, mediante Termo Aditivo, 

até o limite de 36 (trinta e seis) meses, nos termos do artigo 57, inciso V, da Lei n.” 8.666/93.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CC NTRAT kDA
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20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada sâo as estabelecidas no Termo de Referência, rxa 
Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de contrato, quando for o caso.

21 DO PAGAMENTO

21.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

a. Os pagamentos decorrentes de despesas cu ds valore; não ultrapassem o montante de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) chverão ser ..fetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentai;ãc da Nfota Fis. ai/Fatura, nos termos do arí. S'’, 
§ 3°, da Lei n°. 8.666, de 1993.

21.2 O pagamento será efetuado conforme crcnograma fí> ico-fmar ceiro descrito nc ANEXO I do 
Termo de Referência.

21.3 O “atesto” fica condicionado à verificação da (onfori ndade di( Nota FiscaFFatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das c brigaç ies assumidas.

21.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fií caI/Fa.mra ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impe, a a li< iuidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencit as medida;, saneado, as. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante.

21.5 Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativ, SLTl/Ivl POG n° 02, de 30/04/2008, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagancícnto, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate (|ue a ( ontratad::

a. Não produziu os resultad os acordadc s;

b. Deixou de executar as itivic ades ontratados, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida;

c. Deixou de utilizar os ser. iços : rex:ui !OS hnmí los exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qua idade ou quantidade inferior à demandada,

21.6 Antes do pagamento, a Contratante verifíi iará, po;: miio de co isulta eletrônica, a regularidade 
do cadasíramento da Contratada no SICAF co i nc 5 sites cficiais, especialmente quanto à 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser -nipresso, auten içado e juntado ao processo de 
pagamento.
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21.7 Quando do pagamento, será efetuada a reienção tribu ária prevista na legislação aplicável, nos 
termos da Instrução Normativa n° 1.234. de 11 de j; ,neiro de 2012, da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.

a. A Contratada regularmente opiinte pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 
da Lei Complementar n“ 123, de 2006, nãc? sofrerá <■. retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo .referiio regime, em lelação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento,, apresente ; declara(;ão de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, lie 11 de janeiro de 2012.

21.8 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Ba.jcária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimc nto t  ancárií) indicad 3 pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente.

21.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar com.) emitida a ordem bancária para 
pagamento.

21.10 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sidc* acordada no contrate.

21.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde i;me a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a daca limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (se is por cento) í o ano, aplicando-se a seguinte 
fórmula:

I EM = I x N x V P
EM = Encargos Moratórios a se- em ac escidos i o valor originariamente devido 
1 = índice de atualização fi aanc('ira, calculado sc-gundo a fórmula:

l l - (6 / 100)
11 365

N = Número de dias entre a dala iimite prevista para o pagamento e a data do
efetivo pagamento
VP = V alor da Parcela em atrase r.

22 DO REAJUSTE

22.1 Os preços inicialmente Contratados poderão ser reaju dados, após o penodo de um ano da data 
da entrega da proposta., utilizando-se, para tantr), o índice Gen 1 de Preços de Mercado -  IGP- 
M/FGV, aplicando-se a seguinte fórmula:

R= V g  -  n .  onde:
r

R= Valor do reajuste procurado;
V= Valor constante da proposta:
1= índice relativo ao mês do reajustamento;
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r =  índice relativo ao mês da proposta

22.2 No caso de atraso ou não divulgação úo índice de reajust;imento, o IF Goiano pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação corJiecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o úidice definitivo.

22.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venh< a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado em substitu jão o qi.e vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.

22.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice ;ubstit'.ito, as pa tes elegerão novo índice oficiai, 
para reajustamento do preço do valor remanescente.

22.5 Fica a contratada obrigada a apresentar memória gc cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorre :.

22.6 O prazo para a Contratada solicitar o reajusto; encetra-se na data da prorrogação contratual 
subsequente à data em que se completou o computo d ;i interregao mínimo de 1 (um) ano, ou na 
data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

a. Caso a Contratada não solicite o reajuste 'empestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao n ajuste.

22.6. a.lSe a vigência do contrato tiver sido prorrogacii, novo 'eajuste só poderá ser pleiteado
após o decurso de novo interregnc mínimo d( 1 (um) mo, contado na forma prevista 
neste Edital.

22.6. a.2Caso, na data da proiTOgação contratual, ain<la não tenha sido divulgado o novo índice de
reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar í; inserção de cláusula no termo aditivo de 
prorrogação que resguarde o direiio fuiuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja 
divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.

22.7 Os novos valores contratuais decorrentes oo reajuste t.?rão suas vigências iniciadas observando- 
se 0 seguinte:

a. A partir da data em que se completou o computo do nterregno mínimo de 1 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada ente as partes, s em prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão dos próximos reajustes feturos:

22.8 A decisão sobre o pedido de reajuste de’i'e sei feita .lo prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da solicitação da Contatada.

22.9 Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, caso em que devei,áo sei fcmiidizados p rr aditamento ao contrato.
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23 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23.1 Os recursos para a aquisição do objeto do present. registre de preços, de acordo com os 
quantitativos efetivamente contratados, possuem lotaçao orçamentária própria e serão 
certificados por ocasião de cada contratação.

24 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMÍIMÍSTRATIV AS

24.1 Comete infração administrativa, nos termos da L ;i n° 10 520, de 2002, do Decreto n°

3.555, de 2000 e do Decreto n° 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação:

24.1.1 Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta 

ou da Ata de Registro de Preçf»s;

24.1.2 Apresentar documentação falsa;

24.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no cei tame;

24.1.4 Não mantiver a sua proposta dentre» de pi azo de validade;

24.1.5 Comportar-se de modo inidôneo;

24.1.6 Cometer fraude fiscal;

24.1.7 Fizer declaração falsa;

24.1.8 Ensejar o retardamento da execuçãc? do c :rtame.

24.2 A licitante/Adjudicatária que cometer oualquer das infi açóes discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante;

b. ímpedimento de licitar e de contratar com a União descre» lenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos;

24.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicíida cumulai ivament; com as demais sanções.
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24.3 Comete infração administrativa, ainda, nos termcís da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n“

10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do D creto n° 5.450, de 2005, a Contratada 

que, no decorrer da contratação:

24.3.1 Inexecutar total ou parcialmente o con ‘rato;

24.3.2 Apresentar documentação íalsa;

24.3.3 Comportar-se de modo inidônec:

24.3.4 Cometer fraude fiscal;

24.3.5 Descumprir qualquer dos devere s elercados nc Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no Contrato.

24.4 A Contratada que cometer qualquer das infrições discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai, às segidntes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como iquelas L[ue não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação;

b. Multa;

b .l Moratória de até 0,5% (zero vírgula ídnco por rento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da contratação, até o limite de 20 (vinte) cias;

b. 2 Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial da obrigação assunrida, .lodendo ser cumulada com a multa 

moratória;

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar coir órgão cu entidade da Administração 

Pública, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a IJnião e descredenci. imento no SÍCAF pelo prazo 

de até cinco anos;
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e. Declaração de inidoneidade para ilcitai: ou cont atar coi i a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a fenalidace, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejufeos causados;

24.4.1 A  penalidade de multa pode ser aplicara cumiilativamerite com as demais 

sanções.

24.5 Também ficam sujeitas às penalidades ds sus.oensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inido leidade, previstas no subitem anterior, 

as empresas ou profissionais que, em razão do contrato ■ leconrenie desta licitação:

24.5.1 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos;

24.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

24.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contr.itar corr̂  a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados.

24.6 A aplicação de qualquer das penalidades ijrevistas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, cbservando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiaiiameute na Lei n" 9 784, de 1999.

24.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gratddade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

24.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados á Conrratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, cm deeuzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cc*bradc,is judicialmente.

24.9 Caso a Contratante determine, a muka deveiá s.;;r recolhida no prazo máximo de 05 

(dnco) dias, a contar da data do recebimento da comunica ;ão enviada pela autoridade
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competente.

24.10 As penalidades serão obrigatoriamente regislTadas- no SÍCAF.

24.11 As sanções aqui previstas são independentes ente si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumuiativamente, sem pi ejuízo de c Jtras medidas cabíveis.

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1 Até dois dias úteis antes da data fixada paia abertura íla sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o Edital, na forma eletrônica, ou medianie o e:'caminha nento de petição por escrito a 
pregoeira.
25.1.1 Caberá a pregoeira, auxiliado pelo setor r ispor̂ .sável ]iela elaboração do Edital, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
25.1.2 Acolhida a impugnação contra o ato convocaúirio, será de!;igi>ada nova data para a realização 
do certame, observando-se as exigências quanto a divulgaçãc das modificações no Editai.
25.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ac processo licititório der'erão ser enviados a

pregoeira, até três dias úteis anteriores à data fi>ada ]:ar.a al ertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio eletrônico via internet.

25.2.10 pedido de esclarecimentos será respondido em até vi ate e (juaíro horas.

25.3 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instramento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o pra;!0 ini: ialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das proposta...

25.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer faso superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automalicame ite transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriorniente estabelecido, desde que não haja co.municação 
da pregoeira em contrário.

25.5 É facultada a pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complemeiila.r a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação quc: devei ia co! star no aio da sessão pública.

25.6 No julgamento da habilitação e das propostas, :i pregí eira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos do.cumentos e ma validade jurídic a, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação.
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25.7 A homologação do resultado desta licitação nã< ■ impli. ará direi o à contratação.

a. Â  existência de preços registrados não c briga a Ad oinistraç.io a firm ar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a redização de licitaçãc específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

25.8 A autoridade competente para a aprovação do pr xedir .ento dciiatório poderá revogá-lo em face 
de razões de interesse público, por motivo de fato :;uperveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal côi/duta devei do anulá lo por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante ato escrito íi devi' amente fundamentado.

25.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparaçío e apresentação de suas propostas e a 
-Administração não será, em nenhum caso, responsáve l por .íssi s custos, independentemenie da 
condução ou do resultado do processo licit itóric >.

25.10 O licitante deverá manter preposto, acei'0 pe.a .í^dr/.inistraçà), no locai, do serviço, se for o 
caso, para representá-lo na execução do contraU;.

25.11 Na contagem dos prazos estabelecidos ne;.te Edital e êus A.ne: os, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e venccrn os pnzos em dias de expediente na 
Administração.

25.12 O desatendimento de exigências formais não esseiciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obse.rvado os princípios da isonomia 
e do interesse público.

25.13 As normas que disciplinam este Pregão serão .iemprc. inteipre, adas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não compr. metam (. interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da a  ntrataçãc.

25.14 Em caso de divergência entre disposição dt' Edit; I e das lemais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital.

25.15 O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidc ; no órgão, situado no endereço; Rua 88, 
n° 280, Setor Sul -  Goiânia - GO, CEP /4.08.5-010 nos dias úteis, no horário das 08:00 às 
10:30 e das 13:00 às 16:30 horas.

a. O Edital também está disponiblizadc. na íniegra, no endereço eletrônico 
www.ifgoiano.edu.br
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25. i 6 Os autos do processo administrativo permaneiierão c-om vista franqueada aos interessados no 
órgão, situado no endereço; Rua 88, n° 2:̂ 0, S?tor -  Goiâ iia - GO, CEP 74.085-010, nos 
dias úteis, no horário das 08:00 às 10:30 e das 13:00 à: 16:30 horas.

25.17 Em caso de cobrança pelo fornecimento de có]>ia da mtegra d(» edital e de seus anexos, o valor 
se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de ais documentos, nos termos do artigo 32, 
§ 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.

25.18 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposiçóes co istantss Ia Lei n“ 10.520, de 2002, do 
Decreto n° 5.450, de 2005, da Lei n® 8.078, dc i99( - Códigri de Defesa do Consumidor, do 
Decreto n° 3.722, de 2001, Decreto n° 7.i74, cie 2010, ao Decreto n“ 8.186/2014, ao Decreto 
8.135, de 2013, do Decreto n“ 7.892, de 2013, da l.ei Complementar n° 123, de 2006, do 
Decreto n° 2.271, de 1997, da Instrução Norrnutiva Sí̂ TI/MPC>G n° 2, de 30 de abril de 2008, 
n® 07, de 24/08/2012, alterada pela IN n® 08, de i 3/09/201 > e da Lei n° 8.666, de 1993, 
subsidiariamente.

25.19 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será >.1 da Seção Judiciária de Goiás 
Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro.

Muniiapio de Goiânid. - GO, 25 de novembro de 2014

Viviane laiidoro Fem nra
Prègoei^a
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ANEXO 1 DO fSmTÃiL 

TERMO DE REFÍ RÊMCIA S'". 008/.1014

DO OBJETO

1.1 Registro de preços para eyeatual aquisição de solução de antivírus para o 
Instituto Federal Goiano e órgãos participantes incluindo licendamenío da versão 
corporativa, serviços de instalação, configurarão, treinamento (transferência de 
tecnologia) e serviços de suporte técnicci p)ara raanutenção/garantia incluindo 
monitoração e notificação, conforme especificaçc 2S e quantidades estabelecidas neste 
Termo de Referência.

1.2 A existência de preços registrados nãc obriga a Administração a firmai' as 
contratações que deles poderão advir facultando-te a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, sendo assegurada ao benefíci irio do Registro à preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.

DA JUSTIFICATIVA

2.1 A contratação da solução antivírus auxilia o Instituto Federal Goiano a 
cumprir as diretrizes gerais estabelecidas enj sua *olítica de Segurança da Informação, 
em consonância com a Instrução Normativa GSI/ PR n“ 1, de 13 de junho de 2008 e 
demais normas complementares.

2.2 Alinhamento com o referencial esrrattgico definido no Plano Diretor de 
Tecnologia da Informação do Instituto Federal Go ano (lonforme citado na seção 4.9 da 
área de infraestrutura: “É meta para 2013 a imp intação de alguns serviços/soiuções: 
Ferramentas Anti-Maiware (Antivírus) par;i prevenir, d<:tectar e eliminar softwares 
maliciosos” e meta 28: "Adquirir sistema'dc prof ção contra vírus, malware, spyware, 
USB vírus scan, dentre outros.".

2.3 A presente contratação se faz indispensável por tratiu* de serviço com 
características de execução contínua, uma .et: q e previne contaminação por código 
malicioso (e suas variantes) e minimiza risco;; de sigilo, integridade e disponibilidade das 
informações.

2.4 Ao analisar as estatísticas trimesü ais di nilgadas pelo CTIR sobre incidentes 
de rede na APF, nota-se que parte dos incidentes p ode ser minimizada, pois têm origem 
em código malicioso detectável pela solirção íinüvíi is.
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OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 Defesa pró ativa nos e n d p o in ts  da i.istituiçãn através de monitoramento 
contínuo de ameaças em sistemas de: arquivos e Interreí (e-mail, navegação web. 
mensagens instantâneas, redes sociais e demais ataciues viaiede).

3.2 Cumprimento do aíinhameníc estnitégicf' propos o no PDTÍ.

3.3 Minimizar o número de notificações d ; incide: ites de segurança reportados 
pelo Centro de Atendimento a Incidentes de 5 egura iça (CA S) da RNP.

3.4 Disseminar a cultura de segui.inça la ini irmaçãc

4 BENEFÍCIOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Proteção dos ativos de informação da in; iituição.

4.2 Impedir a disseminação e proliferação de. ameaça5 cibernéticas.

4.3 Melhorar a gestão dos endpoints mantei.do os atualizados e em conformidade 
com os princípios estabelecidos na PSI.

5 DEFINIÇÕES GERAIS

5.1 Código malicioso; software indeiiejadc com oojetivo malicioso tais como
vírus, worm, hots, trojan, spyware, rootíít, hcckdoc >• e keyic%ger.

5.2 Solução antivírus: é o conjur o de softv are capí z de varrer, detectar, analisar 
e remover código malicioso de forma integrada e c( m geren namento centralizado.

5.3 Endpoint: é o dispositivo fmal que recel.:e o agei te da solução antivírus. Pode 
estar instalado em estações de trabalho, servidor.ss ( u disoositivos móveis.

5.4 NOO. é o NetWork Operaíion Cenler (Centro de i)peração de Rede) local onde 
se centraliza a gerência de rede e segurança du í;om ;inica(;ão. seja ela pública ou privada.

5.5.. PSI: Política de Segurança da Infoi maçã':i.

6 MODALIDADE DA LICITAÇÃO

6.1 A contratação será na medalidade de Pregão do tipo Eletrônico em
conformidade com a Lei rf 10.520/2002, Dec:eto n ' 2.271/97, Decreto n° 3.555/2000, Lei 
Tf 8.666/93, Decreto n° 7.174/2010, ÍN 04/2ÚK) d . SLTI/HPOG, h ú  Corapiementar 
123/2006, Portaria n° 296/09 e Decreto n ’ 5.4;K)/2005.

6.2 Justificativa para a Modalidade Escoihid:i
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a. Conforme o disposto no art. 9°, parágiafo T, dp Decreto n° 7.174/2010, a 
licitação do tipo menor preço é exclusiva para a aquisição de bens e serviços de 
informática e automação considerados comun;., na fon ia do parágrafo único do arí. 
1° da Lei n° 10.520/2002, e de /erá ser i ;alizada na modalidade de pregão, 
preferencialmente na forma eletrônica, confoi ne determina o art. 4° do Decreto n" 
5.450, de 31 de maio de 2005.

6.3 Os serviços constantes neste Tem:o de R.eferên( ia são considerados comuns, 
uma vez que são fornecidos por váitos lomecrdore:-. l o mercado brasileiro, cujas 
especificações detalhadas, estabelecem padrões d: desempenho e qualidade para cada 
item de serviço.

JUSTIFICATIVA DO NÃO PARCELAMENTO 1)0  OBJETO

7.1 Por se tratar de uma solução integrrda c mstruídí 
fornecedor -  o que desqualifica a que S(r faz por C( rnsórcio, 
por conduzir a riscos elevados a execução d j proj tto, geri 
de itens de serviços que integram, a solu ;ão < não er prátic 
tipo de projeto o fracionamento dos ieus itens. Acresça 
situação atual da qual se busca sair para nelhoríir a eficienc 
Área Meio, economia de recursos, eliminar ri;trabc;.ho, des- 
novas tecnologias de software e hardv, are cara atender í 
evolução da Solução vencedora passa a ser um irdexador 
itens que compõem a Solução, não são frac onáviús por í 
integrante da mesma que é unitáiia. Fraciona; a solução nef 
altos riscos de inviabilização do projeto i-os p razos desejadc.

pelo esforço de um único 
o parcelamento é inaplicável 
conflitos entre fornecedores 

a usual no mercado para esíe 
-se que o parcelamento é a 
a dos serviços e processos da 
hcumbir-se da prospecção de 
Área Meio uma vez que a 

direto daquelas. Portanto, os 
e caracterizarem como pane 
te tipo de aquisição conduz a 
! para sua execução.

7.2 O § 3° do art. 3° da íN n° 2/0>. pre vê ex ;epcion< Imente a possibilidade de a 
Administração instaurar licitação global, em (Ue se rviço.s d stintos são agrupados em um 
único iote, desde que essa condição, < e foima < amprovada e justificada, decorra da 
necessidade de inter-relação entre os ser dços contr -itados, co gerenciamento centralizado 
ou implique vantagem para a Administração.

7.3 A licitação para contratação de que truta o ■ bjeto ei i único lote, justifica-se pela 
necessidade de preservar a integridade qialitati\'^a do objeto, vez que vários fornecedores 
pode implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, 
até mesmo, aumentar os custos, pois a aquisição lem a f nalidade de formar ura todo 
unitário.

7.4 O parcelamento do objeto em itens rsos termos do art. 23, §1°, da Lei rf 
8.666/1993, neste caso, não se demonsti a téc nica o ecoiion icamente viável e não tem a 
finalidade de reduzir o caráter competi li vo ca liei ação. v sa, tão somente, assegurar .a
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gerência segura da aquisição, e principal mente assegurar, não só a mais ampla 
competição necessária em um processo Licitaiório,  ̂aas taml iém, atingir a sua finalidade e 
efetividade, que é a de atender a cont:nto as necessidadfs da Administração Pública, 
conforme demonstrado nos autos processuais, especific.unente nos artefatos da IN 
04/2010.

8 DA JUSTIFICATIVA DE USO DO SKTEM A DE R ÍGISTRO DE PREÇOS

8.1 Dado que convém ao IF Goiand t, ent:ega parcelada dos itens, de acordo com a 
efetivação das necessidades previstas e i:om ua disj; onibilidade orçamentária, a 
contratação deve ser conduzida por rnsio de Sistema de Registro de Preços -  SRP, 
conforme previsto no Decreto n° 7.892, i. e 23'01/2(d.3.

9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI A

9.1 Em conformidade com o dispostc no § T", d j art. T ,  do Decreto n° 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013, a dotação orçamentária, será indicada somt nte antes da formalização do 
contrato.

10 A N Á L ISE  D E RISCOS

10.1 A estratégia de gestão de riscos c a CONTRAT ^NTE consiste na análise de 
cada atividade que compõe um determinado pioc( sso e pira ela identificar as ameaças 
que configuram os riscos quantificam!o-os prob .bilisiicamente, avaliam-se os danos 
potenciais inerentes a cada ameaça e ide; itific am-st as acõe; preventivas e os respectivos 
responsáveis. Estratégia semelhante dev ; ser adota ia pela CONTRATADA no Plano de 
Implantação da solução de backup.

ÍO.2 A solução deve ter a capacidade :le monitorar < ambiente na qual se insere, 
mensurar a eficiência dos processos implantacms, d<-:; analisa o desempenho de transações 
específicas, de propor ajustes à infraestiUtur-i, con o meio; preventivos a ocorrência de 
riscos de confiabilidade e disponibilidade. '

10.3 São riscos caracterizados presentes neste projeto:

a. Insucesso no certame iidtatório

Possibilidade de ocorrência: Média.
Danos potenciais; Atrasos no processo ot invia nlizaçãc do projeto.
Ações para amenizar ou eliminar as chan(;es de ocon êm ia: Reaii;r,ação de consulta 
pública, discutir amplamente com o mercado o:;, requisil js tócnicos da contratação, 
utilizar padrões típicos de mercado i;os requisit >s da coi tratação, realização de 
rigoroso processo de homologação técnica.
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Ações de contingência caso o risco t e concreti;.£: Revisão dos íemios da contratação 
ou revisão de estratégia de contratação.
Procedimentos de contingência: Iniciar o.dro p.ocesso f e contratação.
Responsáveis pelas ações de prevenção; Coordc.nação-Geral de Gestão da 
Tecnologia da informação, Pró-Reitoria de Ad; linistraçlo.

b. Fraco Comprometimento d r., Alta Direção do i  F Goiano

Possibilidade de ocorrência: Baixái

Danos potenciais: Atrasos no cro lognima co projeio. Ações para amenizar ou 

eliminar as chances de ocorrência: Sensi rilizai a alta direção quanto aos ganhos 

advindos do sucesso do projeto por miio dí técnicas de Engenharia de Valores. 

Ações de contingência caso o risco se concretize: Executar programas motivacionais 

com 0 apoio da área de recursos humanos.

Procedimentos de contingência: Realizar workshops ccm áreas e;stratégicas. Revisão 

da Engenharia de Valores e de modo a tomar ranspai'ente os ganhoS com o sucesso 

do projeto.

Responsáveis pelas ações de prevenção: Pró-Rc.itorias e‘Direção Geral dos Câmpus.

c. Falta de orçamento suficiente para o projeto

Possibilidade de ocomncia: Média.

Danos potenciais: Inviabilização cm redimeiisionamento do projeto. Ações para 

amenizar ou eliminar as chances de ocorrência: Diluir o prazo de pagamento de 

acordo com a prestação dos serviços, incluir a demanda na scslicitação de crédito 

orçamentário anual e no PPA.

Ações de contingência caso o risco se coiicreti; ?: Reav; liação do projeto e 

solicitação de créditos suplementares.

Procedimentos de contingência.' 5. ,e.visa-' a í stratégia de contratação. 

Responsáveis pelas ações de prevenção: Coord. mação-C .erál de G estão da Tecnologia 

da Informação e Pró-Reitoria de Ad) linistraçãc

d. Inviabilidade Técnica

Possibilidade de ocorrência: Baixa.

Danos potenciais: Inviabilização do projeto.
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Ações para amenizar ou eliminar as chance^ de ocorrência: Aprimorar junto ao 

mercado os requisitos técnicos e ini.luir nos requisitos da contratação compromissos 

que impossibilitem a participação ou horaoiogução de J omecedores sem qualificação 

técnica suficiente para prestação dos serviços.

Ações de contingência caso o risco se concreíir s; Rever o projeto e o contrato. 

Procedimentos de contingência: Re\'er o projeto e o contrato.

Responsáveis pelas ações de prevenção: f  loordenação-Geral de Gestão da Tecnologia 

da Informação e Pró-Reitoria de Adrainistraçãc

e. Descontinuidade da atuaçã(t do íonaec ;dor

Possibilidade de ocorrência: Baixa.

Danos potenciais: Descontinuidade dos serviçc :.

Ações para amenizar ou eliminar as chances de ocorrência: Irícluir requisitos que 

verifiquem a solidez e maturidade do fornecedor, de modo a reduzir a chance de sua 

descontinuidade.

Ações de contingência caso o risco se concretize: Realirar nova contratação. 

Procedimentos de contingência: Realizar nova :;ontrata<:ão.

Responsáveis pelas ações de prevenção: iCoord mação-Geral de Gestão da Tecnologia 

da Informação e Pró-Reitoria de Adminisiraçãt:

f. Decretação de recuperação judiciai ou falência da empresa 
CONTRATADA

Possibilidade de ocorrência: Baixa.

Danos potenciais: Descontinuidade dos sijrdço:;.

Ações para amenizar ou eliminar as dances de ocorrência: Não está sob a 

governabilidade da CONTRATANTE.

Ações de contingência caso o risco se concretite: Preve ■ no edital cláusula de 

garantia de repasse do código fonte e da trarisfe .-ência dci tecnologia.

Procedimentos de contingência: Abertura de negociação com a empresa 

CONTRATADA ou iniciar procedimente para contratação de nova empresa para a 

implantação.

Responsáveis pelas ações de prevenção: Pro-rteitoiia ie Administração, Gestor de
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Contrato.

g. Atrasos no pagamento dos serviços realizados

Possibilidade de ocorrência: Média.

Danos potenciais: Descontinuidade dos serviçc

Ações para amenizai' ou eliminar as chances jc oconência: Alocar os recursos de 

acordo com o cronograma físico-finrinceiro do projeto.

Ações de contingência caso o risco se concretizs: Ajust u: o cronogram.a de

implantação da solução.

Procedimentos de contingência: Abertura de negociação com a empresa 

CONTRATADA.

Responsáveis pelas ações de prevenção Pró-Reitoria de Administração, Gestor de 

Contrato

h. A solução ofertada não suportar as ne :essidades do IF Goiano.

Possibilidade de ocorrência: Baixa.

Danos potenciais: Baixa efetividade da soluç.Io.

Ações para amenizar ou eliminar as chancíes de ocorrência: Incluir requisitos que 

garantam a qualidade técnica da solução e hovnologá-)os adequadamente. .Aplicar o 

nível de serviço contratado e respectivas 'penali.lades per descumprimenío.

Ações de contingência caso o risco se concretir e: ApliciU penalidades previstas no 

contrato.

Procedimentos de contingência: Discutir com n íomecedor alternativas para 

viabilizar o serviço em acordo com t) disposto i:-o contraio.

Responsáveis pelas ações de prevenção: C!oord nação-Cfcral de Gestão da Tecnologia 

da Informação e Pró-Reitoria de Adniinis1.raçãc

i. Erro no dimensionamenío mi na especificação da solução

Possibilidade de ocorrência: Baixa.

Danos potenciais: Baixa efetividade da scllução.

Ações para amenizar ou eliminar as chances d>. ocorrêi cia: Dimensionar os serviços 

contemplando as demandas de crescimento, i l̂teração ajustes e outras mudanças, 

considerando a dinâmica do ÍF Goiano e as i erspecíi/as de médio e longo prazo.
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Contemplar soluções tecnológicas a-inhailas c< m as peispectivas de mercado para os 

próximos anos.

Ações de contingência caso o risco se coiicreti; s: Repai. tuar o contrato. 

Procedimentos de contingência: Repactuar o co ntrato.

Responsáveis pelas ações de prevenção; Coordsmação-Geral de Gestão da Tecnologia 

da Informação e Pró-Reitoria de Adminisfxaçãc

j. Falta de comprometimento dos i-suárias

Possibilidade de ocorrência: Média.

Danos potenciais: Baixa efetividade da síiluçãc

Ações para amenizar ou eliminar as cnance de occ rrência: Elaborar projeto de 

Gestão de Mudanças organizacional.

Ações de contingência caso o risco se cojicretú.s; Previ;>ão de um profissional no 

papel de Gestor de Mudanças con; a fiaalidcide de elaborar projeto de Gestão de 

Mudanças organizacional.

Procedimentos de contingência; Eiwofjer a Diretoria de Recursos Humanos na 

implementação do Projeto de Mudança Grgani:’.acional.

Responsáveis pelas ações de prevenção: Alta Direção e Gestor de Mudanças

k. Infraestrutura de Hardware Hnsped âro e Uedes incompatíveis com a 
Solução

Possibilidade de ocorrência; Baixa.

Danos potenciais: Baixa efetividade da solução

Ações para amenizar ou eliminar as chancei de occrrência: Solicitar que ao IF 

Goiano realize o dimensionamento da infraestuitura necessária para execução (24 x 

7) das soluções prospectadas.

Ações de contingência caso o risco seconcretiz ;; Consu ltar previamente o IF 

Goiano se a infraestrutura atual é juficiente para suportar a solução prospectada. 

Licitação emergencial para aquisição da infrat strutura capaz de hospedar a solução 

pelo prazo mínimo de S anos, criar o e paço físico DATA CENTER para 

contingências em imóvel do IF Goiano.

Procedimentos de contingência; Contrata: os re cursos d>: hardware e redes.
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Responsáveis pelas ações de prevenção; i.üoord;;nação-( leral de Gestão da Tecnologia 

da Informação e Pró-Reitoria de Adi ninis itração

l. Treinamento Técnico ínsuHideníe ou 1 nadequ ido

Possibilidade de ocorrência: Alta.

Danos potenciais; ineficiência no suporte das r itinas de suporte da solução.

Ações para amenizar ou eliminar as dances de ocoirência; Negociai’ e conhecer 

previamente a capacidade técnica do IF Goia o. Rever no novo contrato com o IF 

Goiano, serviço que contemple o suporte da solução.

Ações de contingência caso o risco se concretize; Prev ;r no edital a capacitação das 

equipes de suporte da solução.

Procedimentos de contingência: Capacitar à equipe técnica.

Responsáveis pelas ações de prevenção: Coordçnação-Geral de Gestão da Tecnologia 

da Informação e Gerente do Projeto

m. Treinamento funcional Insuficiente e oui com índke de efetividade 
negativo

Possibilidade de ocorrência: Média.

Danos potenciais: Tempo excessivo para solução de e problemas.

Ações para amenizar ou eliminar as chauces ce ocoitê icia: Seleção de pessoal para 

treinamento com perfil adequado às aabil;idade-i e com j.ré-requisitos atendidos.

Ações de contingência caso o risco se coricretize: Disponibilidade para contratação 

de consultoria externa especializada e que trans fira o co ihecimento em falta. 

Procedimentos de contingência: ]'.evisio de perlls, realocação de pessoal, re- 

capacitação da equipe técnica.

Responsáveis pelas ações de prevemão: fkord :nação-C erái de Gestão da Tecnologia 

da Informação e Gerente do Projeto,

n. Quebra da Confiabilidade

Possibilidade de ocorrência: Baixa.

Danos potenciais: Inatividade da siluçã:*, atnsos qu; importam em prejuízo nas 

atividades (número usuários x tempo de iníerru ução dos serviços por falha).

Ações para amenizar ou eliminar as cbancei dt̂  ocoirêreia: Ajustar a infraestrutura á
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soiução. Realizar treinamento nos ra mos indicí los.

Ações de contingência caso o risco se concreüze; Falha na Solução/Produto acionar 

CONTRATADA via termos contrati -ais. ;̂ 'alha de Equipamentos; -  a) acionar serviço 

de suporte; b) acionar fornecedor do equi|)ame;íto.

Procedimentos de contingência; Acionar aiáqu ;ia clustf. r (contingente).

Responsáveis pelas ações de prevenção: Gesto: ■ do Contrato; Fornecedor da solução; 

Fornecedor de hardware, 

o. Quebra da Disponibilidade

Possibilidade de ocorrência: Baixa

Danos potenciais: Inatividade do sisterr a que pode ser controlada (manutenção) e 

decorrente de falhas na solução ou nos ecaiijarj >entos.

Ações para amenizar ou eliminar as char ces de ocorrência: Manutenção programada 

para horários contrários aos da instil. iiçãc!. Manter ambiente de contingência.

Ações de contingência caso o risco se c(.mcretize: Falha na Solução/Produto acionar 

CONTRATADA via termos contratuais.'

Falha de Equipamentos: a) acionar sersiço de supor e; b) acionar fornecedor do 

equipamento.

Procedimentos de contingência: Acionitr an biente de contingência no caso de 

hardware; e Acionar serviço de supcute, e não i rsolvendo, fornecedor 

Responsáveis pelas ações de prevenção: Gesto.* do Contrato; Fornecedor da soiução; 

Fornecedor de hardware.

11 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

11.1 Requisitos Gerais - A solução de sí^ftware í. ser implantada deverá, no 
mínimo, apresentar as seguintes funcionalidades;

a. A soiução de segurança deve detectar e eliminar programas maliciosos 
(malwares), tais como vírus, spywares, wcrms, cavalos de Tróia, keyloggers, 
programas de propaganda, rootkits, phishing, dsntre out-os.

b. Deve detectar e eliminar, de forma aut rmática e era tempo real, programas 
maliciosos em:

Processos em execução em memória prit cipal (R \M);
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2 Arquivos criados, copiados, rcnoir eados movid( s ou modificados;

3 Arquivos compactados, pelo ment >s nos seguintes formatos: ZIP, EXE, ARJ, 
RAR, eCAB.

c. Capacidade de detecção heurística fie vín-s desconhecidos.

d. Capacidade de instalar remotamente solução de antivírus nas estações 
(endpoints) e servidores Window;, atiavés ie com) lartiihamento administrativo, 
login script e/ou GPO do Microsoft ActiA e Diivctory , no mínimo.

e. Deve ser capaz de desinstalar, rerootamente e de forma automática, qualquer 
solução de antivírus (própria ou de terceiros; que estiver presente nas estações e 
servidores.

f. Capacidade de gerar pac<ries customizados (auto-executáveis) para a 
instalação do software, contendo todas as inforrnações necessárias para o 
funcionamento do produto (licenças, configurações, etc ).

g. Capacidade de importar a estrutura do Microsoft Acti\'e Directory para a 
descoberta de máquinas da rede corporati va,

h. Capacidade de monitorar a rede, í-mi diferentes subredes, a fim de encontrar 
máquinas novas, para a instalação automática tí.i solução de segurança.

i. Deve ser capaz de eleger qualquer coriputadoi cliente como repositório de 
vacinas e de pacotes de instalação, sem a necessidade de instalação de um servidor 
administrativo completo, onde outias máquin;.s clientes irão atualizar-se e receber 
pacotes de instalação, a fim de otimizar o tráfego da rede.

j. Capacidade de instalar outros servidores admmistrativos para balancear a 
carga e otimizar o tráfego de link entre sites diferentes.

k. Deve permitir a herança de tarefas e políticas ua estrutura de hierarquia de 
servidores administrativos.

l. Capacidade de conectar máquinas clientes ao jervidor administrativo mais 
próximo, baseado em regras de conexão como:

1 Mudança de gateway;

2 Mudança de subnet;

3 Mudança de domínio;
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4 Mudança de servidor DHCP;

5 Mudança de servidor DNS.

m. Capacidade de realizar atualização incr . mental ie  vacinas nos computadores 
clientes a partir da rede locai e da internet.

n. A atualização incrementai de va(.;inas '.leve ser disponibilizada, no mínimo,
com frequência diária. „ :

o. Capacidade de realizar inventirio de apLeativos (̂ as máquinas clientes.

p. Capacidade de reportar vulrierabiiidadcs preseiúes nos computadores, tanto 
relacionadas ao sistema operacional quanto at s aplica;ivos instalados (inclusive de 
terceiros).

q. Deve pennitir o bloqueio das conf guraçdes do antivírus instalado nas estações 
e servidores, de maneira que o usuáiio não condga alterá-las.

r. Capacidade de ligar máquinas via Waice on Lan para realização de tarefas 
(varredura, atualização, instalação, etc.), inclusive pa>a máquinas que estejam ern 
subnets diferentes do servidor administraàvo.

l i . 2 Estações de trabalho Windows

a. O software de segurança deve ser con.patível i;om as seguintes versões de 
sistemas operacionais Windows par,? estações de traball o:

1 Microsoft Windows XP Professionil SP

, 2 Microsoft Windows XP Proft ssior al x64 Edition SP2;

3 Microsoft Windows Vista SP2;

4 Microsoft Windows Vista x6̂ i Edirlon SP2;

5 Microsoft Windows Seven Ptí )fess i onal/J interpri < eAJltimate;

6 Microsoft Windows Seven Prí>fessionaI/Enteq:trií e/Ultimate x64;

7 Microsoft Windows Embeddcd Standard 7 SP i ;

8 Microsoft Windows Embedd(;d Staadaití 7 x64 Edition S P l ;

9 Microsoft Windows 8 Pro/Eníerprise;

10 Microsoft Windows 8 Pro/Entfiprií.e ;:64.
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b. Deve prover, no mínimo, as soguirites; proteções:

í Antivírus de arquivos que verifique toei os os ar quivos criados, acessados ou 
modificados, inclusive em sessões de linha de comando (DOS ou shell) abertas 
pelo usuário;

2 Antivírus de web (verificação de s-íes e cownloads contra malwares);

3 Antivírus de mensagens instantâneas;

4 Antivírus de e-mail;

5 Firewall de host com MIPS (Bost bitrusion Preveation System);

6 Proteção contra ataques aos serviços/proeessos; d>»antivírus;

7 Controle de dispositivos externos;

8 Controle de acesso a sites por categoria, independentemente do browser 
utilizado;

9 Controle de execução de aplicativc-s;

10 Controle de vulnerabilidades do Windov. s e dos aplicativos instalados; 

í i Criptografia de arquivos, pastas, discos e dispositivos removíveis.

c. Capacidade de escolher quais mcdulos serão ir stalados, tanto na instalação 
local quanto na instalação remota.

d. Deve ser capaz de desabiiitai' automatic.imenie o Firewall do Windows (caso 
exista) durante a instalação, para evitar incompatibilidade com o Firewall da solução.

e. Capacidade de adicionar pastas/arquivo.' em ama zona de exclusão, a fim de 
excluí-los da verificação.

f. Capacidade de adicionar aplicativos a :, ma lista de “aplicativos confiáveis”, 
cujas atividades de rede, de disco e de acesso ao registro do Windows não serão 
bloqueadas.

g. Possibilidade de desabilitar 8atomaticar :ente vareduras agendadas quando o 
computador estiver funcionando a prutir de baterias.

h. Capacidade de pausar autoraaticament:; varreduras agendadas casO' outros 
aplicativos necessitem de mais recursos de men lória ou orocessamenío.
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i. Capacidade de reaiizar a  ̂erifiiração “inteligente” de arquivos, ou seja, 
somente verificará o arquivo se í;>íe ior pa sível de infecção. O antivírus deve 
analisar a informação de cabeçalho io aiquivc para fazer essa decisão e não íorná-Ja 
apenas a partir da extensão do arqui 'O.

j .  Capacidade de otimização de varredura:., verificindo somente arquivos novos 
e/ou alterados desde a última varredura.

ic. Deve permitir a configuração do co,.isumc» líiáximo de CPU para uma 
varredura manual ou agendada.

l. O antivírus de arquivos, ao encontrar um obj ;to potencialmente perigoso, 
deve, alternativamente:

1 Perguntar o que fazer;

2 Bloquear acesso ao objeto:

3 Tentar desinfetá-lo;

4 Mover para quarentena ou a]>agar (de acordo com a configuração 
preestabelecida pelo administradf. r).

m. Anteriormente a qualquer tentativa de desinfecção ou exclusão permanente, o 
antivírus deve realizar um backup do objeto.

n. O antivírus de mensagens instantâneas deve ter a capacidade de verificar 
tráfego de ICQ, Skype, AIM, Google Talk e IPC, no mínimo, contra vírus e links de 
phishing.

o. O antivírus de e-mail deve ter a cattacidade de verificar mensagens recebidas e 
enviadas nos protocolos POP3, IMÃ;P, N1<!TP, .JMTP e MAPI, assim como conexões 
criptografadas (SSL) para POP3 e MAP-f SSL}

p. Capacidade de verificar links inseridos em e-mails contra phishing.

q. Capacidade de verificação do corpíi e an;:xos de e-mails usando heurística.

r. Capacidade de filtragem de anexo:.; de e mail, apagando-os ou renomeando-os 
de acordo com a configuração feita pelo aeministrador, com a possibilidade de 
restauração de um anexo deletado.

s. O antivírus de web deve ter a capacida ie de verificação de tráfego HTTP e 
Scripts (JavaScript, Visual Basic Script, eíc.;.
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í. O antivírus de web deve ser capaz de vedficar írt fego SSL.

u. Possibilidade de adicionar sites da web a uma lista de exclusão a qual não será 
verificada pelo antivírus web.

v. Capacidade de limitar o acesso a sjtes da internet por categoria.

w. Capacidade de limitar o acesso a sites pc; conteúdo (vídeo, áudio, etc.).

X. Capacidade de configuração iias n-gras < e acesse a sites por usuário ou grupos
de usuários e com agendamenío.

y .  Capacidade de alterar as portas menivorí ias p e lo ; módulos de web e e-mail.

z .  Deve possuir módulo que anslise as ações de cada aplicação em execução no 
computador, gravando as ações exec.itadas e corrparando-as com sequências 
características de atividades perigosas. Tais registres de sequências devem ser 
atualizados juntamente com as vacinas.

aa. Deve possuir módulo que analise cada )aacro de VBA executada, procurando 
por sinais de atividade maliciosa.

bb. Deve possuir módulo que aixalise quali uer tentativa de edição, exclusão ou 
gravação do registro, sendo possível p^ersondizar chaves específicas para serem 
monitoradas ou bloqueadas.

cc. O módulo de firewall deve cciiter, lao miaimo, dc is conjuntos de regras:

1 Filtragem de pacotes: onde o administrador poderá escolher portas, protocolos 
ou direções de conexão a serem tiloquiradas/permitid is;

2 Filtragem por aplicativo: onde o administrador poderá escolher qual 
aplicativo, grupo de aplicativo, fabricante de aplicativo, versão de aplicativo ou 
nome de aplicativo terá acesso a rede, com a possibilidade de escolher quais 
portas e protocolos poderão ser utilizados.

dd. Deve possuir módulo HÍPS (Host fiifrus on Prev mtion System.) para proteção 
contra port scans e exploração de vulnerabilidi des de s rftwares. A base de dados de 
análise deve ser atualizada juntamerTe coin as ’ acims.

ee. Deve possuir módulo de contrôle de dis positivo;, que peimita o bloqueio e a 
ativação dos seguintes dispositivos, 110 mínimo:

1 Discos de armazenamento locais;
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2 Dispositivos de comunicação USB (moc ;rns, tek fones, etc.);

3 Armazenamento removível;

4 Impressoras USB;

5 CD/DVD-ROM;

6 Drives de disquete;

7 Dispositivos de fita / Drives cb fiü ;

8 Dispositivos 1284 Dot4;

9 Dispositivos IEEE 1394 (Firewire);

10 Dispositivos PCMCIA;

11 Dispositivos COM e LPT;

Í2 Dispositivos multifuncionais;

13 Dispositivos de sincronização via /vctive Sync;

14 Leitores de cartões (SD, MentorySlick, e>;c.);

15 Wi-Fi;

16 Dispositivos Infravermelhos (1RDj '\);

17 Adaptadores de rede externos;

18 Dispositivos MP3 ou smartphones:

Í9 Dispositivos Bluetootb.

ff. O módulo de controle de disposiliVí)s (ieve ter capacidade para desabiliíar o 
autoplay em todos os dispositivos (drives de CD, USB, rede, etc.) conectados ao 
endpoint;

gg. Deve ter a capacidade de K:alizai vanedura automática na conexão de um 
dispositivo de armazenamento removível, com opção de vanedura completa ou 
rápida, e com limitação da varredura por eapac-dade de irmazenamento.

hh. Capacidade de liberar o aces;.o a rmi di ípositivc para um usuário específico, 
por determinado período de tempo, í.em £ nece isidade ce desabilitar a proteção ou da 
intervenção local na máquina do usum o.
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ii. Capacidade de limitar a leitura e escrirr em dispositivos de armazenamento 
externo por usuário ou grupo.

II Capacidade de adicionar novos dispositi 'os por Class ID/Ilardware ID.

kk. O módulo de controle de execução de aplicativ os deve ter a capacidade de 
limitar a execução de aplicativos por hash IVID5, r.ome do arquivo, versão do 
aplicativo, nome do aplicativo, fabncantí ̂ ^dese ivolvedcr, categoria (ex: navegadores, 
gerenciador de download, jogos, àplxaçâo de acesso remoto, etc.).

11. Capacidade de permissão/bloqueio de aplicativos através de uma seleção de 
arquivos executáveis da lista de inventário.

mm. Capacidade de permissão./blcqueic de aplicativcs para usuários ou grupos de 
usuários específicos.

rin. Capacidade de bloquear execução de aplicativo que está em dispositivo de 
armazenamento externo.

00. Deve possuir módulo de criptografia que permita a encriptação em nível de 
arquivo, diretórios e de disco completo.

pp. Deve utilizar algoritmo de criptogiafía c  m  chave; de 256 bits ou superior.

qq. Capacidade de encriptação de daeios eui dispôs tivos removíveis (pendrives, 
memory cards, outros).

rr. Capacidade de personalização cc políticas de criptografia pelo tipo de 
dispositivo, caminho de pastas/arquivos íiu iipe s de extensões de arquivos.

ss. A criptografia/descriptografia em nível de arquwo deve acontecer de forma 
transparente ao usuário.

ti. Deve permitir o compartilhamento de arquivt)s criptografados, de forma 
transparente, entre usuários da mesma rede con>orativa.

uu. Deve possuir a capacidade de empacot; mento t e arquivos em “contêineres” 
protegidos por senha, pennitindo a Iransfbrênci i segura para usuários externos à rede 
corporativa.

vv. Deve possuir recurso de recupera(;âo dt senha ee preiniciaiização dos discos 
encriptados, para o caso de perda ou esquecimciito pelo usuário.

Página 50



k



111..-;

MSNfSTÉRlC DA E:DUCAíIÀO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PRO  ̂ISSÍCiJAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCI , E TECNOLOGIA GOIANO

ww. Deve possuir recurso de chave de emergência, »-|ue permita ao adm.inistrador 
descripíografar dados em unidades de. armazenamento, nos casos de falha de 
hardware ou software.

Servidores Windows

a. O software de segurança deve s< r con patível ;om as seguintes versões de 
sistemas operacionais Windows para estai:ões servidora j:

1 Microsoft Windows Smail Business Server 2008 Standard x64;

2 Microsoft Windows Smail Business Serv er 2011 Essentials/Standard x64;

3 Microsoft Windows Server 2003 Svanda."d/Enter{TÍse SP2 x86/x64;

4 Microsoft Windows Server 2003 F 2 Stavdajd/Enterprise SP2 x86/x64;

5 Microsoft Windows Server 2t'08 Standa d/Enteiprise/lDatacenter SPl x86/x64;

6 Microsoft Windows Server 2008 Con Standa-d/Enterprise/Dataceníer SPl 
x86/x64;

7 Microsoft Windows Server 2008 F 2  Sta:i.dard/En/:erprise/Dataceníer S P l;

8 Microsoft Windows Server 200! i R2 Core Smndard/Enterprise/Datacenter 
SPl;

9 Microsoft Windows Hyper-V Serv er 2008 R2 SP l ;

10 Microsoft Terminal baseado Windov s Servei 2003;

11 Microsoft Terminal baseado em Windov s Server 2008;

12 Microsoft Terminal baseado em W isdov s Server 2008 R2;

b. Deve prover, no mínimo, as seguinres pr. líeções:

1 Antivírus de arquivos que verifique toc os os arquivos criados, acessados ou 
modificados;

2 Firewall de host com HIPS (Host Intrusit n Preve.ition System);

3 Proteção contra ataques aos sr rviços/processos do antivírus;

4 Controle de dispositivos externos;

5 Controle de vulnerabilidades :1o Windov s e dos aplicativos instalados;
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c. Capacidade de escolher quais míidulos serão ir stalados, tanto na instaiação 
local quanto na remota.

d. Capacidade de configurar a permiisão c e acesso às funções do antivírus com, 
no mínimo, opções para as seguintes funções:

1 Gerenciamento de status de tarefa ■ inicia.r, pausai, parar ou resumir tarefas);

2 Gerenciamento de tarefa (criar ou excluir tarefas ie  verificação);

3 Leitura de configurações;

4 Modificação de configurações;

5 Gerenciamento de Backup e Quarr ntcína

e. O módulo de firewall deve conter, no mi limo,, dc is conjuntos de regras:

1 Filtragem de pacotes: onde o administra lor poderá escolher portas, protocolos 
ou direções de conexão a serem l!loqu.:-adasr)ermitid is;

2 Filtragem por aplicativo: .inde o admimstridor poderá escolher qual 
aplicativo, gmpo de aplicativo, íabrk ante lie aplicativo, versão de aplicativo ou 
nome de aplicativo terá acesso à rei;ie, ccitn a pos sibilidade de escolher quais 
portas e protocolos poderão ser utilizados.

f. Capacidade de retomar automatic amenie tarefa:: de verificação que tenham 
sido paradas por anormalidades (queda de ener;;ia, erros, etc.).

g. Em caso de erros, deve ter j. c pacidade de criar logs e traces 
automaticamente, sem necessidade de use de o>.’tros sofiwares.

h. Capacidade de adicionar pastas/arquivo t em um t zona dc exclusão, a fim de
excluí-los da verificação. * ' '

i. Capacidade de bloquear o acesso de máquinas infectadas ao servidor, bem 
como bloqueai" máquinas que tentarem gravar < rquivos. nfectados no mesmo.

j .  Capacidade de pausai" autornaücamerit var:ediras agendadas, caso outros 
processos necessitem de mais recursos de mera iria ou processamento.

k. Capacidade de realizar a \erifieação “inteligi-nte” de arquivos, on seja, 
somente verificará o arquivo se este for passível de infecção. O antivírus deve 
analisar a infonnação de cabeçalho do arquivo para faz ;r essa decisão e não tomá-la 
apenas a partir da extensão do arquivo.
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i. Capacidade otimização de Aarreduras, verificando somente arquivos novos 
e/ou alterados desde a última varredura.

m. Deve permitir a configuração do co isumo máximo de CPU para uma 
varredura manual ou agendada.

n. Capacidade de verificar objetos usando 1 eurísricí.

o. Antes de qualquer teníativv, de dssii fecçâ.o ou exclusão permanente, o 
antivírus deve realizar um backup d; » objeto.

p. Deve permitir a escolha da pasta onde iu-quivos restaurados de backup serão 
gravados.

q. Deve possuir módulo que analise cada s eripí executado, procurando por sinais 
de atividade maliciosa.

1 i .4 Estações Mac OS X

a. O software de segurança deve ser con paíível r;om as seguintes versões de 
sistemas operacionais Mac OS X:

1 Mac 0 8 X 1 0 .4 x 8 6 ;

2 Mac OS X 10.5x86;

3 M acO S X .10 .6x86ex64;

4 Mac OS X 10.7x86 ex64;

5 Mac OS X 10.8 x64 e x64;

: 6 Max OS X Server 10.6.

b. Deve prover proteção residente pa.a arquivos (a.iti-spyware, anti-trojan, anti- 
malware, etc.) que verifique qualquer arquivo c riado, acessado ou modificado.

c. Capacidade de escolher de quais n^óduh s serão . nstalados., na instalação local 
e remota.

d. Deve possuir suporte a notific;açõe?í.

e. Capacidade de adicionar pastas/arjuivo., em um x zona dt; exclusão, a fim de 
excluí-los da verificação.
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1  Possibilidade de desabiliíar íiatomaticai. iente \ 3 Teduras agendadas quando o 
computador estiver funcionando a partir de batt rias.

g. Capacidade de realizar a verificação “inteligente” de arquivos, ou seja, 
somente verificará o arquivo se este for passível dí' infecção. O antivírus deve 
analisar a informação de cabeçalho do aiquivc para fazer essa decisão e não tomá-la 
apenas a partir da extensão do arquivo,

h. Capacidade otimização des.varreciuras, verificando somente arquivos novos 
e/ou alterados desde a última varredura.

i. O antivírus de arquivos, ao encontrar um objeto potencialmente perigoso, 
deve:

í Perguntar o que fazer;

2 Bloquear acesso ao objeto;

3 Tentar remove-lo;

4 Mover para quarentena oq apagar (de acordo com a configuração 
preestabelecida pelo administrador).

j. Anteriormente a qualquer tentativa de d asinfecçao ou exclusão permanente, o 
antivírus deve realizar urn backup do objeto.

k. Capacidade de verificar arquivos dc fonr ito de e- tnaü.

: 1.5 Estações de trabalho e servidores I ,inux

a. O software de segurança deve ser con ipatível, no mínimo, com a seguinte 
distribuição/versão de sistema operaciom l Linux para e itações de trabalho:

1 Ubuntu 10.04 LTS Desktop Editioa x86i x86_64;

b. O software de segurança deve ser com|. ativei, i o mínimo, com as seguintes 
distribuições/versões de sistemas operacionais [jnux para servidores:

1 Red Hat Enterprise Linux 6 Sorver;

2 Red Hat Enterprise Linux 5.5 Server;

3 Fedora 14;

4 CentOS-5.5;
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5 SUSE Linux Enterprise SóP/e;r i ! S P l;

6 Novell Open Enterprise Server 2 SP3;

7 OpenSUSE Linux 11.3;

8 Ubuntu 10.04.2 LTS Server;

9 Debian GNU/Linux 6.0.1;

10 FreeBSD7.4;

11 FreeBSD8.2.

c. Deve prover proteção resider te para arciuivos (anti-spyware, aníi-trojan, anti- 
malware, etc.) que verifique qualquer arquivo c riado, acessado ou modificado.

d . Capacidade de configurar a permissão de acesso às funções do antivírus com, 
no mínimo, opções para as seguintes func^ões:

1 Gerenciamento de status de tarefa (inicia;.*, pausar, parar ou resumir tarefas);

2 Gerenciamento de Backup e t.tuarentcína,

3 Verificação por agendamento: procura de arquivos infectados e suspeitos 
(incluindo arquivos em escopos especificadc s).

e. Capacidade de pausar auíomaticiínjenie vairecuras agendadas caso outros 
processos necessitem de mais recursos dc memória ou processamento.

f. Capacidade de realizar a verificação “inteligc.nte” de arquivos, ou seja, 
somente verificará o arquivo se este for pa sível di infecção. O antivírus deve 
analisar a informação de cabeçalho do aiquivo para fazer essa decisão e não tomá-ía 
apenas a partir da extensão do arquivo.

g. Capacidade de verificar objetos usando heurística.

h. Possibilidade de escolha da jiasta onde irquivos restaurados de backup serão 
gravados.

1. Em caso erros, deve íer capacidade ue criar logs automaticamente, sem 
necessidade de outros softwares.

11.6 Requisitos de Administração
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a. A solução deve possuir console de geTertciamento centralizado com acesso via 
WEB (HTTPS) ou MMC (Microsofi Maiiagenc’ent Coniole).

b. Todos os softwares, móduloi; e piugins pertenc íntes à solução de segurança 
deverão ser administrados pela mesma cct.nsole de gerenciamento.

c. Deve possuir a capacidade de autenticação dos usuários da console de 
gerenciamento através do Microsoft Actb’e Dii ;ctory.

d. Deve permitir a definição dí. peiüs. com diferentes níveis de privilégios de 
administração da solução, baseados en usuários ou grupos do Microsoft Active 
Directory.

e. Capacidade de exportar rekr,ório= pari os seguintes tipos de arquivos, no 
mínimo: PDF, HTML e XML.

f. Capacidade de enviar e-ma:.ls para coitas específicas, em caso de algum 
evento.

g. A console de gerenciamentíj deve fornecer as seguintes informações dos 
computadores protegidos:

1 Horário da última conexão da máquina eom o sírvidor administrativo ou, no 
mínimo, o tempo decorrido desde a úluraa crmexão;

2 Horário da última atualização de vacin; s ou, nc mínimo, o tempo decorrido 
desde a última atualização;

3 Data e horário da última verií' cação exei utada nr máquina;

4 Se o antivírus está instalado;

5 Versão do antivínis instalado la máquin;., gerenci ida;

6 Se o antivírus está iniciado;

7 Se 0 antivírus está atualizado;

8 Se é necessáno reiniciar o computador p';ra aplic ir mudanças;

9 Data e horário quando a ináqu ina f >i ligí da;

10 Quantidade de ammaças (v rus, spyv ires, trujans, etc.) encontrados na 
máquina;

11 Nome do computador;
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12 Domínio ou grupo de trabalho do compí :ador;

13 Sistema operacional e Service. Pacc;

14 Quantidade de processadores;

15 Quantidade de m.emória RAM;

16 Usuário(s) logado(s) naqueli-. moinentc com iiifonnações de contato (caso 
disponíveis no Active Directorj'): ■

17 Endereço ÍP’;

18 Aplicativos instalados, inclusive aplicacivos de terceiros, com histórico de 
instalação, contendo data e hora r^ue o softwíire foi ir stalado ou removido.

19 Atualizações do Windows i Jpdales ir haladas (para sistemas operacionais 
Windows);

20 Informação completa de fiard\i'are contendei: processadores, memória, 
adaptadores de vídeo, discos de armí-zenainento, adaptadores de áudio, 
adaptadores de rede, monitores, drives de Cf)/DVD;

21 Vulnerabilidades de aplicativos insta!ad< s na már|uina (inclusive de terceiros).

h. Á solução de segurança deve ter .t caparidade ce, caso o computador cliente 
.saia da rede corporativa, ativar política alternativa onde qualquer configuração possa 
ser alterada, desde regras de firewall até contro-e de aphcativos, dispositivos e acesso 
à web.

ETAPAS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1 E tapas da im plantação

a. Â 1® fase consiste em:

1 Reunião de planejamento com os t  cnicos da área de Tecnologia da 
Informação e o responsável pelo setor de Segurança da Informação da 
CONTRATANTE com os íécnictíS da CON'’"RATAÍ )A até cinco dias úteis após a 
assinatura do contrato entre CONTRATAD7. e CON FR/iTANTE;

2 Instalação da versão mais recente^ do software e suas dependências em um 
servidor a ser designado pela CONTJ-Í.ATANTE. í \  instalação do software será 
realizada pela equipe técnica da CONTRATADA a é 5 (cinco) diasi úteis após a
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assinatura do contrato entre CONTRATA.DA 
instalação do software a empresa deverá:

c CONTRATANTE. Para a

12.1.a.2.1 Execufcr o? seiviços de instalação da suíte de 
gerenciamento nos servidores da CONTRA !'ANTE;

12.1.3.2.2 Executar os. serviços de instalação do sistema em 
máquina virtual Vmware da CON^ RATA^ TE;

12.1.3.2.3 Fornecer a entrega do soft vare (DVD, CD ou online) e 
deve ser garantido contra defeit:>s de fi bricação pelo prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data da efetiva entrega do software.

b. A 2® fase consiste em;

1 Treinamento do grupo ie  serviíiores da CONTRATANTE pela 
CONTRATADA, especificamente 3 (i::ês) da Reitoria pelo menos 2 (dois) de cada 
campus, terá como objetivo capacitar o gru);o de sei vidores da CONTRATANTE 
citado anterionnente quanto a inidâiaçím, caníiguração, parametrização e 
funcionalidades do software, totalizando até 15 (quir ze) pessoas. Esta fase deverá 
iniciar em data a combinar com a Coordenação-Gt ral Gestão de Tecnologia da 
Informação.

2 A capacitação técnica deve ser prc /ida em forma de treinamento com material 
original do CONTRATADO e e n . língua poítuguesa.

3 Os itens que impreterivelmente e.everão ser abordados no treinamento são: 
implantação do software de administração cential no servidor, integração com 
AD, instalação remota da soluçãcf nos sndpi ints, instalação remota de software de 
terceiros nos endpoints, gerenciamento da i strutura de computadores, políticas e 
autom.atização de tarefas, configuração ;  parametri/:ação dos níveis de proteção 
nos endpoints, políticas de controle para lispositi «'os USB, gerenciamento de 
licenças, atualizações, backup e usuários.

4 O treinamento será realizado da seguinte forrar.; presencial com duração de 
até 5 (cinco) dias úteis com tempo má)iimo (íe 8 hora ;/dia.

5 A CONTRATADA deverá ap-reseiitar a oroposta de conteúdo completa para o 
treinamento, em no máximo 5 (ci ico) dias úveis após a assinatura do contrato.

6 Deverá ser ministrado por iustmior capacitado na fenarnenta, devendo sua 
capacitação ser comprovada por meio de ce üficadoi ou declaração emitidos pelo 
fabricante.
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7 Concluído a transferência de conlieciir ;nto de’ erá ser fornecido certificado 
aos participantes, contendo carga horária, n .ime e ic sntificação do instrutor, local 
e conteúdo programático (verso).

c. Â 3® fase consiste em

1 Manutenção e suporte técnico reir-oto e/ou presencial (help desk) por parte da 
CONTRATAD.4 às dúvidas de utilizíição do software por parte da 
CONTRATANTE, bem comor, as relacionadas quanto aos treinamentos 
ministrados.

a) O serviço executado pela CONTRATy lDA deverá ter garantia de suporte 

técnico gratuito ao produto pelo piiríodo 90 dias. contados a partir do término 

de implantação da versão atualizada, do treina’-nento e da homologação da 

solução;

b) Observando o exclusivo interesse do CONTR/,TANTE poderá, ao fim do 

período contratual de garantia, ser finnado uir? Contrato de Manutenção e 

Suporte para a solução imphintad:;. A duração do contrato de manutenção e 

suporte será de até 36 (trinta e seis) me:es, prorrogáveis nos termos da Lei e 

observando o interesse das p:: rtes. As C( ndições de prestação dos ser\dços de 

suporte técnico são as estabeh cidas. neste Termo de Referência;

c) A eventualidade da renovação contramal dos serviços de Manutenção e 

Suporte e, tendo em vista a busca <.le efu iência n' )s contratos administrativos e 

a consequente necessidade do equilíbrit. econôi úco-financeiro, é admitida a 

repactuação de preços. Para a rep.actuação serão observados os dispositivos 

legais aplicáveis; Art. 3° da L<.'i 10.192/2001, Art. 5° do Decreto n“ 2.271/Í997, 

Aj í . 40 da Instrução Noimati â tf  2/200>8/SL ri/MPOG, com a nova redação 

dada pela IN 3/2009/SLT1/MPOG.'

d) Durante a vigência do Contrato de Manu.enção e Suporte, o CONTRATANTE 

terá direito à atualização de versõe:; do s.>ftware éita sem custo adicional. Em 

C£«o de necessidade de treinameato dc, usuári.os para novas versões, esse 

deverá ser feito sem custos adicionais e, para tanto, será admitida a modalidade

Página .59





MINISTÉRIO DA EiDUCA ÍÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PRO:"ISSICiJAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNC! , E TECNOLOGIA GOIANO

a distância;

e) A central de atendimento dc supt>rte técnico indicada pela CONTRATADA 

deverá estar disponível para a abe rtura le chamados técnicos de software por 

meio de site na web, fax, e-mail ou discagem gratuita, de segunda a sexta-feira, 

das 7:00 às 19:00 horas, exceto fe'iados Quanéo não for possível solucionar 

o problema existente peloa mtúos ] revistos a CONTRATADA será 

responsável por proporcionar um meio para soluc oná-lo;

f) Não deverá haver qualquer limitação pai a o número de solicitações de suporte 

de software;

g) A CONTRATADA deverá prover símt̂ íços de mporte técnico do software, 

durante toda a vigência do contr;atü, srm  cobrança adicional além daquela 

relativa à mensalidade de suporte, a fim ( e garanbr a plenitude operacional;

h) A CONTRATADA deve possuir piofissi.ond devidamente certificado 

tecnicamente para atendimento referente i soluçã' i e serviços contratados.

i) A CONTRATADA deve realizar o monitoramento da solução integrado ao 

NOC.

j)  A CONTRATADA deve notificar por e-mail, ligação e/ou SMS quando o nível 

de ciiticidade de infecção for consi-iet adc de alto isco.

k) A CONTRATADA deve realizar comitê < peracioi-al presencial a cada intervalo 

máximo de 60 dias, para garantir um mel loramen ;o contínuo de serviço.

l) A CONTRATA deve enviar para a CONTRATANTE semanalmente os 

relatórios e logs de iiifecçõcs, u];dí-.tes. configurações realizadas e patches 

instalados.

m) A CONTRATANTE poderá solicitar relatóiior de maneira personalizada 

quando os modelos padrões níio atendere a ao solicitado.
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n) Os relatórios devem ser enviado;! ane:>os para os e-mails registrados para 

atendimento, sem possibilidade de envie para oi tros que não estejam e-maiis 

expressamente autorizados pela CCiNTR/tTANTE.

d. Será considerado o recebimento definitivo do software após a conclusão dos 
serviços de instalação e treinamento da eí ̂ uipe de servidores designada pela 
CONTRATANTE para o software da CONTRATADA, validação e homologação do 
software.

12.2 Os serviços serão contratados para as un dades dijscritas abaixo:

a. U nidades do IF  Goiano

H i r o ^ S i P B
1 Çeítoífa l i l _ f l  J

2 Câmpus Cí res

’ ■ Câmf|is Ip liá ’ ;j j

4 Câmpus Morrinhos
.'s Câmpús Rio Vérdfl j

6 Câmpus Utptaí

1 Os serviços contratados para as (sei;) unidaces relacionadas, deverão ser 
estendidas para aqueles que ainda nilo est.io em funcionamento como Campos 
Belos, Catalão, Cristalina, Hidrolândií, Ipan eri, Posse e Trindade.

Unidades do ÍF Goiás

1 Reitoria (] ; ,.j

2 Câmpus Apareeda de Coiânia
........... ............. ......... ■".' i '"»'. -r, V!pr-
3 Câmpus Aijápoijã: | i'
4 Câmpus Cidade de GoAs

i n5 Câmpus Fórm oíi
_____i i-i.:

7
Câmpus Goiânií

n n ^
8 Câmpus Luziânia

9 Câmpus1d!Íüm|il I
10 Câmpus lt..imbiara

i l  ; Câmpus Üfflaçújj. |

O
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1 Os serviços contratados para as 1 1 (orizs) unidades relacionadas, deverão ser 
estendidas para aqueles que aiada não estão em funcionamento como Águas 
Lindas de Goiás, Goiânia Oeste. Senador (.lanedo, Valparaíso de Goiás e Novo 
Gama.

13 ACORDO DE NÍVEL DE SERVH;;:0

13.Í A CONTRATADA deve disoonil-ilizai atendin ento 24x7,, sem exceções de 
feriados ou recessos.

13.2 Iniciar o atendimento técnico en  praz ) não s„iperior a 04 (quatro) horas, 
contadas a partir da solicitação efetuada à central dc atendin-ento.

13.3 Realizar os atendimentos observando a dassificação dos problemas reportados 
de acordo com seu grau de criticidade, segundo a seguinte c assificação:

a. Criticidade T. problemas que tomem a infraestmtara de rede inoperante;

b. Criticidade 2; problemas ou diivída:, que prejudiquem a operação da
infraesírutura de rede, mas não interrompa o acesso aos dados;

c. Criticidade 3: Problemas ou dúvioas qu; criem algumas restrições a operação 
da infraestrutura;

d. Criticidade 4; Problemas ou dúvidas que não afetem a operação da
infraestmtura.

13.4 Concluir, no prazo máximo de 06' seis) horas, o .itendimento aos chamados de 
suporte técnico com severidade 1, contado a partir do início io  atendimento.

L3.5 Concluir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o atendimento aos 
chamados de suporte técnico com, severidade 2, a contar d a; bertura do chamado técnico.

Í3.6 Concluir, no prazo máximo de 48- (quaienta e o to) horas, o atendimento aos
chamados de suporte técnico com severidade 3 e 4, a contar da abertura do chamado 
técnico.

13.7 Entende-se por término do reparo a doiponibil dade para uso, em perfeitas 
condições de funcionamento, no local onde es t á  ins : alado .

13.8 Os prazos para atendimento ile d!a,mad,)s de suporte técnico, restrito aos de 
severidade 3 e 4, poderão ser interroirmidoi; quairdo carai.;terizado problema de micro 
código da solução (bug), sendo necessáiio o cncan inhamei to da falha ao laboratório do 
fabricante e acompanhamento de sua solução.
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13.9 Os serviços de suporte deverão si r prest idos nas dependências do 
CONTRATANTE, quando necessário o .i poi solic tação expressa deste, no local onde a 
solução de segurança estiver instalada.

13.10 Deverá ser emitido, após conclusãf) d ) atendimento a chamados técnicos, 
incluindo qualquer tipo de manutenção da solução ;e segunmça. Relatório de Serviços de 
Suporte onde constem informações como número í descriçi o do chamado técnico, data s 
hora da abertura do chamado e dos ande, nentos, dam e hora do término do atendimento e 
descrição da solução.

13.11 Atividades que exijam a paralisação oo que causem o com.prometimento de 
serviços de informática em produção de\ erão ser executados fora do horário de 
expediente do IF GOIANO (de 7h às 19b, de segun la-feirasexta-feira).

13.12 Deverá ser eleito pela CONTRAT.VDA rm canal único de contato (integrante 
da equipe da CONTRATADA com a <mnção de gerente de conta) para que todos os 
acionamentos à CONTRATADA sejam ceidializados, quando os meios padrões não 
atenderem os acordos de nível de serviços (iescriTas nc> termo de referência do objeto. 
Quando o canal único for acionado pela CC’NTR;iTADA. este deverá retomar com as 
respostas das solicitações para a C01STRATAN'.;E, não sendo aceito o repasse para 
outras áreas ou pessoas dentro da CONTRAT ADA:

13.13 Quando o acionamento ao Gerente de ( onta não for possível, o problema ou 
incidente for crítico, o tempo de resposta do gerente de coi.ta não for satisfatório ou não 
se obter o retomo necessário, é reservi;,do eo C0NTRAT'\N1E o direito de escaJar a 
situação para hierarquias superiores da 130NTRA3 ADA. Fara tanto, a CONTRAXADA 
deverá informar à CONTRATA^NTE uma rísta c e escalonamento técnico (Escaíation 
List) com os dados de contato de cada úeraiquia nome, é-mail, telefone fixo, telefone 
celular, cargo/função);

14 CONDIÇÕES DE GAEANTIA

í 4. i Fica a licitante vencedora obrigada a prestar gsurautia integiai, com prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data do aceite (Tentni' de Ret;ebimento Definitivo), contra 
qualquer defeito na execução dos serviços, nos teraios do ar,. 56 da Lei n*'. 8.666/93.

14.2 Durante o prazo de garantia do serviço ofertado, a CONTRATADA prestará 
ser/iços de manutenção de software, tomecendo atualizações, correções, melhorias e 
novas versões, sem ônus para a CONTRATANTE.

14.3 Durante o período de garantia a CONTP ATADA pelo serviço se compromete 
a executar correções visando eliminar erros deteí ;ados ne software que impeçam seu 
pleno funcionamento de acordo com as e specíicaçôes listadas neste documento.
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14.4 A CONTRATADA deve inf '>rma’:, dürçíite o pêTodo de garantia, a existência 
de novas versões, atualizações,'coireçÕe? e melhorivis do software.

14.5 Caso qualquer item do softwí re sí ja descontinuado, em qualquer momento da 
vigência da garantia, a CONTRATAItA Ceve Ibmecer serviço com no mínimo as 
mesmas funcionalidades, sem ônus adicionais, para a CONTRATANTE.

14.6 Para atendimento ao serviço cm garantia âo produto instalado, a 
CONTRATADA deverá oferecer atendimento através de Centro de Suporte Técnico, que 
deverá pertencer à CONTRATADA.

Í4.7 Deverá haver garantia dos serviços prestados pela CONTRATADA, com 
validade de 3 (três) meses após o término d a ' igênc a contratual.

15 DA VIGÊNCIA

15.1 O prazo de vigência do Contrato será cb 36 (trinta e seis) meses, a partir da 

data da sua assinatura, nos termos do inciso .IV do artigo 57, da Lei n° 8.666/93 e 

alterações posteriores, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da 

União.

16 PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE jÇNTREGA OU EXECUÇÃO

16.1 A entrega do serviço deverá sí̂ r fe:.i;a na F.eitoria do IF Goiano pela 
CONTRATADA, conforme solicitação, lo seguinte endereça;

a. Instituto Federal de Educação, Ciê.ocia e Tec; loiogia Soiano ■ Reitoria. Rua 88, 
n° 310 -  Setor Sul, Goiânia - GO, CiEP: '*4.085 010. A 3S cuidados da Coordenação- 
Geral de Gestão da Tecnologia da informação.

b. ■ instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás -■ Avenida Assis
Chaíeubriand, n° 1.658 -  Setor Oeste -  Goiânia GO, CHP: 74.130-012. Aos cuidados 
da fone: (62)3612-2200. Aos cuidados di Coord ;nação-Geral de Gestão da 
Tecnologia da Informação.

16.2 A entrega deverá ocorrer no .iiorário drs 7:00 i s  19:00 horas, de segunda a 
sexta-feira, exceto feriados.

16.?. j  No ato da entrega, a CONTRATADA emitirá à  ( DNTRAXANTE nota fiscal 
relacionando todos os serviços entregues

16.4 Após a ativação da licença para C O U TR/iD DA , esta terá 10 (dez) dias 
úteis para comprovar a conformidade dos produtos ?om as e pecificações contratadas.
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16.5 Findo o prazo estabelecido e comprovada a conformidade dos produtos com as 
especificações exigidas no edital è aquelas cferecidas pela CONTRATADA, a 
Coordenação-Geral de Gestão da Tecnologia da Infcrmação emitirá Termo de 
Recebimento Definitivo (TRD).

16.6 O prazo máximo para substituição do serviço que não atender ao Termo de 
Referência será de 10 (dez) dias úteis, contados r ‘a data cia devolução. Decorrido esse 
prazo e não havendo a devida substituição do se-viço, serão aplicadas as penalidades 
legais cabíveis.

17 ESTIMATIVA GLOBAL DO CONTlL\TO '

17.1 A despesa contratual global estimada pata o instituto Federal Goiano é de R$ 
895.073,2! (oitocentos e noventa e cinco mil setenta e três reais e vinte e um centavos). 
As especificações e quantidades estimadas lestão defin<das no Apêndice “A”, deste Termo de 
Referência.

a. Tabela de Referência IF Goiano

1 Licença 5000 Licenciamento piiJo pè|iodo:>rle 3 (ifêsYãnos. i .

implantação (instalação da víírsão mai.s recente do software de 
1 solução antivírus, incluindo t einamento presencial do grupò de até 

15 servidores.)
Serviço

■■■ ,  ■ - ' ■. " "  ' ;  : 1  í £  ; | [  .

Mês 36 ;' Manuféhção, Supjbrte ti'
Jiíi-d

3, ivionimram
■I fe:: •-■■■ ttili litS f| 1̂  I llMIirti

■ rarnènto e Notificação viá NOC.

i7.2 A despesa contratual global estimada para o Instituto Federal de Goiás é de
R$ 973.403,21 (novecentos e setenta e três mil e quatrocentos e três reais e vinte e um 
centavos). As especificações e quantidades estimadas estão definidas no Apêndice “A”, deste 
Termo de Referência.

a. Tabela de Referência 3FG

.QUANT.1
Licença - 5000 , Liceffdamento plèlo pê

:........  ..............-.fii:-: • ■ •....‘„ .x. . ^Ji-1 W

.Serviço 1

líòdò &  31
Implantação (instalação da versão mais recente do software de 
solução antivírus, incluindo treinameriío presenciai do grupo de até 
15 servidores.)

mMês ; 36 -  ̂ ManüténçãgySüpprteíljéçniçj:), M^jtqjrarnentoéNòtificãçãò viaNOC
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18 RESPONSABILIDADES DA CON' IRA XANTE .

18.1 Proporcionar todas as facilid ides para c ue a CONTRATADA possa cumprir 
suas obrigações dentro das normas e cordiçõcs conrratuais.

18.2 Acompanhar, fiscalizar, conferir e .aval ar os se rviços objeto do Edital, por 
intermédio do representante da Adminisfr:.»ção designac o pelo Reitor do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Gc iás.

s,
18.3 Expedir a ordem de fomecimfnto.

i 8.4 Efetuar pagamento do serviçc» a ser fornecido pela CONTRATADA.

Í8.5 Prestar as informações e os escl,rU'ecirijentou solicitados pela CONl’RADA 
pai'a a fiel execução do contrato.

18.6 Solicitar o reparo, a correção, a reraítçã ,, a recoistrução ou a substituição do 
objeto do contrato em que se verificarem vícii.js, defeitos ou incorreções.

18.7 Atestar a notas fiscais/fatu;= as corresíjondentes à execução dos serviços 
prestados, por intermédio do setor competente.

18.8 Fornecer à CONTRATADA todas as inlbrmações necessárias para viabilizar a 
execução dos serviços.

18.9 Disponibilizar infraestrutura neces -ária para implantação da solução.

18.10 Para o treinamento a CONTPATA4TE deverá providenciar sala, os 
equipamentos necessários como computado:, ilatc Show, tela de projeção e acesso à 
internei.

Í8. i i  Colocará à disposição da CONTRriTlDA unr contato direto no Setor de 
Tecnologia da informação.

19 RESPONSABILIDADES DA CONTRll^TAD A

19.1 Fornecer garantia dos softwares fornecidos dumníe a vigência do contraio a partir da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo por parte da Cont ratante;

19.2 Possuir Central de Atendimento para abertura de chamados vela Contratante relacionados a 
garantia, comprometendo-se a manter registro destes chamados;

19.3 Enviar ao Gestor do Contrato na Contratante, até o dia útil de cada mês, relatório em que 
constem a identificação dos chamados, a data e a hoia de iníi io e término dos atendimentos, 
descrição dos serviços executados;
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! 9.4 Entregar, a suas expensas, todos os itens í sof vware, incluindc licenças, necessários à perfeita 
instalação e funcionamento da solução;

19.5 Efetuar o treinamento e arcar com todos os custjs relanvos a ek;

19.6 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do contrato

19.7 Apresentar Notas Fiscais/Faturas contendo a discrirniviaçao exata e os respectivos quantitativos 
de bens e serviços prestados, com os valòrv',s contratad.is;

19.8 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre mdo a qualquer assunto de interesse da 
Contratante ou de terceiros de que tomar conhecin ento em razão da execução contratual, 
devendo orientar seus empregados neste sentido;

19.9 Prestar as informações e os esclarecimentos eme venham a ser solicitados pela Contratante, 
atendendo de imediato às reclamações;

19.10 Fornecer os manuais técnicos do usuário e de referência atualizados, contendo todas as 
informações sobre os produtos e instiuçõeí para instalarão, configuração, operação e 
administração (quando aplicáveis) em portuguêf .,

19.11 Ofertar as licenças de software na modalidade de use perpétuo

19.12 Instalar a última versão disponível da solução antivírus, homologar e dar suporte 
técnico (help desk).

19.13 Ministrar o treinamento ao grupo de até i.'' Çjui: ze) prol issionais, sendo servidores da
CONTRATANTE.

19.14 Fornecer sem ônus para a CONTRATAITTE tvidas as atualizações do software que 
ocorrerem durante o peiíodo do contrato. Essas atualizações deverão ser enviadas 
automaticamente e sem custos extras para a CONTRAI ANTE, assim que forem lançadas no 
mercado.

19.15 Resolução de quaisquer dúvidas sobre o software por parte da CONTRATANTE 
através de chat, e-mail, telefone.

19.16 Responsabilizar-se pelos encargos' trab .ilhistaG, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contr ato.

19.17 Manter, durante toda a vigênc;;.a do cor,trato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de ri-abilitação e qualificação exigidas por lei e neste 
Termo de Referência.
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19.18 Entregar a contiguração/especificação imediatarnerte superior ao constante na 
proposta apresentada, caso a mesma venha a ser de-icontinu ada pelo fabricante, sem ônus 
adicionais ao CONTRATANTE;

19.19 Concluir os serviços de entrega da licença/instalação da solução antivirus e 
treinamento dos servidores da CONTRATANTE lo praze máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da assinatura do contrato, assim divrdido:

a. Licença/instalação do software; 5 i cinco) dias.

b. Treinamento: início até 5 (cinco) dias úteis após a entrega da 
licença/instalação, que deverá ser agendade no instituto Federai de Goiás, na 
Coordenação-Geral de Gestão de Te-cnologia da InfoiTnução.

c. O descumprimento do prazo acimi suje tará a CONTRATADA, a critério da 
CONTRATANTE, às penalidades pree istas cm conl,:ato e explicitadas no Edital 
desta licitação.

d. Responsabilizar-se pela entrega e execução dos serviços dentro dos prazos 
determinados pela CONTRATANTE.

19.20 Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços contratados, como 
também, por quaisquer danos ou prejuízos cue vier a cau sar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, em decorrência do não cumprimento das t;brigaçõos assumidas neste ajuste.

19.21 A CONTRATADA será respons,.ivel por aplicação das vacinas aplicáveis, 
gestão de patches, e garantir o funcionaraente da mesma de acordo com a SLAs definidas 
no termo.

19.22 Manter a qualidade dos ser /iços cont atados durante toda a execução do 
contrato.

19.23 Refazer, às suas expensas, todo c quiüq^er trabalho realizado em 
desconformidade com as determinações da CONTRA"fANTE ou, ainda, os que 
apresentarem defeitos, vícios ou incorreções.

19.24 Manter, durante a vigência do  Contratei todas í s condições de habilitação e 

qualificação técnica apresentadas no prctcesso iicií; tório. c( mpatíveis com as obrigações 
assumidas neste Contrato.

19.25 Manter cópia atualizada das fontes dos softwaies em local seguro e acessível à 
CONTRATANTE, em caso de dissolução da empresa, falência ou qualquer outra 
circunstância que obrigue a CONTRATADA requ ;rer administrativa ou júdicialmente 
a utilização dos arquivos de segurança depositados.
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a. Quando da assinatura do contrato a C^ONTR/TADA deverá informar por 
escrito 0 local e a forma que mantém o soft̂ varc- e suas; bntes depositados.

19.26 Não transferir a outrem, no todo ou tm pa te, o contrato, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE.

19.27 Dar entrada na fatura/nota fiscal para pagamento dos serviços prestados.

19.28 A CONTRATADA deve garantir o sig-lo e a inviolabilidade das informações a que 
eventuaimente possa ter acesso como condição para a prestação dos serviços. Os termos e 
condições estão estabelecidos no Termo de Conf iencialidade, anexo a este Termo de 
Referência e que deverá ser assinado pelo represem inte contratado.

20 DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TI 'CNICÃ

20.1 A empresa contratada deverá ap‘reser),ar no mínimo í  (um) atestado de 
capacidade técnica comprovante que já prestou serviço semelhante ao objeto deste termo 
de referência, tanto no aspecto quantiíativc» corro qualitativo. O atestado deverá ser 
fornecido por pessoa jurídica de direito públiix» ou privado e conter nome (razão social), 
CNPJ e endereço completo da Contratan te e éa Contratada, !.:om características do serviço 
prestado.

20.2 O treinamento deverá ser ministrado pc.r instrutor capacitado na ferramenta, 
devendo sua capacitação ser comprovada por :meio :,le certif cados ou declaração emitidos 
pelo fabricante.

20.3 Os requisitos de qualificação r.écni;:a de'erão estar de acordo com os preceitos 
da Lei número 8.666, de 21 de junho de 1993 Arí. 27.

21 FORMAS DE ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

21.1 O acompanhamento e a fiscalização do abjeto dt sta Licitação serão exercidos 
por meio de um representante (denomi.nad(,i Fisc li) e un substituto, designados pela 
CONTRATANTE, aos quais compete acompannar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bemi como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas, e pendências 
que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 
problemas ou defeitos observados, e os quais de t rdo darão ciência à CONTRATADA, 
conforme determina o art. 67, da I^i n“ 8.666/1993, e suas aderações.

21.2 Não obstante ser a CONTR ATADi^ a. única c  exclusiva responsável pela 
execução do objeto, a CONTRATANTE resetva- e  o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidad;;, exerct r a mais ampla e completa 
fiscalização.
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21.3 Cabe à CONTRATADA atender prontamente dentro do prazo estipulado 
quaisquer exigências do Fiscal ou do sübsütcío inerentes a< objeto do Contrato, sem que 
disso decorra qualquer ônus extra psra £ CONTRATANTE, não implicando essa 
atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da 
responsabilidade da CONTRATADA, que é total e incstrita em relação ao objeto 
executado, inclusive perante terceiros, respcndenciD a mesma por qualquer falta, falha, 
problema, irregularidade ou desconformidade obsei /ada na execução do Contrato.

21.4 A atividade de fiscalização nrio re sultar a, tampo aco, e em nenhuma hipótese, 
em corresponsabilidade da CONTRATAN^FE oa de s<.‘us agentes, prepostos e./ou 
assistentes.

21.5 Os equipamentos, feiramentas e materiais utiLizaslos, bem como a execução do 
objeto, deverão estar rigorosamente dentro das normas  ̂igentes e das especificações 
estabelecidas pelos órgãos competentes e pelo Instituto Federal Goiano, sendo que a 
inobservância desta condição implicará £ sua recusa, bem como a sua devida 
adequação/substituição ou refazimento, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo 
de reclamação ou indenização.

21.6 As decisões e providências que ultrapassem n competência do Fiscal do 
contrato serão encaminhadas à autoridade coíiipete:- tes da CONTRATANTE para adoção 
das medidas convenientes, consoante disoosto no § T ,  do arv.. 67, da l^ i n° 8.666/93.

22 METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QL ALDMDE

22.1 Entrega da solução

22.2 Método de Avaliação; Conferência da solução entregue, comparando suas 
quantidades e modelos com o especificado no c ôrtrato estabelecido entre a 
CONTRATANTE e o Fornecedor.

22.3 Instalação e Configuração

22.4 Método de Avaliação: Conférêncja se a solução foi instalada e configurada 
conforme estabelecido entre a CONTRATANTE e o Fornecedor.

22.5 Suporte de Assistência Técnica

22.6 Método de Avaliação: Conferênci.?, dos ?razos de atendimento e dos serviços
.prestados confonne acordados no contrato da COOTIATANTE com a empresa 
contratada.
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CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

23.1 O prazo para pagamento será de a.ié 15 (quinze) dias contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela !.dont:atada

a. Os pagamentos decorrentes de (íespes.as cujoí valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil. reai-) des erão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da aprícentaçãc da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5°, § 3^ da Lei n°. 8.‘6i56, de 199;..

23.2 O pagamento será efetuado conforme cr.mogram i físico-fmanceiro descrito no 
ANEXO í do Termo de Referência.

23.3 O “atesto” fica condicionado verificação da conformidade da Nota 
FiscaldFatura apresentada pela Contratada e do iegular 'lumprimento das obrigações 
assumidas.

23.4 Havendo erro na apresentação ca No. a Fisca/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância uue impíça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Cont atada provideacie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-í, após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus pt .ra, a C cntratan ;e.

23.5 Nos termos do artigo 36, § da instrução Normativa SLTÍ/MPOG n° 02, de 
30/04/2008, será efetuada a retenção ou dosa no p .gamentc. proporcional à iiregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabívei'., cas :> se cc nstate que a Contratada;

a. Não produziu os resultados acc dadc s;

b. Deixou de executar as aíividaces ccntratai; as, ou n' o as executou com a qualidade 
mínima exigida;

c. Deixou de utilizar os serviços e rcícursos humano: exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade oa quantidade mferior à demandada.

23.6 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, 
a regularidade do cadastramento da flontiatada no 3IC AF e/ou nos sites oficiais, 
especialmente quanto à regulaiidade fiscíil, devendo ;eu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento .

23.7 Quando do pagamento, será eíétuad. a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, nos termos da Instrução Nor. iativa n ’ 1.234, de 11 de janeiro de 
2012, da Secretaria da Receita Federai di,’ Brasil,
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a. A Contratada regularmente optante pe'-.o Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar n° 123, de 2006, não 'iofrerá a retenção quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos pele refendo reginse, em relação às suas receitas 
próprias, desde que, a cada pagame;ato, apresente a declaração de que trata o artigo 
6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234. de l l  de janeiro de 2012,

•-7̂  O O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e íítadelecimt nto bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto ria legislaçãf,.i vigente,

23.9 Será considerada data do pagame;nto o. dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.

23.10 A Contratante não se responsabil;íará por quabíuer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não íenha sido acordada no contrato.

23.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nao 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor de /ido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, a;)urados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = í  X N X VP
EM = Encargos Moratórios a sere m acrest idos ao valor originariameni:e 

devido
í = índice de atualização fin anceira, calculado segundo a fórmula:

| l  =
(TX/lOO)

365
TX = Percentual da taxa de Juros oe mc:ra inual;
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 

data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela am atraso

24 , DÂS INFRAÇÕES E DAS SANÇCbES /i,DMI;VISTPL.iTrVAS

24.1 Comete infração administrativa, nos te mos da Loi n° 10.520, de 2002, do Decreto n'’

3.555, de 2000 e do Decreto n° 5.450, de 2005, a liciu ate/A.dji:dicatária que, no decorrer da 

licitação:
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24.1.1 Não assinar a Ata de Registro de Preços, não ret rar a noía de empenho, ou não assinar 

o contrato, quando convocada dentre do ] iiazo ie valid ide da proposta ou da Ata de 

Registro de Preços;

24.1.2 Apresentar documentação falsa;

24.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

24.1.4 Não mantiver a sua proposta dentro dc prazo de Validade

24.1.5 Comportar-se de modo inidôneo;

24.1.6 Cometer fraude fiscal;

24.1.7 Fizer declaração falsa;

24.1.8 Ensejar o retardamento da execução do certame.

24.2 A licitante/Adjudicatária que cometer ('ualquei: dr s infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade rivil e c; iminal, às seguintes sanções;

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a f  ; nião e descrei lenciamento no SíCAF, pelo 

prazo de até cinco anos;

24.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumula ivamente com as demais sanções.

24.3 Comete infração administrativa, ainda, nos :eimo;> da 'Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n°

10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto n° 5.450, de 2005, a Contratada 

que, no decorrer da contratação:

24.3.1 Inexecutar total ou parciaimente o con ̂ rato;

24.3.2 Apresentar documentação falsa;

24.3.3 Comportar-se de modo inidôneo; .

24.3.4 Cometer fraude fiscal;

24.3.5 Descumprir qualquer dos dr;vere;i elen ..ados no Edital, na Ata de Registro de
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Preços OU n o  Contrato.

24.4 A Contratada que cometer quaiquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e ci imina , às seguintes sanções;

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas ;;omo aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l Moratória de até 0,5% (zero virgula dnco por í';ento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da contratação, até o limite de 20 (viiate) dlias;

b. 2 Compensatória de até 10% (dez por cemto) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, r)odendo ser cumulada comí a multa 

moratória;

c. Suspensão de licitar e impedimento de coníxata'' com n Institu m Federal Goiano, pelo prazo 

de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenci.nmento no SICAF pelo prazo 

de até cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar oi\_ contratar c o o  a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a psnalidaóe, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos ];rejuíi:os causrdos;

24.4.1 A penalidade de multa pode ser apiicacía cum.u'ativamente com as demais 

sanções.

24.5 Também ficam sujeitas às penalidades d: susiensão ce licitar e impedimento de
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contratar com o órgão licitante e de declaração de imdoi leidade, previstas no subitem anterior, 

as empresas ou profissionais que, em razão do coi:.tj:ato iecon-eire desta licitação:

24.5.1 Tenham sofrido condenações definitivas por 5 raticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos;

24.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visandvt a frustrar os objeti vos da licitação;

24.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade*para contmtar con a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados.

24.6 A aplicação de qualquer das penalidades ]■ revistas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a í mpia defesa, c.bservando-se 0 procedimento 

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiai j ametite na. Lei n° 9 784, de 1999.

24.7 A autoridade competente, na aplicação das i.ançõí 5, levará em consi deração a gravidade 

da conduta do infrator, 0 caráter educativo dai pena, l)em como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

24.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados A Cor .xatante lerão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da IJmão, ou dei uzidos (;a gíirantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e c(-brados j idicialmeníe.

24.9 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recoll ida no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunica lão enviada pela autoridade 

competente.

24.10 As penalidades serão obrigatoriamente regislradas no SÍCy\F.

24.11 As sanções aqui previstas são independentef entre si, pode .ido ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumuiaíivamente, sem prejuízo de c itras me lidas cabíveis.
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25. DA GARANTIA CONTRATUAL

25.1 Como condição para assinatura d:) Co:';.trato, o licitai te vendedor prestará garantia 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a notificação, em percentual 
equivalente a 2% (dois por cento) sobrf;’ o, vaior glob<;l do contrato, podendo optar 
por qualquer das modalidades prei istas no ar :, 56 da Lei n° 8.666/93, a saber;

í -  caução em dinheiro ou títulos da dívida pisòlica, devendo estes ter sido emitidos 
sob a forma escriturai, mediante re ,̂istro em sistema a  ntralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Centra do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (inciso I do § U do art. 
56daLein°8.666/93).

íl -  Seguro garantia; e

ÍÍI -  Fiança bancáiia.

' a. Em se tratando de fiança bancárir,, deverá consi ar do instrumento a expressa 
renúncia pelo fiador dos benefícios previstos nos arts. 817 e 835 do Código Civil.

b. Quando se tratar de caução em dinheiro deverá í la ser recolhida pelo licitante 
vencedor, no Setor Financeiro do IF Goiano.

c. A garantia prestada por meio de fiança b.incária > ip seguro-garantia, deverá ser 
renovada anualmente, no mesmo percentual esi,pulado lo subitern 23.L devidamente 
atualizada.

d. A garantia responderá, tambtim, pelas multas que porventura venham a ser 
aplicada à contratada.

1 Caso o valor da garantia seja utilizado cm pagas lento de qualquer obrigação, 
inclusive indenização a terceiro j, a contratada se obriga a fazer a respectiva 
reposição no prazo máximo de 03 (tiês) di.is úteis, a contar da notificação feita 
pelo IF Goiano.

e. A garantia recolhida deverá cobrii todo o período de vigência contratual pelo 
prazo de 36 (trinta e seis) meses.

25.2 A garantia somente será liboada após >:» períeit o e integrai cum.primento do 
contrato.

25.3 A perda da garantia em fa\or do IF Goiano, em decorrência de rescisão 
unilateral do contrato, far-se-á de pi.eno direi o, indeoendentemeiite de qualquer 
procedimento judicial e sem prejuízo das dema:is sa s ções pn Vistas no contrato.
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25.4 A garantia deverá ser integralizadí-, no { :azo má:ãnio de 10 (dez) dias, sempre 
que dela forem deduzidos quaisquer vaíores ou quando ho' iver alteração para acréscimo 
de objeto.

Integrante Técnico e Integrante Re<; lisnaiitc

Fernando Pirkel Tsukahara 
Mat.: 2048264

....... " ' '1ntegi'sinte. Administrativo

Ronnie Peterson Pitaiuga 

Mat; 1441132

Goiânia, 25 dr novembro de 201'̂ -.
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ANEXO I - TER^.íO DE ÍREFERIÍNCIA 

CRONOGRAMA FÍSICO-FÍíNACEIRO

Qualquer ajuste no cronograma físico-fiminceirt» do Projeto deverá ser objeto de 
negociação entre as partes e observar a vinciilação dos pagamen ;os aos produtos efetivamente 
entregues. Os valores aqui descritos representam os valores relativos ao instituto Federai 
Goiano, devendo o mesmo ser refeito no ato da contraação por parte do Instituto Federal de 
Goiás.

1. Quadro 01 -  Porcentagem do Contrato por Etapa

:p Etapas : p ' , ;ÒForcèntàgèÉi;vf
;':/:dò-Goiitratò|p; ■ o- . tí,: ’ .

Licenciamento
65,55%

(R$ 365.583,33)
- Nesta etapa empresa contratada deverá 
disponibilizar rs licenças.

Implantação
4,37%

(R$ 24.360,00)

- Nesta etapa á empresa contratada deverá instalar a 
solução e entregar as mídias de instalação.
- Realizar a transfere acia de c onhecimento.

í

I Manutenção
i
!_______ _̂__ ___

30,08%
(R$ 167.769,96)

Dividido em parcelas mensais de igual valor por um 
período de 12 meses prorrogáveis até quatro anos, 
pagas após a Elapa dc Implantação.

2. Quadro 02 - Cronograma Físico-Financeiro da E. apa Lic mciamenío

Fa^. ■ Eritregds' . 1 1 M.; 1
Á t ’i 1

1. Licenciamento 1.1- Entrega das licenças
.V. "i

JEji/ldlldiasí ,5W’J 
tfãpaJ^adqs)

je ,; .

r Pagamento
í : ; ■ U ,

5) R$ 365.583,33

’■ 3. Quadro 03 - Cronograma Físico-Financeiro da Erapa fm) «iantação

: ■' Fásè.- V  ' ' 

' ■ ...' » ■/ : i  i  S -|1 .*4
i :.íi

a s 1
Pagattíehtq

••'•'-"V > i". '
■ ■ i ... V> ■

fáilfíliè Udâcii

i .  Preparação 1.1 - Projeto de implantação ^  

1.2- Implantação ! 5 R$8.120,00

2. Implantação
2.1 - Repasse das Licenças
2.2 - Instalação da solução ; 5
2.3 - Configuração da solução.

í 10 R$ 8.120,00

3. Treinamento 3.1 - Plano de treinan;ento | 20 30 R$8.120,00
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3.2 - Realização do Treinariento
3.3 - Entrega dos certificados___  |

TOTAL DE PAGAMENTO DA ETAPA IIWPLa NTAÇa O R$ 24.360,00

4. Quadro 03 - Cronograma Físico-Financeiro da Etapa Maautençãc

Fase "Entregas í ’ . 16*Pta/o-*v Puguinenío

1. Manutenção
1.1 Relação das OS abertas/fechadas úo 
respectivo período coiíi-.- o (ievi lo 
detalhamento.

36 p ircelas 
mensais R$ 4.660,28

TOTAL DE PAGAMENTO DA ETAPA MANUTENÇÃO E . iSSISTFNCIA
TÉCNICA R$ 167.769,96

.

5. Os valores aqui indicados são referentes a todos os i tens peicencentes ao registro de preço 
referente a unidade Reitoria. No ato da contíataçã;* deverá ser realizado a revisão deste 
cronograma para adequação aos itens contratados.

6. Os prazos indicados neste cronograma são contados em dir s corridos a partir da data de 
assinatura do contrato e indicara prazos máximos. A empresa contratada poderá oferecer 
cronograma alternativo com prazos mencres e, após :ada homologação prevista, 
apresentar fatura do serviço completado hab.litando-;e a receber o respectivo 
pagamento.

7. Todo e qualquer pagamento deverá sei: prei:edidc de aceite pelas áreas envolvidas do 
CONTRATANTE.

8. Todo e qualquer pagamento dependerá da regularidade comercial, fiscal, trabalhista e 
previdenciária (Lei n° 8.666/93 art. 71).

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente insti amento eontratual em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito.

Goiânia - GO, XTí de xxxxx de 20íx.

VICENTE PEREIRA DE AXMEÍDA 
Testemunhas:

E.ESPON3AVEL CONTRATADA

Nome:
CPF:

!'<ibme:
CPF:
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APÊNiDIC:S

LOTE 01

PREGÃO ELElROWÍfJO 08/2014 
ÍR PN “ 1Í1’2014

Item Descrição ünid. Qtd. EstíiLíada ítd.
istimadã
;otal

Vir.
Médio
Unitário
(R$)

Vir. Total 
Estimada 
(R$)

Estimada 
para não 
paríicipan 
íes

IF

Goiano
IF

Goiás

01 Licenciamento pelo 

período de 3 (três) 

anos.

Licença 5000 6C00 11000 78,33 851.630,00 ss.ooo

02

implantação 

(instalação da 

versão mais 

recente do 

software de 

solução antivírus, 

inciuindo 

treinamento 

orasencial do 

grupo de até 15 

servidores.)

Serviço 1 2 23.423.33 46.846,66 m

03

Manutenção, 

Suporte Técnico, 

Monitoramento e 

Notificação via 

NOC.

Mês 36 36 72 13.333,33 359.999,76 360

Total.......... .1.868.476,42

Total Gerai R$ 1.868.476,42 (hum miilião oitocemí is e sesseuta e oito mil 
quatrocentos e setenta e seis reais e quareMta e dois nentavos).
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APROVACAO

Diante da necessidade de eontrataçao dos serviço? previstos, e tendo em vista a 

ustificativa apresentada. Aprovo o présente renr-o de Referência, com todos os seus termos, 

conforme inciso l í  do artigo 9° do Decreto n" 5.450/05.

d e c i ,a r ã .ç a o

Declaro que o gasto necessário a realÍ2.ação do procedimento licitatório e a 

consequente contratação tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 

anual, assim como compatibilidade com o plano pmrianuaJ e com a lei de diretrizes 

orçamentárias.

Goi; nia, 25 de novembro de 2014

Cíaudecír Gc>n(çak‘S 

Reitor Subs-tíilutf
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ÁNEXO l í  DO ED Íl AL

PREGÃO ELETF'ÔNIC:0 N.'' X.X/201X

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE E RECOS N°. XXX/'2014

PROCESSO N°. 23216.000830/2013-31

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O INSTITUTO FEDERAL GOIANO, autarquia federal vinculada ao Ministério da Educação, 
situada na Rua 88, 310, Setor Sul, CEP: 74085-010, Goiânia - GO, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.651.417/0001-78, neste ato designada simplesmente CONTRATANTE e representada pelo seu 
Reitor, Senhor VICENTE PEREIRA ALMEIDA, brasileirr, Professor de Ensino Básico Técnico e ' 
Tecnológico, residente e domiciliado nesta Capital, de acord j  com su.us atribuições legais, do Decreto 
de 17 de janeiro de 2012, publicado no Diário Cfícial da Ucião em i 8 de janeiro de 2012, tendo em 
vista 0 que consta do Processo administrativo n° 23216.(00.187/2012-63, nos termos da Lei n°.
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n”. 5.450, ;le 31 de maio de 2005, do Decreto n°. 3,722, de 
09 de janeiro de 2001, IN n°. 02 de 2008 da SLTI, IN- n"* 04'2010 da 3LTI, o Decreto 2.271 de 1997, 
Decreto n“ 7.174/2010, aplicando-se subsidiariameníe a I.d n." 8.166, de 21 de junho de 1993,. 
atualizada, bem como pelas condições estabelecidas no Edital e seus : nexos; Em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eíetrônico para Rei.í,istro de Preços nL xx/xxxxx, conforme
Àía publicada e m _! __! ___e homologada pelo____ ; Resolve RE GISTRAR OS PREÇOS para a
eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especifit ações do Termo de Referência, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido. os referidos preços, oferecidos pela empresa
__________, .inscrita no CNPJ sob o n°.______corn sede n a _____ CEP_______, no Município de
______, neste ato representada pelo (a) Sr (a). _______________ , ponador(a) da Cédula de Identidade
n°. _  eCPFn°.

1 CLÁUSULA PRIM EIRA-DO OBJETO

1.1 objeto desta licitação é o Registro de preço:s prxa even ual aquisição de solução de 
antivírus para o Instituto Federai Goiano e órgãos participantes, incluindo 
licenciamento da versão corporativa se r iços de instalação, configuração, 
treinamento (transferência de tecnologia) e serviçt s de suporte técnico para 
manutenção/garantia incluindo monitoração e notiíicat ão, mediante as especificações 
técnicas, estimativas de quantitativos e condições ccnstantes neste edital e abaixo:
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LOTE 01: IF GOIANO
^ í,. . -

DESGRIÇW

íSiwiS?;''

Licenciam ento pelo períocfí? . 

dé 3 {três).ah'ósT,i',

Im plantação (instalação da 

versão m ais recente do  

softw are de solução antivírus, , 

inclu indo tre inam ento  

presencial do grupo de até 

15 servidores.)

Serviço

; Manúténção, Supõrte
Técnico) Moiríltorámefjtd éi , ; ii|j 

T. NotificáÇãdyia'^ l;j T iijjj
Total.

e e *e e» «o oa ça s t,"»eaDe»*a»6««c«*«a«t,»«oa^s

i .2 Ocorrendo alguma das hipóteses previstas n(ts íirtigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892, de 2013, 
será convocado os licitantes remanescentes, conforme cadastro de reserva disponibilizado na 
Ata do Pregão Eletrônico registrado no PortaJ. de Compras do Governo Federal (artigo 11 do 
Decreto n° 7.892, de 2013), para fomecér os bens com preços iguais ao do licitante mais bem 
classificado.

1.3 A existência de preços registrados não obrig.i a Aitministração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a i:ealiziição de. licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Re gistro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

2 CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS ÓRGÃOS PÀTIIIC:: PANTES 

2.10  órgão gerenciador será o Instituto Federai Goiano -  Reitoria.

1.4 São Participantes os seguintes órgãos:

1.4.1 Instituto Federal de Goiás.

2.4 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Prf ço.5, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certar:.e liciratório, mediante prévia consulta ao órgão
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gerenciador, desde que devidamente comprovaca van.agem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas no Decreto n". 7.8Ç > de 23 ile janeiro de 2013, e na Lei n“.
8.666, de 1993.
2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Reg.stro de i¥eços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações p.esentes e futuras decorrentes da Ada, 
assumidas corn órgão gerenciador e órgãos padiciÇantes.

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionris a que se efere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos qi,antitativ<,;S registrados na Ata de Registro 
de Preços, para órgão gerenciador e órgãos paidict rantes.

2.3.3. As adesões à Ata de Registro de Preços são 1-mitadas, na totalidade, ao quíníuplo do 
quantitativo de cada item registrado na Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente de número de órgãos não paPicipanies qué eventualmente aderirem.

2.3.4. Compete ao órgão não participante os alos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador.

2.3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o crgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou confiatação solicitada e) i até noven a dias, observado o prazo de vigência da 
ata.

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fomet edor registrado, devo assegurar-se que a contratação 
atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valor̂ es p raticados' conforme artigo 22 do Decreto 
n“. 7.892 de 23 de janeiro de 2013.

3 CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNC lA  D.A ATa. DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de LI (dose) neses, a contar da data de sua 
assinatura.

4 CLÁUSULA QUARTA -  DA ALTERAÇÃO DA Alrk DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os preços registrados poderão ser revistos ern dec nrrência 
praticados no mercado ou de fato que eli; ve o custo dos serviç 
ao órgão gerenciador promover as ni goci.ações unto ao 
disposições contidas na alínea “d” do indso II lio caj it do art.

4.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência 
praticados no mercado, ou de fato q le eleve o ;usto dó

I cabendo ao órgão gerenciador da Âca premove- as rie 
fornecedores.

le eventual redução dos preços 
os ou bens registrados, cabendo 
:> fornecedores, observadas as 
65 da Lei n“ 8.666, de 1993. 
de eventual redução daqueles 
s serviços ou bens registrados, 
ssárias negociações junto aos

4.3 Quando o preço inicialmente registrac.o, pi.:-r mopvo superveniente, tomar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gevenciade-r di: verá:

4.3.1 Convocar o fornecedor visando ã ne-gociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado peio mercailo;
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4.3.2 Frustrada a negociação, o foiT ecedor será liberado do compromisso assumido; e

4.2 Convocar os demais fornecedores 1 isand» igual oportunidade de negociação.

4.4 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos jwecos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente compio\ ado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá;

4.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso ‘ssumido sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade 4ps motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de 1 rmecimeato; e

4.4.2 Convocar os demais fornecedores vissnd(> igual pp irtunidade de negociação.

4.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gen nciador deverá proceder à revogação da 
A.ta de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

4.6 Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminljará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participarites, se hou er.

5 CLÁUSULA QUINTA -  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1 O fornecedor terá o seu registro cancelado, po; intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla deiesa, quai-do:

5.1.1 Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não
; assinar o contrato, no prazo esíatselecií a pela Administração, sem justificativa

aceitável;

5.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado;

5i 1.4 Por razões de interesse público, devidfimeate motiv idas e justificadas;

5Í1.5 Não mantiver as condições de habiütaçãc durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços.

5.2 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do camit do art. 87 da Lei n° 8.666. de 1993. ou 
no art. 7° da Lei n° 10.520. de 2002.

5.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento di3 seu registro de preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior.
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5,4 Em qualquer das hipóteses acima, o órgãr) gereiciadpr comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos partic ipaní es, se r ouver,

,5.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.1.1, 5.1.2 e 5.1.6 acima, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

6 CLÂSÜLA SEXTA -  DA CONTRATAÇÃO

6.1 A contratação com o fornecedor registrado, ce aco do cora a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, en issão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, confoirae disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666, 

de 1993, e obedecidos os requisitos no .Artigo 15 do D.creto n" 7.892, de 2013.

6.LI As condições de fornecimento constam do Ter no de Referência anexo ao Edital e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação es] ecífica, no respectivo pedido de 

contratação.

6.1.2 O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrai o na Ata permanece vantajoso, mediante 

realização de pesquisa de mercado prévia à contrataçã;» nos ermos dn artigo 9°, inciso XI do Decreto 

n“ 7.892, de 2013.

6.2 O órgão convocará a fornecedora com preço xegisxrado em Ata pj ra, a cada contratação, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenlio ou instrumento equivalente, ou assinar 

o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do dueito k contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Editai e na Ata de Registro de Preços.

6.2.1 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitfição justificada do fornecedor e 

aceita pela Administração.

6.3Ántes da assinatura da Ata de Registro de Preços o’ da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante realizará consulta “online” ao SICAF e ao CadaSíio Informativo de Créditos não Quitados 

- CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do procf.,iso.

6.4 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas i. ondições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessáiia, até o limite de 25% (vinte e c.nco por cento) do valor iniciai
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atualizado do contrato.

6.4.1 As supressões resultantes de acordo celebrados entre oí contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento).

6.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do ( ontrato, txceto nas condições autorizadas 
no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

6.6 Á Contratada deverá manter durante toda a.^;xecução dí. contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de Habilitação ; qualific.ição exigidas na licitação.

6.7 Durante a vigência da contratação, a fiscalização terá exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso Ta prestação dos semços, de tudo dando 
ciência à Administração.

7 CLÁUSULA SÉTIMA -  DO REA.1USTE

7.Í Os preços inicialmente Contratados poderão ser n ajusta .'OS, após o período de um ano da data da
entrega da proposta, utilizando-se, para tanto, o índice Ger; J de Preços de Mercado -  IGP-M/FGV,
aplicando-se a seguinte fórmula:

R= V (I -  n .  onde:JO .
R - Valor do reajuste procurado;
V= Valor constante da proposta: 
í= índice relativo ao mês do reajustamento;
I°= índice relativo ao mês da proposta
7.1 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuí ramento, o IF Goiano pagará à contratada 
a importância calculada pela última variação conhecida, li midando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo.

7.2 Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a síx extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a >er deter.ninado pela legislação então em

7.3 , Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitmo, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente.

7.4 Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cákulo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5 O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se iia data da prorrogação contratual 
I subsequente à data em que se completou o computo do interregno mínimo de 1 (um) ano, ou na
data do encerramento da vigência do contrato, caso não: aja p) onogação.
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7.5.1 Caso a Contratada não solicite o reajuste teiupesti'amente, dentro do prazo acima lixado, 
ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

7.5.1.1 Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reaji ste só poderá ser pleiteado após 
0 decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista neste 
Edital.

7.5.1.2 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de 
reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de 
prorrogação que resguarde o direito futuro ac reajuste, a ser exercido tão logo seja 
divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.

7.6 Os novos valores conpatuais decorrentes do reajuste lerão suas vigências iniciadas observando- 
se o seguinte:

a. Á partir da data em que se completou o cômpuío do inteire,gno mínimo de 1 (um) ano;

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para
concessão dos próximos reajustes futuros;

1.1 A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no praze máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da solicitação da Contratada.

7.8 Os reajustes serão formalizados por meio de apostila mento, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

8 CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATADA

8.1 Fornecer garantia dos softwares fornecidos duiante a vigência do contrato a partir da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo jior pai -e da Contratante;

8.2 Possuir Central de Atendimento para abertura de clramados pela Conüatante relacionados a 
garantia, comprometendo-se a manter registro destes i; hamados:

8.3 Enviar ao Gestor do Contrato na Contratante, até o dia útil de cada rnês, relatório em que 
constem a identificação dos chamados, a data e a hora de início e término dos atendimentos, 
descrição dos serviços executados;

8.4 Entregar, a suas expensas, todos os itens e sof ware, nciuirido licenças, necessários à perfeita 
instalação e funcionamento da solução;

8.5 Efetuar o treinamento e arcar com todos os custos rek ivos a ele;

8.6 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas o demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do contrato;
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8.7 Apresentar Notas Fiscais/Faturas contendo a discrimi lação exata e os respectivos quantitativos 
de bens e serviços prestados, com os vaiotes ccntratados;

8.8 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 
Contratante ou de terceiros de que toniar ccaheciraento em razão da execução contratual, 
devendo orientar seus empregados neste sentido;

8.9 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratante, 
atendendo de imediato às reclamações; ^

8.10 Fornecer os manuais técnicos do usuário e de ríTerência. atualizados, contendo todas as 
informações sobre os produtos e insmiçõís para instalação, configuração, operação e 
administração (quando aplicáveis) em portugué;;;

8.11 Ofertar as licenças de software na modalidade de use perpétuo

8.12Instalar a última versão disponível da soluçãí' antivíris, homologar e dar suporte 
técnico (help desk).

8.13 Ministrar o treinamento ao grupo de até l.'> (quinze) profissionais, sendo ser/idores da 
CONTRATANTE.

8.14 Fornecer sem ônus para a CONTRATANTE 1 >das as atualizações do software que 
ocorrerem durante o período do contrato. Essas atualizações deverão ser enviadas 
automaticamente e sem custos extras para a CONTRATANTE, assim que forem lançadas 
no mercado.

8.15 Resolução de quaisquer dúvidas sobní o software por parte da CONTRATANTE 
através de chat, e-mail, telefone.

8.16 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.

8.17 Manter, durante ioda a vigênesa do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de iiabiliiação e qualificação exigidas por iei e 
neste Termo de Referência. ?

8.18 Entregar a configuração/especificação imediatamente superior ao constante na 
proposta apresentada, caso a mesma venha a ser desconünuada pelo fabricante, sem ônus 
adicionais ao CONTRATANTE;

8.19 Concluir os serviços de entrega da licença/instali-ção da solução antivírus e 
treinamento dos servidores da CONTRATANTE :';io prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da assinatura do contrato, assim dividido:
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8.19.1 Licença/instaiação do ;oftV 'are: f (cinco) dias.

8.19.2 Treinamento; início até é (cinco) di.is úteis após a entrega da 
licença/instaiação, que deverá sex agendadc no festituto Federai de Goiás, na 
Coordenação-Geral de Gestão de Tecnologia d :-. Informação.

8.19.3 O descumprimento do prazo acima sujeitará a CONTRATADA, a 
critério da CONTRATANTE, às penalidades orevistas em contrato e explicitadas no 
Edital desta licitação.

8.19.4 Responsabilizar-se pela entrega e execução dos serviços dentro dos 
prazos determinados pela CONTRA FANTE.

8.20 Responsabilizar-se pela perfeita execueão dos serviços contratados, como 
tam-bém por quaisquer danos ou prejuízos cue vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, em decori'ência do não cumprijuento das obrigações assumidas neste ajuste.

8.21 A CONTRATADA será responsável por aplicação das vacinas aplicáveis, 
gestão de patches, e garantir o funcionamento da mesma de acordo com a SLAs definidas 
no termo.

8.22 Manter a qualidade dos serviços contratados durante toda a execução do 
contraio.

8.23 Refazer, às suas expensas, t(,ido e qualquer trabalho realizado ern 
desconformidade com as determinações da C(.)NTRA'iANTE ou, ainda, os que 
apresentarem defeitos, vícios ou incorreções.

8.24 Manter, durante a vigência do CcníratC' todas as condições de habilitação e 
qualificação técnica apresentadas no processe- licit;;;tório, compatíveis com as obrigações 
assurnidas neste Contrato.

8.25 Manter cópia atualizada das fontes dos softwares em locai seguro e acessível à 
CONTRATANTE, em caso de dissolução da empresa, falência ou qualquer outra 
circunstância que obrigue a CONTRATAD/i. requerer adnsinistrativa ou judicialmeníe 
a. utilização dos arquivos de segurança depositados.

1.25.1 Quando da assinatura do contrato a CONTRATADA deverá informar
por escrito o local e a forma que mantém o soft'vare e si as fontes depositados.

8.26 Não transferir a outrem, no todo ou ein pane, o cor írato, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE.

8.27 Dar entrada na fatura/nota fiscal para pagam nto dos serviços prestados.
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8.28 A CONTRATADA deve garantir o sigilo e a inviclat llidade das infomaações a que 
eventualmente possa ter acesso como condiçã o panr a prestação dos serviços. Os termos e 
condições estão estabelecidos no Termo de Confidencialirlade, anexo a este Termo de 
Referência e que deverá ser assinado pelo representante con ratado.

9 CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES Do.. COF-;TRATA VTE

9.1 Proporcionar todas as facilidades para qj.e a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condicões contrai uais.

9.2 Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar c ; serviços objeto do Edital, por 
intermédio do representante da Administração designado pelo Reitor do instituto 
Federai de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás.

9.3 Expedir a ordem de fornecimento.

9.4 Efetuar pagamento do serviço a se: ■ fc»mecido pel.i CONTRATADA.

9.5 Prestar as informações e os esclarecinventos solicitados pela CONTRADA
para a fiel execução do conti-ato.

9.6 Solicitar o reparo, a correção., a remoçã».», a re.co istrução ou a substituição do 
objeto do contrato em que se veriücarerri vícii:’S, de:Aitos ou,incorreções.

9.7 Atestar a notas fiscais/faturas (vorrespondentes à execução dos serviços 
prestados, por intermédio do setor competente:.

9.8 Fornecer à CONTRATADA todas as inidrmações necessárias para viabilizar a 
execução dos serviços.

9.9 Disponibilizar infraestrutura necessária {lara implantação da solução.

9.10 Para o treinamento a CONTRATANTE deverá providenciar sala, os 
equipamentos necessários como compiitado.:;, dat;., show, tela de projeção e acesso à
internei. !

9.11 Colocará à disposição da CONTR/^TADÁ um contato direto no Setor de 
Tecnologia da Informação.

10 CLÁUSULA DÉCIMA -  DO PAGAMENTO

10.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze; dias, jontaclos a partir da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
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lO.í.l Os pagamentos decorrentes de despesas cujov valores não ultrapassem o montante de 
R$ 8.000,00 (oito iriil reais) deverlo sei efeti idos no prazo de até 5 (cinco) dias útei.s, 
contados da data da apresentação ia  Nota Fiícal/Fatur';, nos termos do art. 5°, § 3°, da 
Lei n°. 8.666, de 1993.

10.2 O pagamento será efetuado conforme cronograma fí nco^fínar.ceiro descrito no ANEXO I do 
Termo de Referência.

10.3 O “atesto” fica condicionado à verificação da confonaidade dt Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento^^das obrigaç :ies assun idas.

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a li mdação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie; as medida: saneado, as. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação fia reg jlarização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante.

10.5 Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Noimt.tiv;> SLTi/Vi POG n° 02, de 30/04/2008, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, propc cional à, irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate çue a C ontratada*

i0.5.1 Não produziu os resultados acordados;
■ i

10.5.2 Deixou de executar as atividades :ontratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida;

 ̂ 10.5.3 Deixou de utilizar os serHços <:■ recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade on quan idade inferior à demandada.

10.6 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por m- io de consulta eletrônica, a regularidade 
do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nt ■; sites oficiais, especiaímente quanto à 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impres-o, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento.

10.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevtsta na legislação aplicável, nos 
termos da Instrução Normativa n° 1.234, de II de j.ineiro de 2012, da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.

10.7.1 A Contratada regularmente optanie pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 
Lei Complementai- n® 123, de 2006, >,ão sdrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regin e, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 1 1 de juneiro de 2012.
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10.8 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecim.e'itò bancária:> indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente.

10.9 Será considerada data do pagamento o dia em eme co) star como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

10.10 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada nc contrato

10.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde i ue a Cor tratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devjdo deverá ser acrescido de encargos moratóries 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a da a limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (scjs por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 
fórmula:

.e ;M:=íxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariametue devide 
í = índice de atualização financeira, ctuculado segundo a fórmula:

T —
(6/100)

365 ■'
N = Número de dias entre: a data limüe previsía para o pagamento e a data dc
efetivo pagamento
VP -  Valor da Parcela em átrase.

l i  CLAUSÜLÂ DÉCIMA PRIMEIRA -  DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO

11.10 acompanhamento e a fiscalização do oojeto desta ]..icitação serão exejcidos por meio de um 
representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos 
quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a t xecução do objeto, bem como 
dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que si rgirem, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou def eitos observados, e os quais de 
tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei n° 8.666/1993, e 
suas alterações.

11.2 Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, 
a CONTRATANTE reserv’a-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscal: zação.

11.3 Cabe à CONTRATADA atender prontameiite e dentro i.lo prazo estipulado quaisquer 
exigências do Fiscal ou do substituto in£:rente:i ao objeto do Contrato, sem que disso decorra 
qualquer ônus extra para a CONTRATybNTE. não i.nplicando essa atividade de 
acompanhamento e fiscalização qualquer esclusão ou redução da responsabilidade da
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CONTRATADA, que é total c irrestritíi em relação ao objeto executado, inclusive perante 
terceiros, respondendo a mesma por qualquer fruta, falha, problema, irregularidade ou 
desconformidade observada na execução do Contrato

11.3.1 A atividade de fiscalização não resultará, ampouco, e em nenhuma hipótese, em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou 
assistentes.

11.4 Os equipamentos, ferramentas e materiais utilizados, bem como a execução do objeto, deverão 
estar rigorosamente dentro das normas vl̂ gente:; e das especificações estabelecidas pelos órgãos 
competentes e pelo Instituto Federal Goiano, 5en;>.o que a inobservância desta condição 
implicará a sua recusa, bem como a sua devida adequação/stibstituição ou refazimento, sem 
que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou iiidenização.

11.5 As decisões e providências que ultrapassern a competência do Fiscal do contrato serão 
encaminhadas à autoridade competentes da CONTRATANTE para adoção das medidas 
convenientes, consoante disposto no § 2°, do arl. 67, da Lei n° 8.666/93.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA IIA.S INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

12.1 Corhete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n°

3.555, de 2000 e do Decreto n“ 5.450, de 2005, a licitánte/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação;

12.1.1 Não assinar a Ata de Registro de Preços, ;fião retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta 

ou da Ata de Registro de Preços;

12.1.2 Apresentar documentação falsa;

12.1.3 Deixar de entregar os documentos ex igidos no certame;

12.1.4 Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de víil idade;

12.1.5 Comportar-se de modo inidôneo;

! 12.1.6 Cometer fraude fiscal:

Í2vl .7 Fizer declaração falsa;

12.1.8 Ensejar o retardamento da execução do ceriame.

12.2 A liciíante/Adjudicatária que cometer qualquer dt s infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade úvil c criminal, às seguintes sanções:
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a. Multa de até 10% (dez p o r  cento) sobre valor esíir-iado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante;

f.Impedimento de licitar e de contratar coni a iinião o descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos;

12.2.1 Â penalidade de multa pode ser aplicada cumulaiivamenle com as demais sanções.

12.3 Comete infração administrativa, ainda, nos teimc. i da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n“

10.520, de 2002, do Decreto n® 3.555, de 2000, e do Decreto n° 5.450, de 2005, a Contratada 

que, no decorrer da contratação:

12.3.1 Inexecutar total ou parcialmente o conírato;

i 2.3.2 Apresentar documentação falsa;

12.3.3 Comportar-se de modo inidôneo; ,

12.3.4 Cometer fraude fiscal;

12.3.5 Descumprir qualquer dos deveres eiencados no Edital, na .Ãta de Registro de 

Preços ou no Contrato,

i2.4 A Contratada que cometer qualquer das infirações .liscrimivíadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas c[ue não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l Moratória de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado

sobre 0 valor da contratação, até o limite de 20 (vi.nte) d ias;

b.2 Compensatória de até 10% (dez por cento) soore o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 'odendo ser cumulada com a multa
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moratória;

g. Suspensão de licitar e impedimento de coritraü r con'. órgão ( u entidade da Administração 

Pública, pelo prazo de até dois anos;

h. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo

de até cinco anos; \

i. Declaração de inidoneidade paia licitar ou contratar o  m  a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou oté que ; eja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a pen.alidad(í, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Administração pelos prejuí?:os ca; sados; ‘

12.4 í A penalidade de multa pode ser aplicada cumuiativamente com as demais

sanções.

12.5 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão <ie licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inido-.ieidade, previstas no subitem anterior, 

as empresas ou profissionais que, em. razão do cormato < 'ecoirente desta licitação:

12.5.1 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos;

12.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar .os objetivos da licitação;

12.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

' de atos ilícitos praticados.

12.6 A aplicação de qualquer das penalidades jtrevisías realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, cbservando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamerde na Lei n° 9 784, de 1999.

12.7 A autoridade competente, na aplicação das s ançõe s, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo cia pena, bem como o dano causado à
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Administração, observado o princípio da proporcionalic ade.

12.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Coíflratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da, Uniiio e c( brados jadicialmente.

12.9 Caso a Contratante determine, a muh:a deverá f.er recolhida no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, a contar da data do recebimento da c .)municação enviada pela autoridade

competente.

12.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SÍC /lF.

12.11 As sanções aqui previstas são independentes entie si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de c>utras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

13.2 Integram esta Ata, independentemente de transcriçác., o Editai e Anexos do Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços n°. XXXXX e a proposta da a npresa.

13.3 Nos’casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes tia Lei n°. 10.520, de 2002, do 
Decreto n°. 5.450, de 2005, do Decreto ri'T 3.555, de 2000, d(,s Decreto n“. 7.892, de 2013, da 
Lei n°. 8.078, de 1990 - Código de Defe&a do Consumidor, d(̂  Decreto rC. 3.722, de 2001, da 
Lei Complementar n°. 123, de 2006, e da Lei tf' 8..66t,i, de 1993, subsidiaiiamente.

13.40 foro para dirimir questões relativas à presente Ain será o da Seção Judiciária do Estado de 
Goiás - Justiça Federai, com exclusão de qualquer oul o.

Goiânia - GO,__de_______ de 201 > .

Representante do IF Goiano Repr isentante da Empresa
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ANEXO í í í  DO EDÍTAL

MINUTA r.E CONTIU^tO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N  ̂ XX/201X 
PROCESSO W  23216.000830/2013-31

CONTR:\TO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
IF CíOIANO, E A EMPRESA

____________ _̂_____ , PARA O FIM QÜE
ESPECIFICA. /

O INSTITUTO FEDERAL GOIANO, autarquia iederai vinculada ao Ministério da Educação, 
situada na Rua 88, 280, Setor Sul, CEP: 74085 - 010, Goiânia - GO, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.651.417/0001-78, neste ato designada simplesmente CtTNTRAT ANTE e representada pelo seu 
Reitor, Senhor VICENTE PEREIRA ALMEIDA, brasileiro. Professor de Ensino Básico Técnico e 
Tecnológico, residente e domiciliado nesta Capital, de acordo com sû is atribuições legais, do Decreto 
de 17 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da Umão em 18 de janeiro de 2012 e a empresa
..................................... , CNPJ....................... . situada na Ru.i......... -  Bairro.......... -- Cidade.............
- Estado ...........  , neste caso designada simple;i.ment(.' CONTRATADA e representada por
............................... . CPF n“................., RG n“........ .............  expecido por ........... . . resolvem
celebrar o presente contrato, sob o regime de empreitada por preço global, tendo em vista o que consta 
do Processo administrativo n° 23216.000.187/2012-63, nos termos da n“. 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto n°. 5.450, de 31 de maio de 2005, dc Decreto n°.’ 3.722, de 09 de janeiro de 2001, IN 
n°. 02 de 2008 da SLTI, IN n° 04/2010 da SITT, o Decreto 2.271 de 1997, Decreto 7.174/2010, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei n.° 8.666, cie 21 de junho de 1993, atualizada, bem. como pelas 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos, resolvera celebra o presente contrato sob os termos e 
condições a seguir estabelecidos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto aquisição de sttiução de anlr-lrus para o Instituto Federal 
Goiano e órgãos participantes, incluindo licenciamenlo da versão corporativa, serviços de 
instalação, configuração, treinamento (transferêitcia d ; tecnologia) e serviços de suporte 
técnico para manutenção/garantia incluindo monitoração e notificação, conforme condições e 
especificações técnicas descritas no Edital e seus Anexos.

I ■ >
CLÁUSULA SEGUNDA - BA VINCULAÇÃO

1 ' ^
Este Contrato guarda conformidade com o Pregão Eletrônico XX/2i,)lX e seus Anexos, vinculando- 
se, ainda, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à ''Ata de Empenho e demais documentos
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constantes do Processo n- 23216.000830/2013-3í. que inder índenten-ente de transcrição, fazern parte 
integrante e complementar deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. Fornecer garantia dos softwares fornecidos durante a vigência do contrato a partir da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo por parte da C rntratante;
3.2. Possuir Central de Atendimento para abertura de chamados feia Conbatante relacionados a 
garantia, comprometendo-se a manter registro destes charnad'.)s;
3.3. Enviar ao Gestor do Contrato na Contrataiíte, até o 5'f dia útil de cada mês, relatório em que 
constem a identificação dos chamados, a data e a hora de iní ;io e término dos atendimentos, descrição 
dos serviços executados;
3.4. Entregar, a suas expensas, todos os itens e softwai:e, ncluirido licenças, necessários à perfeita 
instalação e funcionamento da solução;
3.5. Efetuar o treinamento e arcar com todos os custos relati\ os a ele;
3.6. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxa;; e demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do contrato;
3.7. Apresentar Notas Fiscais/Faturas contendo a discriminar ão exata e os respectivos quantitativos de 
bens e serviços prestados, com os valores contratados;
3.8. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sob.'‘e todo e qt:alquer assunto de interesse da 
Contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento er- razão da execução contratual, devendo 
orientar seus empregados neste sentido;
3.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratante, 
atendendo de imediato às reclamações;
3.10. Fornecer os manuais técnicos do usuário e de reiérência atualizados, contendo todas as 
informações sobre os produtos e instruções para instalação, confxgui ação, operação e administração 
(quando aplicáveis) em português;
3.11. Ofertar as licenças de software na modalidade de uso pi rpétuo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONYRATAb TE

4.1. Permitir o acesso dos representantes ou profissionais da Contratada ao local de entrega do objeto, 
desde que devidamente identificados;
4.2. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com ss conaições estabelecidas em contrato;
4.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, registrar as ocorrências e eventuais deficiências 
relacionadas com a execução, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e comunicar as ocorrências 
de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por f-arte d;-. Contratfrda;
4.4. Designar um gestor para acompanhamento e fiscalização do contrato;
4.5. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa pi estação dos serviços;
4.6. Di|Sponibilizar local para treinamento.

CLÁUSULA QUINTA -  DA, VIGÊNCIA
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Este Contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da daíu de sua assinatura, podendo no 
interesse da Administração ser prorrogado por iguais z suceísivos períodos, mediante Termo Aditivo, 
até o limite de 36 (trinta e seis) meses, nos termos do artigo t l ,  inciso W, da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor estimado total da presente contratação é de R$ ..........• ( ...................), sendo R$ para o
exercício de 201X e R $ ............ (...............) para o exercício subsequente, conforme tabela a seguir;

Tabela de Referência IF Goiano 

LO TE 01: IF  GOIANO

i :

Licenciámenfo pelo períodí) • 
de3í{trêis) ahds.; Ç ; jt.

I  íiicènça

LJill

.S)00
itiT J__

Implantação (instalação da 
versão mais recente do 
software de solução antivírus, 
incluindo treinamento 
presencial do grupo de ate 
15 servidores.)

Serviço

iyíanuténçãoÇSuporté,; 
Técnico) iMonitorárnento é; 

' Nótificaçã îaAjOC .̂ J b L - -udiL/L
Total.

CLAUSULÂ SÉTIMA - DO> PAGAMENTO

O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dia;;, contados ü partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

PARAGRÁFO PRIMEIRO - Os pagamentos decorrentes de desj)esas cujos valores não ultrapassem 
0 montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão sei; efetuados no jirazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota FiscaFl^atura, nos >,'írmos do art. 5°, § 3°, da Lei n°. 8.666, de 
1993.

PARAGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado conforme cronogiama físico-financeiro 
descrito no ANEXO í do Termo de Referência.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O “atesto” fica condicionad' > à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumpnmento das obrigações assumidas.
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PARÁGRAFO QUARTO - Havendo erro na ajresentação Ia Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que iinpí ;a a liquidáçâo da despesa, o pagamento 
fícará pendente até que a Contratada providencie as nt edida' saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçco da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante.
PARÁGRAFO QUINTO - Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 
02, de 30/04/2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caí̂ p se constate que a Contratada:

a. Não produziu os resultados acordados;

b. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida;

c. Deixou de utilizar os serviços e recursos biiiriancs exigide 5 paia a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade i;;feri.oi à demandada.

PARÁGRAFO SEXTO - Antes do pagamento, a Conbatante verificará, pòr meio de consulta 
eletrônica, a regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
especialmente quanto à regulaiidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado
ao processo de pagamento.

r

PARÁGRAFO SÉTIMO - Quando do pagamento, será t íetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa ró 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

PARAGRAFO OITAVO - A Contratada regulamente opta ite pelo Samples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sotferá a ndenção quanto aos impostos e
contiibuições abrangidos pelo referido regime, ern relação às suas i:ec 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° (fa Instraç 
i i de janeiro de 2012.

sitas próprias, desde que, a cada 
io Nomativa RFB n° 1.234, de

PARÁGRAFO NONO - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento ba icário indicado pela Contratada, 
ou por outro meio previsto na legislação vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Será considerada data do pagamento o d;a em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO ■ A Contratante nãc se respo: isabilizará por qualquer despesa 
que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura nãc tenha sido acordada no contrato.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma foníia pata íanlo, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos m.oratórios proporcionais aos dias de itraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 
seguinte fórmula:

EM = í x N x V P
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valer origi.iariamenie 
T = índice de atualização financeira, calculado segundo a fón lula:

devido

1 =
(TX/lOO)

365
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
N = Número de dias entre a data limite prevista para o paganVjnto e a ilata 
VP = Valor da Parcela em atraso.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇ;AM1íNTÁRIA ..

do efetivo pagamento

As despesas decorrentes da presente contratação estão previstas no Orçamento para o exercício de 

2014, em dotação orçamentária própria, na classiíicaçí .o abaixo;

GESTÂO./UNK)ADE:

FONTE DE RECURSO: PROGRAMA DE TR/iBALHO:

NATUREZA DE DESPESA:

NOTA DE EMPENHO: EMITIDA EM:

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

G acompanhamento e a fiscalização do objete des a Licitação seião exercidos por meio de um 
representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados peh CONTRAT.ANTE, aos quais 
compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução d< objeto, bem como dirimir e 
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, deterndnando o que for necessário à 
regularização das faltas, falhas, problemas ou de:teitos obsei 'ados , e os quais de tudo darão ciência à 
CONTRAT ADA, conforme determina o art. 67, ■ .a Le: rp 8.f 66/1993, e suas alterações.

PÃ.RÁGRAFO PRIMEIRO - Não obstante set. a CfPhíTRATADA. i única e exclusiva responsável 
pela execução do objeto, a CONTRAT.ANTE ;:eserv;i-se c direito re, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e co npleta fiscalização.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Cabe à CONTRAT;VDA stender rrontamente e dentro do prazo 
estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou dt! substituto nerentes áo objeto do Contraio, sem que 
disso decorra qualquer ônus extra para a Cí>NTSATANTE, rião implicando essa atividade de 
acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão >u redução da responsabilidade da 
CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação í o objt o executado, inclusive perante terceiros, 
respondendo a mesma por qualquer falta, falha, probletna, irregularidade ou desconfonnidade 
observada na execução do Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A atividade de'âscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma 
hipótese, ern corresponsabilidade da CONTRAT/vNTK ou dc. seus agentes, prepostos e/ou assistentes.

PARÁGRAFO QUARTO ■■ Os equipamentos, ferr-amemàs e materiais utilizados, bem como a 
execução do objeto, deverão estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações 
estabelecidas pelos órgãos competentes e pelo Instituto Federal Goiano, sendo que a inobservância 
desta condição implicará a sua recusa, bem como a sua devida adequação/substituição ou refazimento, 
sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de rec:amaçí\o ou indenização.

PARÁGRAFO QUINTO “ As decisões e provldênc-as que ultrapass em a competência do Fiscal do 
contrato serão encaminhadas à autoridade competentes dii C'3NTRATANTE para adoção das medidas 
convenientes, consoante disposto no § 2°, do art. 57, d;i Lei n’ 8.666/97.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia de execução contratual, na modalidade __________  . no
valor de R$____________ , correspondente a 2% (dois por cento) do valor global deste Contrato, a
qual será liberada somente após o término da vigência do refendo InsLnmento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia ficaiá sob a responsabilidade e à ordem da Diretoria de 
Gestão Interna da Contratante, observando-se quando for o caso, o disposto no art. 82, do Decreto n° 
93.872/86.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da garantia poderá ser utilizado em pagamento de qualquer 
obrigação, inclusive indenização a terceiros e multas evenmaiment.-. aplicadas, hipótese em que a 
Contratada obriga-se a fazer sua respectiva reposição, no -prazo, rráximo, de 08 (oito) dias úteis, 
contados da data do recebimento da notificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor da garantia deve á ainda ser, reajustado, na hipótese de 
acréscimo do valor total deste Contrato, no prazo estabelecjdo no parágrafo anterior, mantendo-se o 
mesmo percentual inicialmente pactuado,

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia soniente será restituida à Contratada após o integral 
cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, na fcrm.i do § 4°, do art. 56, da Lei n° 
8.666/93, em sua versão atualizada.

CLÁUSUXA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇ'Õí  S
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Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas vustific ativas, nos termos do art. 65, da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante Teraio Aditivo, numerado em ordem crescente e 
publicado ao Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMO.S OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mosmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários na prestaçk) do:: servi ,;os, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, nos lerraos dos §§ e 2-, do artigo 65, da Lei n- 
8.666/93, com suas posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIV4..S

Comete infração administrativa nos termos da Lei n“ 10.520/2002; do Decreto n° 3.555/2000; e do 
Decreto n“ 5.450/2005; a Licitante/Adjudicatária que:

a) Apresentar documentação falsa.
b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
c) Não mantive): a sua proposta dentro de prazo ; e validade.
d) Comportar-se de modo inidôneo.
e) Cometer fraude fiscal.
f) Fizer declaração falsa.
g) Ensejar o retardamersto da execução do Certame.
h) Inexecutar total ou parcialmente o contrato.
i) Descurnprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A Licitante/Adjudícaíária que cí meter qualquer das inlrações 
discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai, às 
seguintes sanções:

I ■

a) Advertência, por escrito, quando praticar inegularidade de pequena monta - aquelas que não 
impliquem em sanções categorizadas como MLTI.TA a'critério do COf'TRATANTE;

b) Multa:

b.l) Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valo: total do contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumuT da com á multa moratória, desde que o 
valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. Esta situação será caracterizada 
no caso de descumprimenío do plano de implantação por oarte da CONTRATADA, com impacto 
superior a 50% do prazo iniciaimente estimado.

b.2) Multa de 0,1% (um décimo por cento) por stmana de atraso, calci.lado sobre a respectiva etapa do 
projeto de implantação
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b.3) No caso de atraso superior a 15 (quinze) dias, multa de .<,3% (três décimos por cento) por semana 
de atraso, calculado sobre a respectiva etapa do p -ojeto de implantaçâc;,

b.4) No caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, seiá aplicada penaidade adicional de i% (um por 
cento) a respectiva etapa do projeto de implantação, pĉ r mês, até o limtte de 3 (três) meses;

b.5) No caso de atraso nos prazos previstos para os síA-viços descritos no Acordo de Nível de Serviço 
(item i6 do Termo de Referência), sujeitará a CONTRATAI,»A às seguintes penalidades:

b.5.i) Multa de 0,4% (dois décimos por cento i sobr;; o valor total do contrato, por dia útil 
excedente aos tempos de resolução da ocorTêncra dasvificada como Severidade 1 (Alta), até o 
limite de 4,0% (quatro por cento);

b.5.2) Multa de 0,3% (um décimo por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil 
excedente aos tempos de resolução da ocoi rêncii class ficada cf mo Severidade 2 (Média/Alta), 
até 0 limite de 2,0% (dois por cento);

b.5.3) Multa de 0,2% (um décimo por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil 
excedente aos tempos de resolução da oconência classi'içado co.mo Severidade 3 (Média/Baixa), 
até 0 limite de 2,0% (dois por cento); e

b.5.4) Multa de 0,1% (urn décimo por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil 
excedente aos tempos de resolução da oconência class ficado co-mo Severidade 4 (Baixa), até o 
limite de 2,0% (dois por cento).

b.6) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor L.)tal do contrato, por período de 5 (cinco) 
dias úteis excedentes ao prazo de entrega da licença dc uso. O:; Iicencia.mentos necessários à 
operacionalização da solução deverão ser disponibilizados at ÍF Goiano até um dia antes do início do 
processo de instalação da solução, sendo este o prazo de referencia para aplicação da penalidade 
prevista, neste parágrafo.

b. 7) Cumulativamente as maltas aplicadas não deverão exceder a 3(.»,0% (trinta por cento) do valor 
total do contrato, quando serão tomadas ações adniimstri tivas com vistas à aplicação de outras 
sanções pela inobservância de cláusula (s) contrarual (i;,) .

c. Suspensão de licitar e impedimento de contrafiar coin órgão ou entidade da Administração Pública, 
pelo prazo de até dois anos;

d) Impedimento de licitar e contratar com a União e descretenciameiito no SICA,F pelo prazo de até 
cinco anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou cont.atar c om a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou 'j.té qu.: seja promovida a :reabilitação perante a 
própria aütoridade que aplicou a penalidade, que será concedida semore que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados;
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PARÁGRAFO SEGUNDO -  Em qualquer hipótese de iplicação de sanções será assegurado à 
Contratada o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Também ficarri sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 
impedimento de contratar com o órgão licitante e de Geclaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em ra/ão do contr ato decor' ente desta licitação:

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticare. i, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os c bjetivcs da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar corn a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação de qualquer dar. penalid.ades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a aiqpla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nh 9.784, de 1999.

PARÁGRAFO QUINTO - A autoridade cpmpeíente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o carátei educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcitínalidade,

PARÁGRAFO SEXTO - As multas devidas e/ou prejuízo , causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Un>ão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso a Contratante deterrrdne a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimentc da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

PARÁGRAFO OITAVO - As penalidades serão obrigatoria.ínente registradas no SICAF.

PARÁGRAFO DÉCIMO - As sanções aqui previstas silo independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, -em prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATU.4L

A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80, da Lei n- 8.666/93, com suas posteriores alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos de rescisão conttatual serão fcrmalmente motivados nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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PARÁGRAFO SEGUNDO. A rescisão deste Ci mtrato pode :á ser;

a) determinada por ato unilateral do <.''ONT.RAT;iNTE, t a ocorrência de qualquer da.s 
hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII, d:> art. 78, da Lei n  ̂8.666/93, com suas ulteriores 
alterações, notificando-se a CONTRATADA com sntecedênçia, mínima, ce 30 (trinta) dias 
corridos;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzica a teimo, dest e que haja conveniência para o 
CONTRATANTE; ou
c) judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A rescisão administrativa on amigável será precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente, observador o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA PROPRIEDADE .'ÍNTELECTUAL

Os documentos e produtos produzidos na vigência do Contrato e mesmo após seu encerramento, 
incluindo a documentação, os modelos de dados e £s*bases de dados, bem como quaisquer outros 
produtos pertencerão ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos oinissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão resolvidos peio 
CONTRATANTE, segundo as disposições conddas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
demais regulamentos e normas administrativas federais que r sgem a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE providenciará a publicação, do extnito, deste Contrato no Diário Oficiai da 
União, no prazo de até vinte dias da data de sua assinatura, confonne dispõe o art. 20, do Decreto n- 
3.555/2000, atualizado.

CLÁUSULA DÉCIMA OrrAVÂ - DO FORO

Â Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Gos ás é c Foro co npetente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato, que não possam ser solucionadas na forma prevista na 
Cláusula Décima Sexta deste Instrumento, por força do ait. FI9 da Constituição.

E, assim, por estarem de pleno acordo, após lido e ctliiado conforme, as partes firmam o presente 
Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para >rm só eleito, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, que também o subscrevem.

Goiânia, de de 201X.
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TESTEMUNHAS:

Nome: Nome.
CPF:
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MINISTÉRIO DA E;OUCACAO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROf ISSIC> ÂL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO

ANEXO W  DO EDIT AL

PREGÃO ELETP.ÔNICO N" XXyiOl-;- 
PROCESSO N“ 23216.000830/2013-3 i

MODELO DE PROPOSTA

Pelo presente a empresa...................................  , C N PJ..............................................estabelecida na
Rua ................................., CEP ......................; em.......... ...............-.....,abaixo assinada por seu
representante legal, concorda plenamente com os Termos de referente ao Pregão Eletrônico n.°xx/20i4 
Processo n.° 23216.000830/2013-31 disponíveis online no site wwvv.comprasnet.gov.br. bem como 
compromete-se executar na forma proposta durante o certame e ratificada na tabela abaixo, e 
atendendo plenamente as condições do edital e seus anexos, inclusive quanto ao fornecimento dos 
bens/servicos nas especificações requisitadas pela administração durante o penodo de vigência desta 
ata, que será de I ano após a assinatura do presente termo.

Valor Global da Proposta; R$ , (......por exte nso)

Licença 5000

Serviço

T Lícenciaménto piHo ^
(três) anos. j ',’ .

Implantação (instalação da versão 
mais recente do ;:Oftw.-íre de 
solução antivírus, Indu.ndo 
treinamento presenciêl do g. upo 
de até 15 servidores.),

r, - Manütencao, Suporte TétQ - ; ií
Mês , r ',  36; ' V Mònitpramert^ ià^NotíicáçãiMvia.,

iV i

Ifí
.. ■ ’■ ••

Declai'o que a presente proposta de preço está incluída todas as despesas, diretas e indiretas, relativas à 
prestação dos serviços objeto desta licitação, tais como: irnpc ;tos, taxas, despesas com pessoal, EPFs, 
uniformes, Materiais, Equipamentos e demais despesas neces.iárias a e cecuçâo do serviço.

Prazo de validade da proposta.______(mínimo 6!) diatí) a co;.:tar da da .a de. apresentação da proposta.

(2,Informáçõês b^tic^às ■
i i i wm iuRli.iliiiin n  I

Ú ■ !̂r=-' tw-

Banco: AG: CC:

3;Contato ■iWU
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RfiiNlSTÉRiC; DA tiOUCAtíÃO
SECRETARIA DE EDüCAGÃO PROFISSIOínIAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO, CIÊNCI/, E TECNOLOGIA GOIANO

T elefone/F ax : (__ ) _ E-:iaail:

4.!)aüi)s do RoprcsciilainL- Ilegal lia Hiüpiesa ,k-  .loii',. vd pi. 'a <í ŝinal'ira do conlralo)

N om e c o m p le to :_____________________________ ( 'P F ; ________________ _________

Identidade: _Cargo/fLinçãc:_____________________

E -m ail

E m ......... / ............. /2014

A ssina tu ra  e C arim bo do R epresen tan te L egal da licitante

I- á̂gina I í 0









DESPACHO

AO ADVOGADO EDMILSON PEREIRA:

Solicitamos análise e parecer jurídico.

Em 14.10.2015

MARIA DE ^T IM A  LISBOAAMORIM 
ASJUR/cásAL- OAB/AL N°1413

’'A

C X J t O ^ O ^

/

P ere ira  
■ oab/al 2061

^  ■'^49/Ca SAL
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E x p re ss ó L iv re  - E x p re sso M a il

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>

Para: "Pedro Bezerra da Silva Filho" <pedro.bezerra@casal.al.gov.br>

Data: 22/10/2015 09:51 (03 minutos atrás)

AsSunto: Contrato n° 62/2015 - Empresa ASER SECURITY

Anexos: Contrato no 62.2015 - Empresa ASER SECURITY SERVIÇOS.pdf (4.3 MB)

Pedro , bom  dia

E sta m o s  e n ca m in h a n d o  a V .S a . ,  o C o n tra to  n °  6 2 /2 0 1 5  - E m p re sa  A S E R  
S E C U R IT Y  S E R V IÇ O S  Ltd a , com  a s  a lte ra çõ e s  so lic itad a s . E n v ia r  para  
a ss in a tu ra  do re sp o n sá v e l. A ss in a r  em  02  (d u a s) v ia s  e  ru b ricar, d e v o lv e r para  
q ue os D ire to res da C A S A L  a ss in e m . E n v ia re m o s p o sterio rm en te  a v ia  orig inal 
da e m p re sa .

G eriu ce
C o m issã o  P erm an e n te  de Lic itação  
(0 8 2 )3 3 1 5  3 0 9 4  /  3 3 1 5  30 9 1

C P L

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 22/10/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:pedro.bezerra@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




C aSSicO M PAN H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 8828/2015 

C.l n9 068/2015

Á VGC ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Contrato n̂  62/2015, celebrado entre a CASAL e a Empresa 

ASER SECUTY SERVIÇOS LTDA-EPP, para aposição da assinatura e evoluir a DP para mesma 

finalidade.

Em, 29 de outubro de2015

' fV  »

D é U í U S

Jõseii
Secretária»

C h S M -

Á CPL (de ordém )

Para providências decorrentes segue o Contrato n° 62/2015 , devidamente 
assinado pelo Diretor Presidente. Em , 06 .11 .2015

VafcCívía Çomes MoCína 
Secretária de Gabinete  

C A S A L





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALÍGÓAS'

CONTRATO nfi 62, 2015 - CASAL

CONTRATO DE A( UISIÇÃO Q UE ENTRE SI CELEBRAM  

A COMPANHIA I lE SANEAM ENTO DE ALAGOAS - 

CASAL E A  EM PREf A  ASER SECURITY SERVIÇOS LTDA ■ 

EPP.

PREÂMBULO - DAS PARtES E DO FU N D AM EN TO :

1) CONTRATANTE: Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, Socieflade de Economia Mista Estadual,

vinculada à Secretaria de Estado de infraestruturà, sediada na Rua Barão de Ualaia, n9 200, Centro, M aceió/AL,, 

doravante, denominada simplesmente CASAL, ihkrita  no CNPJ/MF sob o n9 12.294.708/0001-81; neste ato 

representada por seu Diretor Presidente- WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALEr CAR, brasileiro, alagoano, casado. 

Engenheiro Civil, inscrito nd CP^F/MF sòb o n® 091.578.673-72 e por seu Vic i-Présidente de Gestão Corporativa 

JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inseri' o no CPF/MF sob o nS 032.981.054- 

57 ambos residentes e domiciliados nesta capital. r.

2) CONTRATADA: ASER SECURItV  SERVIÇOS LTDA - EPP, estabelecida na F ja João de Abreu, n9 192, Qd. F8,

Lt.24, Sala B -  Setor Oeste, CEP’]í: '7.4.12Õ-110, Goiânia/GO, inscrita no CNP: 'M F sob' o ne 07.254.128/0001-20, 

doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, represei tadá pelò Sr. SAMUEL ALVEZ DE 

AZEVEDO ANDRADE, brasileiro,■ *inscritómo'.RG'^sqb"ó^  ̂ SSP-GO e«p irtador do CPF/MF n° 750.912.214-

49, residente e domiciliado nbEstá’do‘ ide Gpiás.y,  ̂ •' , ! i ; ’ . 1

3) FUNDAM ENTO LEGÃL-DA*ÁpJUp|CAÇÃO: ’̂ presente adjumeação decor e 'd a ,a ‘desão a Ata de Regikro de 

Preços n9 01/2014, do Pregão Eletrônico p2 Ó8/2014l-\SRP^dévidámenté a u t rizadò'péla' CONTRATADA, a ASER 

SECURITY SERVIÇOS LTDA EPP pelaQONTRÁTANTÉ, o ÍNSTitÚTÒ FÈDÉRAUGO ÀNO, devidamen*te autorizada pelo 

Diretor Presidente da CASAL, com base na LeiSFedéraims 10.520'àe Í7.de joiho de 2002, Leijcomplementar ns 

123/06, subsidiariamente pela Lei n̂  8.566/93 e suas alterações estabeleciaas nas Leis Federais n° 8.883/94 e 

9.648/98, tudo conforme consta no Processo Administrativo n® 8828/2013, C l. n9 68/2015 - GETIN, S.C. n® 

16638, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

, 1

Protocolo ns 8828/2015, Cl n® 068/2015 

cláusulas e condições descritas.

GETIN/CASAL; S.C. nS 16638, obi gando as partes

ijitário de R$ 41,50 

(dezesseis mil e1,00

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Licenciamento pelo período de 03 (irês) anos do antivírus KASPERSKY 

ENDPOINT SECURITY FOR BUSINESS SELECT, em uma quantidade de 400 licenças, com valor u 

(quarenta e um reais e cinquenta centavos), totalizando em uma aquisiçãif de R$ 16.600, 

seiscentos reais).

PARÁGRAFO ÚNICO: Integra 0  presente contrato como sé transcrito fosse, o 

Ata de Registro de Preços ns 01/2014, o respectivo Edital e todos os seus

^regão Eletrônicc 

anexos, o Proces:

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORCAMENTÁRI U O presente contrato tem valor

unitário fixado em R$ 41,50 (quarenta e um reais e cinquenta centavos) e o v; 

mil e seiscentos reais).‘ , ‘ '

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do CONTRATANTE é irreajustável e inclui 

necessários ao perfeito atendimento das cláusulas e condições pactuadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste contrato terão a segt

UNIDADE ORÇAM ENTÁRIA.............................................. 13101 -  GETIN

GRUPO DE DESPESA......................................................... 1 .0 0 0 .0 0 0 -Ativo Intang

RUBRICA..............................................................................1.100.000-Software

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA: O prazo da vigência do contrato é de 

assinatura do contrato.

I C iCLÁUSULA QUARTA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 0  prazo da entrega e 

corridos contados a partir do primeiro dia útil após a assinatura do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O produto deverá ser entregue na Unidade da CAS 

de TI, na Rua Emanoel Pedro de Farias Costa, n* 08, Centro, M a c e ió -A L , CEI 57020-093, par: 

funcionário PEDRO BEZERRA DA SILVA FILHO, no horário ^  07:30 as 11:30 e

Contrato n“ 62/2015

n9 0 & /2 0 U -  SRP, 

so AdministrativoI
de acordo com as

lor total de R$ 16\ '

nte classificação 

i/el

.600,00 (dezesseis

;odos os'custos diretos e indiretos 
(

arçameritária:

03 (três) anos contados.a partir da

instalação é de pté 30 (trinta) dias 
(

\L, onde está localizada a Gerência 

ser recebido pelo 

( as 13:30 as 17:3Ô, de segunda-feira

Mapuella k  S.'dé)íoraes Galindo 
Adv.OÁB/ALI1196 &c iiiR/r'&<:Ai





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ÁLApOAS 

a sexta-feira, que pode ser contatado pelos telefones 3315-8612/8884-7706, devidamente i fentificados na parte 

externa das embalagens, onde deverão cOnstar os dados da Nota Fiscal e e idereço de entrega.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A  entrega é de íesponsabilidade da CONTRATADA.

apresentar, ao gí stòr do

PARÁGRAFO SEXTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implic 

obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será,devolvida à'CONTRAlADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Qualquer irregularidade que irfipeçá a"’ liquidação da despesa berá comunicada 

CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até qúe'se providenciem as nedidas saneado as, não acarretando 

ônus para a CASAL. . ,

PARÁGRAFO OITAVO; Os pagamentos serão efetuados através de deposito bancário err 

CONTRATADA: Banco Itaú; Agência: 0656; C/C 26265-6.

PARÁGRAFO NONO; No caso de pagamento não efetuado no prázo estabt lecido no parágnifo primeiro, o valor 

em atraso será corrigido pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Am plo -  IPCA, desd ? o inadjmpjemento 

até a data do efetivo pagamento.

ao total das licenças.

contrato.

da,Nota Fiscal .i-atura protocolada é '

Contrato, os

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAM ENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura dev irá corresponder i 

conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e planilha de cu;to's,fanexo I deste i 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação

devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, cohtando-se o jrázo de 30 (trint|i) diás a partif do seu' 

lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO; A  CONTRATADA quando do faturamento deverá 

seguintes documentos, com data.de validade atualizada;

• Certidão Negativa de Débito do INSS;

• Certidão Negativa d e  Débito "do FGTS;

• Certidã^Négativa atuajizãda.de Débito junto.as.Fazendas i

• Certidão Negativa de.Débitòs Trabalhistas ;,”CNDT

PARÁGRAFO TERCEIRO: A  líão apresentação dos documentos acima elencpdÒs, áo O ésto f qo""Contrato no prazo 

de 30 (trinta) dias, ensejará a rescisão deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: Para efeito de pagamento as ordens devem esta-'icorn,‘ todos os campos preenchidos, 

principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da.impossib 

identificar o nome do cliente e justificar o motivo da não execução no verse 

PARÁGRAFO QUINTO: Nenhum pagamentCserá feito.sem que a,CONTRAI 

eventualmente aplicada.

Fédérãl, EStàdúál

ADA tenha recolt

e Münidipal.

lidade, caberá à (jontratada ao menos 

da òrdem.

ido o va Ior da multa

ará adiantamente para pagamento da

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A  CONTRATAD 

estipulado neste instrumento e, em especial;

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatib‘tlidadé com as

conta corrente da

\  se;ôbrigâ^rá,a l úmprir fielmente o

obrigações

ebraçâo do presente instrumento.

a partir da

derhais obrigaçõ

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para ce

PARÁGRAFO SEGUNDO; A  CONTRATADA se responsabilizará civilmente pof todos os eventojs que se originarem 

de atos culposos seus ou de seus pressupostos, ressalvados os eventos de c; so fortuito ou for ça maior 

PARÁGRAFO TERCEIRO; Fornecer garantia dos softwares fornecidos durartte a vigência do 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo por parte da CONTRA'"ANTE;

PARÁGRAFO QUARTO: Entregar, as suas expensas, todos os itens e software,[incluindo licenças, necessárias à 

perfeita instalação e funcionamento da solução;

PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e 

ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato;

PARÁGRAFO SEXTO: Apresentar Notas Fiscais/ Faturas contendo a discriminação exat^ 

quantitativos de bens e serviços prestados, com os valores contratados;

PARÁGRAFO SÉTIMO: M anter sigilo, sob pena de responsabilidade sobre todo e qualquer a 

da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução c 

orientar seus empregos neste sentido;

PARÁGRAFO OITAVO: Prestar as informações e os esclarecimentos q 

CONTRATANTE, atendendo de imediato às reclamações;

;sunto de interesse; 

ontratual, devend

ue venham a s :r solicitados

Contrato n° 62/2015

s fiscais incidentes

e os respectivos

/c S ç j
Aanuella aIs. de Moraes Galindo' 

Adv. ÒAB;AL11 196 AS*JUR/CASAL
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AEAGOAS 

PARÁGRAFO NONO: Fornecer os manuais técnicos dos usuários e de refér incià atualizados, 

informações sobre os produtos e instruções para instalação, configuração 

aplicáveis) em português;

PARÁGRAFO DÉCIMO: Ofertar as licenças de software na modalidade de use perpétuo;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Fornecer sem ônus para a CONTRATANTE todas as atuali:áções co  software

que ocorrerem durante o período do contrato. Essas atualizações deverão ^ r  enviadas auto 

custos extras para a CONTRATANTE.^assim que forem lançadas no mercado;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: feponsabilizar- se pelos encargos tn 

cómerciais resultantes da execuçãóido contrato;

. contendo todas as 

operação e adnjinistração (quando

naticarn*ente e sem

balHistas, previdenciários, fiscais e
I '

PARÁGRAFO DÉCIMO TERGÉIRÓ: Maritèf,, dúfânte toda a vigência* dò'‘ c‘Jn t^ to ié rh ‘ comclatiBilida'de cbrh as
u -  -  - j  - á " j .  í* - '•‘■‘h*!'. j-  ■

exigidas por-léi. e neste Termo dè*

.V

or ao constante ria 

)nus adicionais áo

:ontratados, corno 

em decorrência do

obrigações assumidas, to'das as condições oe habilitação e-qualificação'

Referência;

PARÁGRAFO DÉCIMO QÜÀRTO: Entregar a corifiguração/especificação imé< iàtâmentè supèf 

preposta apresentada, caso a mesma venha a ser dèscontinuada pelo ábricanté, sem'

CONTRATANTE;

PARÁ6RAFR0 DÉCIMO QUINTO: Responsabilizar-sé pelá perfeita execuç 

também, pois quaisquer danos ou prejuízos que vièr a causar, à’CONTRÁTAN 

não cumprimento das obrigações assumidas'neste ajuste. '■ '

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: M anter a qualidade dos serviços contratados c 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Refazer, às suas expensas, todo e 

desconforniidadc com as determinações da CONTRATANTE ou, ainda, os q]je apresentaram  

incorreções

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Manter, durante a vigência do Contrato, odas as condições de habilitação e 

qualificação técnica apresentadas no processo licitatório; coriTpatíveis o 

Contrato. * " i >

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: Não transferir a outrem, no„todó ou'em  part^, o contrato serri jjrévia (b expressa

anuência da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO: Da^entrada na Nota Fiscal Fatura para pagamento ( os serviços prestidos.
n r T i  n  «  r« i .  a  a  * r  a  r \  a  J  — —_____ A t -  —. - t , - t l ^  -  ^  — i — - í i ___ •

io dos serviços 

E ou a terceiros.

urarite toda a exe cução dp çontratò. 

qualquer trabajho realizado ern 

defeitos, vícios ou

m as obrigações assumidas neste

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRjMEIRO: A CONTRATADA deve garantir o sigilo e 

que evenlunimente possa ter acesso como condição para a prestação dos s< 

estabelecidos no Termo de Confidencialidade, anexo a este Ternio de Referí 

representante contratado.

a inviolabilidade das informações a 

rviços.Vs termos.e condições estão 

ncia e que déverá'ser assinado pêlo

pagamento conforme as

. . . í .

condições

ADA possa cumprir suas obrigações

CLAUSULA s é t i m a - DAS OBRIGACOES DA CASAL: Efetuar a CONTRATADA cj | 

estabelecici's l̂esse instrumento;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Designar preposto responsável pelo acompanhamento é fiscalizaçã9 'do Contrato, que 

deverá ser o eiemonto de ligação entre as partes, 

fabricante.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Atestar as Nota Fiscal Fatura relativa aos serviços prfestados.

P.ARÁGRAFO TERCEIRO: Notificar a CONTRATADA sobre falhas e defeitos observados na execução, bem como 

possíveis i r ' : . i r i d a d e s  que venham a ser observadas, ficando assegurado c a órgão de ordenLr a suspensão dos 

serviços.

PARÁGRAFO QUARTO: Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentaras e contratuais cabíveis 

PARÁGRAFO Q JINTO; Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRA 

dentro das normas e condições contratuais.

PARÁGRAFO SEXTO: Expedir a ordem de fornecimento

PARÁGRAFO SÉTIMO: Efetuar pagamento do serviço a ser fornecido pela COi ITRATADÁ

PARÁGRAFu o.TAVO; Prestar informações e os esclarecimentos solicitai os pela CONTRATADA para a fiel 

execução do jutrato.

PARÁG RAfu ..JN O ; Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrufão ou a substitu 

que se verii.c.. .̂m vícios, defeitos ou incorreções.

PARÁGRAFO DÉ.CIMO; Atestar a Nota Fiscal Fatura correspondente à execução dos serviç 

intermédio d: .'.cior corripetente.

PARÁGRAFO D t.:iM O  PRIMEIRO: Fornecer à Q3NTRATAÇ)A todas as inforr|ações necessárií 
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N» 82/2013

Protocolo n“ 8960/2015 -C .I  n“ 158/2015 -UN-SERRANA - CASAL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 ê por seu Vice-Presidente de 
Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n“ 185.381.854-20.
CONTRATADA: Empresa SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA 
-  ME, estabelecida na Rua Luiz Pinto de Andrade, n° 197, centro, inscrita no CNPJ 
sob o n° 35.555.481/0001-86.
OBJETO: Prorrogação por mais um período de 12(doze) meses, a contar de 23 de 
setembro de 2015 a 23 de setembro de 2016.
Por força deste instrumento, ficará mantido o valor mensal de R$ 10.420,09(dez mil, 
quatrocentos e vinte reais e nove centavos) e o valór global de R$ 125.041,08(cento 
e vinte e cinco mil, quarenta e um reais e oito centavos)
Data de assinatura: 23 de setembro de 2015.
Protocolo n° 8960/2015 -  C.I n" 158/2015 -  UN-SERRANA - CASAL 
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n“ 82/2013, 
celebrado entre a CASAL e a empresa SK CONSTRUÇÕES E SEVIÇOS GERAIS 
LTDA - ME, observando a legislação vigente.
Autorizado em: 21 de setembro de 2015.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 181/2013

Protocolo n° 11.163/2015 -  C.I n° 13/2015 -  COORDENAÇÃO DO CORO 
ÁGUAS QUE CANTAM - CASAL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sob o n ” 032.981.054-57.
CONTRATADA: Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO, brasileiro, inscrito no CPF 
sob 0 n° 059.423.354-27, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Ficará mantido o valor mensal do Contrato de R$ 1.054,90(um mil, 
cinquenta e quatro reais e noventa centavos) e o valor global de R$ 12.658,80(doze 
mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos).
Data de assinatura: 17 de novembro de 2015.
Protocolo n" 11.163/2015 -  C.I n“ 13/2015 -  COORDENAÇÃO DO CORO 
ÁGUAS QUE CANTAM - CASAL
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 181/2013, 
celebrado entre a CASAL e o Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO, observando a 

gislação vigente.
utorizado em: 27 de outubro de 2015.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
61/2014.

Protocolo n° 10.056/2015 -  CASAL-C.I. N° 27/2015-SUFIC.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n" 091,578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n°. 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O SR. JOSÉ TEIXEIRA SOBRINHO, brasileiro, paulista, 
casado, contador, inscrito no CPF sob o n° 133,410,654-15, residente no Lot. 
Vert Paradizo,QD,D2,Lote 08 -  Antares - Maceió/AL, doravante, denominado 
simplesmente CONTRATADO.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula Quarta do Contrato original por mais um período de 12 
(seis) meses, a contar de 08 de outubro de 2015 a 08 de outubro de 2016. Ficando 
mantido o valor global de R$ 48 000,00 (Quarenta e oito mil reais) e o valor mensal 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Data de assinatura: 08 de outubro de 2015.
Protocolo n“ 10.056/2015 -  CASAL-C.I. N” 27/2015-SUFIC.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 61/2014, 
celebrado entre a CASAL e o SR. JOSÉ TEIXEIRA SOBRINHO, observando a 
legislação vigente. Autorizado em : 30.09.2015

DETRAN/AL - Departamento Estadual de 
______Transito do Estado de Alagoas____

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
EXTRATO DO CONTRATO N° 62/2015.

Protocolo n° 8828/2015 -  CASAL-C.I. N° 068/2015-GETlN.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57 ambos residentes e 
domiciliados nesta capital.
CONTRATADA: A EMPRESA ASER SECURITY SERVIÇOS LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua João de Abreu, n° 192, Qd. F8, Lt.24, Saia B -  Setor Oeste, 
CEP: 74.120-110, Goiânia/GO, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.254.128/0001-20, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo Sr. SAMUEL ALVEZ DE AZEVEDO ANDRADE, brasileiro, inscrito no 
RG sob 0 n° 5529424 SSP-GO e portador do CPF/MF n° 750.912.214-49, residente 
e domiciliado no Estado de Goiás.
OBJETO: Licenciamento pelo período de 03 (três) anos do antivírus KASPERSKY 
ENDPOINT SECURITY FOR BUSINESS SELECT, em uma quantidade de 400 
licenças, com valor unitário de R$ 41,50 (quarenta e um reais e cinquenta centavos), 
totalizando em uma aquisição de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais). 
Data de assinatura: 06 de novembro do 2015.
Protocolo n° 8828/2015 -  CASAL-C.I. N° 068/2015-GETTN.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 62/2015, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA ASER SECURITY SERVIÇOS LTDA - EPP, observando a legislação 
vigente. Autorizado em : 20,08.2015

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS DETRAN/
AL

AVISO DE LICITAÇÃO 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Processo: 5101-5939/2015
Modalidade: Pregão Eletrônico n.° 16/2015 DETRAN/AL 
Tipo: menor preço por item.
Objeto: Aquisição de materiais para manutenção de bens imóveis (tinta, verniz, 
cal, massa corrida, massa betuminosa, thinner e solvente aguarrás), de acordo com 
as especificações descritas no item 03 do Termo de Referência, anexo I do edital. 
Data de realização: 10 de Dezembro de 2015 às 10:00 horas (horário de Brasília). 
Informações: Fone/fax: (82)3315-2346/98833-9312
Disponibilidade do Edital nos endereços eletrônicos: www.licitacoes-e.com.br e 
www.detran.al.gov.br.
Número da Licitação no Licitacoes-e: 610203 
Maceió, 19 de Novembro de 2015.

Hugo Nunes Moretz Sohn 
Pregoeiro

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS DETRAN/
AL

AVISO DE LICITAÇÃO 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Processo: 5101-8647/2015
Modalidade: Pregão Eletrônico n.° 17/2015 DETRAN/AL 
Tipo: menor preço por item.
Objeto: Aquisição de bombas d água centrífugas para água limpa e bombas 
submersas, de acordo com as especificações descritas no item 03 do Termo de 
Referência, anexo 1 do edital.
Data de realização: 16 de Dezembro de 2015 às 10:00 horas (horário de Brasília). 
Informações: Fone/fax: (82)3315-2346/98833-9312
Disponibilidade do Edital nos endereços eletrônicos: www.licitacoes-e.com.br e 
www.detran.al.gov.br.
Número da Licitação no Licitacoes-e: 610403 
Maceió, 23 de Novembro de 2015.

Ailton Siqueira Guedes Júnior 
Pregoeiro

PORTARIA N» 2052/2015-GDP
O piRETOR PRESIDENTE DO DEPíARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE ALAGOAS, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas 
no Art. T  da Lei n" 6.300, de 04 de abril de 2002,
RESOLVE:
Art. r  Designar os Médicos FRANKLIN PEDROSA DE CARVALHO e IARA 
SANTOS ALBUQUERQUE, para compor a JUNTA MÉDICA ESPECIAL que tem 
como objetivo avaliar as condições exigiveis para a CONCESSÃO/RENOVAÇÃO 
de C.N.H das pessoas de:ARNOBIO HENRIQUE CAVALCANTE MELO- 
CPF-001.055.674-50,CARLOS ALBERTO DOS SANTOS-CPF-310,194.984- 
04,C/iRLOS ANSELMO PAULINO DE MORAIS-CPF-035.624.814- 
38,DANILO GUIMARAES PACHECO NUNES-CPF-068.205.094-64,DIEGO
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